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1. [bookmark: _Toc530988022]Introdução

Vida e trabalho nos Estados-Membros da União Europeia (UE) ou da Associação Europeia de Livre Comércio (EFTA), que inclui Islândia, Liechtenstein, Noruega e Suíça, estão associados com muitos aspetos. Antes de tomar a decisão de se mudar para um desses países seria aconselhável conhecer as condições de vida e de trabalho existentes naquele país.
Informar sobre as condições de vida e trabalho na Polónia é um dos serviços da rede EURES (Rede Europeia dos Serviços Públicos de Emprego), fornecidos aos estrangeiros - cidadãos dos países da UE ou EFTA.
A EURES é uma rede estabelecida em 1993, de cooperação dos serviços públicos de emprego da UE e outras organizações elegíveis a nível local, regional, nacional e europeu, cujo objetivo é promover a mobilidade dos trabalhadores no mercado de trabalho europeu.
O Departamento do Mercado de Trabalho do Ministério da Família, Trabalho e Política Social, sob a coordenação da rede EURES na Polónia, publicou uma brochura sobre a Vida e trabalho na Polónia, com vista a apoiar os cidadãos dos países da UE ou EFTA que pretendem instalar-se e começar a trabalhar na Polónia. 
A brochura contém informações sobre a vida e estadia na Polónia, sobre como iniciar trabalho e como exercer uma atividade económica, sobre vencimentos, salários, impostos, seguro social e outros aspetos que podem ser úteis para os cidadãos dos Estados Membros da UE ou EFTA.
As informações representam o estatuto legal em vigor no dia 1 de outubro de 2017 e referem-se aos cidadãos da Áustria, Bélgica, Bulgária, Croácia, Chipre, República Checa, Dinamarca, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Espanha, Holanda, Irlanda, Islândia, Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, Letónia, Malta, Países Baixos, Noruega, Portugal, Roménia, Eslováquia, Eslovénia, Suíça, Suécia, Hungria, Grã-Bretanha e Itália.
A versão eletrónica da brochura está disponível no site http://www.eures.praca.gov.pl 
Esperamos que as informações contidas na brochura ajudem os cidadãos da UE ou da EFTA a tomar decisões informadas sobre a aceitação de um emprego e a sua residência na Polónia.

Departamento do Mercado de Trabalho
Ministério da Família, Trabalho e Política Social





2. [bookmark: _Toc530988023]Informações gerais sobre a Polónia

2.1. [bookmark: _Toc530988024][bookmark: _Toc462923699][bookmark: _Toc494025654]Pólonia em resumo 
	Nome do país
	República da Polónia (RP)

	[image: C:\Users\maria_niewiadomska\Desktop\godlo_polski_svg.png] 
Escudo

	[image: C:\Users\maria_niewiadomska\Desktop\pl.png]
Bandeira


	Língua oficial
	Polaco

	Capital
	Varsóvia

	Cidades de região
	Białystok, Gdańsk, Katowice, Kielce, Cracóvia, Lublin, Lodz, Olsztyn, Opole, Poznań, Rzeszów, Szczecin, Toruń, Varsóvia, Wroclaw, Zielona Góra 

	Sistema político
	Democracia parlamentar. O poder legislativo é exercido pelo parlamento bicameral (Sejm (câmara baixa) - 460 deputados, Senado - 100 senadores), o poder executivo - Conselho de Ministros e  Presidente, e o poder judiciário - tribunais independentes

	Divisão administrativa
	Uma estrutura de três estágios do governo territorial, constituída pelo: governo municipal, governo de condado e governo de região. 
A Polónia é dividida em 2 478 municípios, 314 condados e 16 regiões (Dolnośląskie, Kujawsko-Pomorskie, Lubelskie, Lubuskie, Łódzkie, Małopolskie, Mazowieckie, Opolskie, Podkarpackie, Podlaskie, Pomorskie, Śląskie, Świętokrzyskie, Warmińsko-Mazurskie, Wielkopolskie, Zachodniopomorskie)

	Localização geográfica
	Localizada na Europa Central, no Mar Báltico. Faz fronteira a leste com Rússia, Lituânia, Bielorrússia, Ucrânia, no sul - com a Eslováquia e a República Checa, e no oeste - com a Alemanha

	Superfície
	312 683 km²

	População
	Aproximadamente 38 milhões

	Clima
	Clima temperado. As temperaturas médias no verão estão entre 16,5°C e 20°C, 
no inverno - entre -6°C e 0°C. O mês mais quente – julho. O mês mais frio – janeiro

	Religiões
	Católicos - 95%, ortodoxos - 1,5%, protestantes - 1% e outros

	Composição étnica
	País quase etnicamente homogêneo. Os polacos constituem aprox. 97% da população. As principais minorias cidadãos são: os alemães, ucranianos e bielorrussos

	Banco central
	Banco Nacional da Polónia com sede em Varsóvia, rua Świętokrzyska 11/21

	Moeda
	A taxa média de câmbio do euro (EUR) para o primeiro semestre de 2017 de acordo com o Banco Nacional da Polónia é 4,265 zlotys polacos (PLN)[footnoteRef:1].
O valor de 1 PLN é de aprox. 0,23 EUR [1:  A conversão dos montantes de PLN para EUR fornecida na brochura foi feita à taxa de câmbio média do EUR para o primeiro semestre de 2017, de acordo com o Banco Nacional da Polónia.] 


	Números de emergência e de informação
	997 - polícia, 998 - bombeiros, 999 - ambulância ou o número de emergência geral - 112 (chamadas grátis)

	Feriados
	1 de janeiro - Ano Novo, 6 de janeiro - Dia de Reis, Páscoa (feriado móvel), 1 de maio - Dia do Trabalhador, 3 de maio - Dia Nacional do Terceiro de Maio, Pentacostes (feriado móvel, ocorre sempre no domingo), Corpus Christi (feriado móvel), 15 de agosto - Assunção da Virgem Maria, 1 de novembro - Dia de Todos os Santos, 11 de novembro - Dia da Independência, 25 e 26 de dezembro - Natal

	Ligações
	http://poland.pl/
https://www.trade.gov.pl/pl/polska/1964,Rzeczpospolita-Polska.html
http://www.paiz.gov.pl/pl
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[bookmark: _Toc530988026]2.3. Sistema político, administrativo e legal

A Polónia é um pais de sistema republicano com uma democracia parlamentar e um sistema de gabinete parlamentar. Os princípios de funcionamento do estado são definidos pela Constituição que é o maior ato jurídico. Na Polónia, há um sistema de leis estatutárias, cuja forma básica da legislação é a lei.
O sistema político na Polónia é baseado numa divisão tripartite de poderes entre o poder legislativo, executivo e judicial. O poder legislativo é exercido pelo parlamento bicameral (Sejm - a câmara baixa - composta por 460 deputados, Senado - a câmara alta – composta por 100 senadores) eleito em eleições públicas para um mandato de 4 anos. O Sejm aprova leis e exerce controlo sobre os órgãos estatais, incluindo o Conselho de Ministros. Ao Sejm é subordinada, como o corpo supremo de controlo do estado, a Câmara Superior de Controlo. A principal tarefa do Senado, junto com o Sejm, é a criação da lei da Polónia. A lei eleitoral prevê sistema proporcional de eleições para o Sejm e um sistema majoritário de eleições para o Senado. A eleição para o Sejm na Polónia assume o limiar eleitoral de 5% - para um partido, ou 8% - para as coligações eleitorais.
No Sejm e no Senado da atual mandato, escolhido para os anos 2015-2020 há 5 grupos parlamentares e de deputados, 3 círculos de deputados e deputados não inscritos: Grupo Parlamentar da Lei e Justiça (PiS), Grupo Parlamentar da Plataforma Cívica (PO), Grupo de Deputados Kukiz'15 (Kukiz'15), Grupo de Deputados Moderna (Nowoczesna), Grupo Parlamentar do Partido Polaco de Campesinos (PSL), Círculo de Deputados Livres e Solidários, Círculo de Deputados Democratas Europeus (UED), Círculo dos Deputados Republicanos (Republikanie), deputados não inscritos.
O poder executivo pertence ao Conselho de Ministros e ao Presidente. A política interna e externa é conduzida pelo Governo, ou seja, pelo Conselho de Ministros, cujas atividades são orientadas pelo Primeiro-Ministro. O Conselho de Ministros coordena e controla o trabalho do governo. O Primeiro-Ministro supervisiona o governo local e os funcionários oficiais do governo. O Primeiro-Ministro e ao seu pedido - os ministros, são nomeados pelo Presidente da República da Polónia. 
O Presidente da República da Polónia é o representante mais alto da República da Polónia e é eleito para um prazo de 5 anos em eleições públicas. Ele vigia a observância da Constituição e é o chefe supremo das Forças Armadas polacas.
O poder judicial é exercido pelos tribunais independentes, chefiados pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Tribunal do Estado independente e pelo Tribunal Constitucional. O Supremo Tribunal exerce a supervisão sobre os tribunais comuns e militares e é o mais alto tribunal de recurso das decisões dos tribunais inferiores. O controlo sobre as atividades da administração pública é realizado pelo Supremo Tribunal Administrativo e por outros tribunais administrativos. O Tribunal Constitucional julga sobre a constitucionalidade de leis e acordos internacionais, objetivos e atividades dos partidos políticos e resolve disputas de competência entre os órgãos constitucionais centrais do Estado. O Tribunal do Estado julga em matéria de responsabilidade constitucional dos mais altos funcionários do Estado, incluindo o Presidente da República da Polónia, o Primeiro-Ministro e os membros do Conselho de Ministros.
As garantias de direitos civis estão contidas em atos jurídicos, entre os quais o mais importante é a Constituição. A Constituição garante aos cidadãos de minorias étnicas a liberdade de manter e desenvolver a sua própria língua, manter os costumes e tradições e a sua cultura.
Desde 1999 existe uma divisão territorial em três níveis: municípios (2.478), condados (380) e regiões (16). Os municípios e condados são partes integrais do governo local, o município é a menor unidade da divisão administrativa polaca, enquanto as regiões são unidades de governo local e central. O representante do Governo na região é o Governador (Wojewoda). O representante mais importante do governo regional é, no entanto, o Marechal (Marszałek). Os órgãos de governo local que exercem supervisão e aconselhamento são conselhos. As suas principais tarefas incluem: criar legislação local, aprovar orçamento e impor taxas e impostos locais. As eleições para os conselhos municipais, conselhos de condados e conselhos de regiões são universais, iguais, diretas e devem ser realizadas por escrutínio secreto.
Os serviços públicos de emprego na Polónia incluem autoridades de emprego (ministro competente em questões laborais, governadores, marechais de regiões e administradores de condado), junto com escritórios de emprego de condado (340 escritórios), Delegacias Regionais do Trabalho (16 delegacias e seus filiais), Gabinete do Ministro responsável por questões de trabalho e escritórios regionais. A política geral do mercado de trabalho é determinada a nível cidadão, mas os escritórios de trabalho, tanto distritais como regionais, têm a possibilidade de completá-lo a fim de satisfazer as necessidades locais do mercado de trabalho. 

Mais informações

	http://www.sejm.gov.pl
	Câmara baixa (Sejm) da República da Polónia


	http://www.senat.gov.pl
	Senado da República da Polónia


	http://www.prezydent.pl
	Presidente da República da Polónia

	
http://www.kprm.gov.pl
	
Gabinete do Primeiro-Ministro

	
http://www.mswia.gov.pl
	
Ministério dos Assuntos Internos e da Administração

	
http://www.ms.gov.pl
	
Ministério da Justiça

	
http://www.mrpips.gov.pl
	
Ministério da Família, Trabalho e Política Social

	
http://www.psz.praca.gov.pl
	
Portal de Serviços Públicos de Emprego
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3.1. [bookmark: _Toc530988028]Procedimentos de registo e autorizações de residência

Entrada no território polaco
Um cidadão de um dos Estados-Membros dos países da UE ou EFTA pode entrar no território da Polónia com base num documento de viagem válido ou outro documento que confirme sua identidade e cidadania. Um membro da família de um cidadão de um dos Estados-Membros dos países da UE ou EFTA que não tem a cidadania de um dos Estados-Membros da UE ou EFTA pode entrar no território da Polónia com base num documento de viagem válido e um visto, se for necessário. Um pedido de visto deve ser submetido ao cônsul polaco ou ao comandante da Guarda de Fronteiras.
Um membro da família de um cidadão de um dos Estados-Membros dos países da UE ou EFTA é considerado:
· cônjuge
· um "descendente" direto (descendente em linha reta: filho/a) do cidadão ou do seu cônjuge, até os 21 da idade ou dependente do cidadão ou do seu cônjuge,
· um "ascendente" direto (ascendente em linha reta: pai, mãe) do cidadão ou do seu cônjuge, dependente do cidadão ou do seu cônjuge.
Um cidadão da UE de um Estado-Membro da UE ou da EFTA ou um membro da sua família que não seja cidadão da UE pode ser recusado quando:
· a sua entrada acontece quando o cidadão está inscrito na lista de estrangeiros cuja permanência no território da República da Polónia é indesejável,
· a sua estadia pode ameaçar a defesa ou segurança do Estado ou a proteção da segurança e a ordem pública ou a saúde pública,
· não possui um documento que lhe dê o direito de entrar, a menos que se prove, de outra maneira inequívoca, que tem o direito de aproveitar da liberdade de circulação de pessoas.
Registo de residência[footnoteRef:2]  [2:  A partir de 1 de janeiro de 2018, os regulamentos que regem o registo de residência serão alterados. As mudanças incluirão, em particular: introdução de facilitações no âmbito do cumprimento da obrigação de registo, permitindo a apresentação de uma residência eletrónica (a alteração aplica-se aos cidadãos polacos e estrangeiros); a liquidação de registos de residência de estrangeiros locais; isenção da obrigação de registo para estrangeiros permanecendo no território polaco por um curto período de tempo, respetivamente - até 30 dias (estrangeiros de fora da UE ou da EFTA) e até 3 meses (estrangeiros da UE ou da EFTA).] 

Um cidadão dos países da UE ou da EFTA e um membro da sua família que não é um cidadão desses países, são obrigados a se registarem no local de residência permanente ou temporária com duração superior a 3 meses num prazo de 30 dias a partir da data de chegada a este lugar. O registo num local serve apenas para fins de registo e destina-se a confirmar o facto de estadia de qualquer pessoa no local onde ela foi registada. Um registo no caso de residência permanente ou temporária que dure mais de 3 meses deve ser feito por escrito, num formulário apropriado no órgão do município competente para a localização da propriedade em que a pessoa reside, apresentando para inspeção um documento de viagem válido e um cartão de residência ou certificado do registo da permanência de um cidadão da UE. Ao se registar, o formulário de candidatura deve mostrar a confirmação de permanência no local fornecida pelo proprietário ou outra entidade detentora do título legal para o local  e deve apresentar o documento confirmando o título legal para o local, por exemplo, um contrato civil. O registo é gratuito.
Estadia na Polónia num período de até três meses - sem necessidade de registo de residência
Um cidadão do Estado-Membro da UE ou da EFTA e um membro da sua família que não é um cidadão desses países podem permanecer no território polaco por três meses, sem a necessidade de registo. Durante a estadia no território da Polónia, o cidadão é obrigado a possuir um documento de viagem válido ou outro documento válido que confirma a sua identidade e cidadania. Um membro da família que não seja cidadão de um Estado-Membro dos países da UE ou da EFTA é obrigado a ter um documento de viagem válido e um visto, se for necessário.
Estadia na Polónia num período de mais de três meses – a necessidade de registo de residência
Um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA pode permanecer na Polónia por um período superior a três meses, no caso de:
· estar empregado ou trabalhar por conta própria no território da Polónia,
· ter fundos suficientes para se sustentar a si mesmo e aos membros da sua família na Polónia, de modo a não se tornar um fardo para a assistência social e é coberto pelo seguro de saúde geral ou tem direito a serviços de saúde ao abrigo das disposições para a coordenação dos sistemas de segurança social ou tem seguro de saúde privado, cobrindo todas as despesas que possam surgir durante a sua estadia na Polónia,
· estudar ou realizar uma formação profissional e está coberto pelo seguro de saúde geral ou tem direito a prestações de cuidados de saúde ao abrigo das disposições relativas à coordenação dos sistemas de segurança social, ora tem seguro de saúde privado, cobrindo todas as despesas que possam surgir durante a sua estadia na Polónia, e tem fundos suficientes para se sustentar a si mesmo e aos membros da sua família na Polónia, de modo a não se tornar um fardo para a assistência social.
·  ser cônjuge de um cidadão polaco,
· estar à procura de trabalho, mas a sua estadia sem a necessidade de se registrar não pode ser superior a 6 meses, a menos que após este período demonstra que continua ativamente a procurar emprego e efetivamente tem possibilidades de emprego.
Se a estadia no território da Polónia for mais de três meses:
· um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA é obrigado a registar a sua estadia,
· um membro da família de um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA que não é um cidadão desses países deve obter um cartão de residência de um membro da família de um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA, que é emitido, em princípio, por um período de 5 anos (ou por um período mais curto, de acordo com a estada prevista de um cidadão da UE a quem um membro da família se junta ou permanece no território da Polónia). 
Para registrar a residência de um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA na Polónia ou para obter um cartão de residência de um membro da família de um cidadão da UE ou da EFTA, deve-se apresentar um pedido relevante, juntamente com os documentos necessários, ao governador, de acordo com o lugar de residência do membro da UE na Polónia.   
O registro de residência e a emissão do Cartão de um membro da família de um cidadão da UE ou da EFTA são gratuitos.
O direito à residência permanente na Polónia - requerimento de documentos comprovativos
Após 5 anos de residência contínua no território da Polónia, um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA adquire o direito de residência permanente. Um membro da família que não é um cidadão desses estados adquire o direito de residência permanente após cinco anos de residência contínua no território da Polónia, junto com um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA. Estadia fica considerada como contínua se o interessado não tenha saído da Polónia por mais de 6 meses num ano (no total). Estadia fora das fronteiras da Polónia pode ser mais longa devido ao: serviço militar obrigatório ou uma importante situação pessoal, em particular devido à gravidez, parto, doença, estudos, formação, colocação, desde que esse período não seja mais de 12 meses consecutivos. 
A fim de obter o documento confirmando o direito de residência permanente na Polónia ou obter um Cartão de residência permanente de um cidadão membro da família dos países da UE ou da EFTA deve-se apresentar um pedido apropriado juntamente com os documentos necessários ao governador (wojewoda) competente, de acordo com o lugar de residência do cidadão da UE na Polónia. A emissão destes documentos pelo governador é gratuita.


Recusa de registo da residência a um cidadão de um Estado-Membro UE ou da EFTA ou do Cartão de residência permanente de um membro da família de um cidadão dos países da UE ou da EFTA
O governador da província (wojewoda) emite uma decisão recusando-se a registrar a permanência de um cidadão de um estado membro da UE ou da EFTA, ou recusando o cartão de residência de um membro da família de um cidadão de um Estado Membro da UE ou da EFTA quando:
· as condições para uma residência, conforme estabelecidas nos regulamentos não tinham sido cumpridas, ou
· a permanência da pessoa em causa constitui uma ameaça à defesa ou segurança do Estado ou à proteção da segurança e da ordem pública, ou
· um casamento com um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA foi concluído por conveniência.
O governador da província (wojewoda) é a autoridade competente também nos casos de cancelamento de registro de residência, troca ou emissão de um novo certificado de registro de residência, emissão, substituição ou cancelamento do Cartão de residência permanente de um membro da família de um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA e em matéria de emissão, troca ou cancelamento do documento, confirmando o direito de residência permanente ou cartão de residência de um Cartão de residência permanente de um membro da família de um cidadão de um Estado-Membro da EU ou da EFTA. A presente decisão do governador da província é suscetível de recurso perante o Chefe do Serviço de Estrangeiros em Varsóvia, através do governador competente. Apelos escritos devem ser apresentados no prazo de 14 dias a partir da data de receção da decisão.

Mais informações

	http://www.mswia.gov.pl

	Ministério do Interior e Administração 

	http://www.udsc.gov.pl

	Serviço de Estrangeiros


	https://mswia.gov.pl/pl/ministerstwo/urzedy-wojewodzkie

	Escritórios Regionais - Departamentos para estrangeiros

	http://www.obywatel.gov.pl

	Portal CIDADÃO




[bookmark: _Toc530988029]3.2. Como procurar um apartamento
Acesso à habitação
Os cidadãos de um Estado-Membro da UE ou da EFTA podem tanto alugar apartamentos como obter a propriedade de habitação sobre as regras que regem os cidadãos polacos – os regulamentos polacos não discriminam os cidadãos no acesso à habitação e instrumentos em apoio do seu aluguer ou compra.
A partir do ano 2016 implementou-se um programa de "Apartamento Plus", no âmbito do qual será possível alugar um apartamento com a opção de vir à propriedade. Qualquer município que possua terras destinadas à construção de moradias pode submeter-se ao programa. O investimento é financiado pelo banco "BGK Nieruchomości SA", a empresa que também é responsável pela implementação do programa-piloto. As primeiras casas serão colocadas em uso em 2018. Todas as pessoas podem candidatar-se às instalações, mas, no caso de o número de candidatos ultrapassar o número de apartamentos disponíveis, os governos locais aplicarão os critérios para determinar as preferências prioritárias, p. ex.: para pessoas que criam filhos e famílias com renda que impossibilita a compra ou aluguel de um apartamento em condições regulares de mercado.
Atualmente, alugar um apartamento também é possível no âmbito da iniciativa do "Fundo para Aluguer de Habitação", realizada pelo banco Bank Gospodarstwa Krajowego – em Gdansk, Katowice, Cracóvia, Piaseczno, Poznan, Varsóvia e Wroclaw.
As pessoas que atendam a determinados critérios (por exemplo, idade até 35 anos e que não têm outra habitação) podem solicitar assistência no âmbito do programa "Apartamento para os jovens". O suporte é a obtenção de financiamento da própria contribuição quando se toma um empréstimo para comprar a suas própria casa. O montante do apoio depende do número de filhos criados. Os residentes do território do município que atendam a determinados critérios (incluindo os critérios de renda) podem se inscrever para um contrato de arrendamento de habitação municipal. Os apartamentos são caracterizados por baixa renda, mas normalmente também têm um padrão mais baixo. Para obter detalhes sobre o modo de solicitação de aluguel e as regras de qualificação, deve-se contactar com a sede do determinado município.
Apartamentos para alugar abaixo do preço de mercado também são construídos pelas associações de habitação social, operando em aprox. 200 cidades. Os candidatos para a concessão desse tipo de alojamento devem atender a certos critérios de renda (dependendo da localização do apartamento e do tamanho do agregado familiar), e não pode ter outro apartamento. Na maioria das vezes, o candidato deve pagar uma contribuição, constituindo aprox. 20-25% do valor do apartamento. A contribuição é devolvida no final do contrato de arrendamento.
Procura de um apartamento
Apartamentos para alugar ou comprar podem ser pesquisados por conta própria, lendo anúncios de jornal (por exemplo, a edição de quarta-feira da "Gazeta Wyborcza" - aditivo de "Wyborcza Dom", na edição do "Rzeczpospolita" de segunda-feira - aditivo "Nieruchomości Mieszkaniowe"), e nos sites, dando os seus próprios anúncios em jornais e portais online, e com a ajuda de um agente imobiliário. Os serviços de um agente imobiliário aumentam o custo da pesquisa de alojamento pela quantidade de comissão, paga ao intermediário. A comissão representa a mais o equivalente do custo de um aluguel mensal, a compra - aprox. 2-3% do preço do apartamento.
Procurando um apartamento por conta própria, é possível dirigir-se ao escritório de vendas de um desenvolvedor para verificar o investimento em termos legais - ver o cadastro e hipoteca e referir-se ao Registo Judicial Nacional para consultar se a empresa tem uma licença de construção e se não está em falência, etc.
Ao comprar um apartamento, pode usar os serviços de um agente imobiliário (Agência imobiliária), ou entrar em um acordo com o desenvolvedor ou uma associação de habitação. A maioria dos desenvolvedores exige o primeiro pagamento de três a sete dias a partir da data da assinatura do contrato.
Todas as atividades realizadas pelo agente imobiliário devem ser precedidas pela conclusão do contrato de agência. O contrato de agência deve incluir que medidas profissionais específicas irão ser realizadas pelo mediador e qual será a sua indemnização. O acordo também indica o intermediário responsável pela sua execução e apresenta a sua declaração de cobertura de um seguro civil por qualquer dano causado em conexão com o desempenho das atividades da agência. O contrato de agência é um contrato de ação cuidadosa, não de "resultado". Portanto, o intermediário compromete-se a procurar um apartamento e não a encontrá-lo.
Comprar ou alugar um apartamento
Para comprar qualquer tipo de bens imóveis na Polónia é necessário um acordo sob a forma de um documento autêntico, celebrado ante um notário.
Contrato de arrendamento pode ser celebrado por um período determinado ou indeterminado. A rescisão de um contrato de arrendamento pode ser feita pelo locador se: o inquilino estiver atrasado com pagamento de aluguel por pelo menos três períodos de pagamento completo, alugou, subalugou ou passou ao uso livre o apartamento (ou uma parte dele) sem a permissão por escrito do proprietário; age grosseiramente contra a ordem da casa. Tal denúncia deve ser feita por escrito e deve especificar o motivo da rescisão. O proprietário pode rescindir o arrendamento do apartamento no máximo um mês antes, no final do mês civil.
O catálogo das razões para a rescisão de um contrato de arrendamento é obrigatório para os proprietários em relação aos inquilinos que tenham celebrado um contrato por um período indeterminado. Se os inquilinos têm contratos de arrendamento por um período definido, o proprietário deve usar o catálogo acima mencionado para a rescisão de um contrato de arrendamento definido no caso de as disposições do contrato não especificarem as razões da rescisão.
O locatário pode rescindir o contrato a qualquer momento e por qualquer motivo (ou sem fornecer um motivo), sujeito ao período de aviso prévio.
Antes de assinar o contrato, o proprietário pode exigir que o inquilino pague um depósito. O depósito é uma garantia para quaisquer reclamações para o consumo das instalações sobre o consumo resultante do uso normal e para a proteção de todas as reclamações financeiras, devido ao arrendamento das premissas (o depósito não pode exceder doze vezes a renda mensal). O depósito é reembolsável no prazo de um mês a partir da data de esvaziamento das instalações ou aquisição da sua propriedade pelo locatário, após a dedução possível do montante devido ao arrendamento das instalações.
Os preços da habitação e custos de aluguer
Em 2016 foi observado um aumento pequeno dos preços de casas tanto no mercado primário como no secundário. No caso de apartamentos novos, o preço depende do padrão de acabamento do prédio e da localização tanto do investimento, bem como de um apartamento individual.
Os preços dos apartamentos na Polónia variam dependendo da localização. Em Varsóvia, no mercado primário, no final de 2016, o preço médio de compra por  1 m2 de habitação situava-se ao nível de 7686 PLN (cerca de 1804 euros), em Gdańsk 6481 PLN (cerca de 1521 euros), e em Cracóvia 6451 PLN (cerca de 1514 euros). No final de 2016, no mercado secundário, o preço médio, mais elevado, de compra de 1m2 foi observado em Varsóvia (7556 PLN - cerca de 1774 euros), Cracóvia (5951 PLN - cerca de 1396 euros) e Gdańsk (5610 PLN - cerca de 1317 euros).
Nas cidades menores, os preços de compra dos apartamentos são geralmente mais baixos do que em Varsóvia. Em cidades provinciais menores, o preço de 1 m2 de habitação, no mercado primário, em janeiro de 2016, situou-se em cerca de 4.900-6.200 PLN (cerca de 1150-1455 euros), enquanto no mercado secundário, cerca de 490-6000 PLN (983-1408 euros). ). Fora dos principais centros urbanos, o preço de 1m2 do apartamento pode ser cerca de 500-1500 PLN mais barato (cerca de 117-352 euros), dependendo da localização. 
O preço de aluguel do apartamento depende da cidade, condições de habitação e do tamanho. O mais caro é alugar um apartamento em Varsóvia e outras cidades grandes.
A taxa média de aluguel mensal por um apartamento de 38-60 m2 em Varsóvia, em maio de 2017, foi de 2842 PLN (cerca de 667 euros). Entre as cidades com os preços mais caros há Gdańsk (2333 PLN - aprox. 548 EUR), Wrocław (2131 PLN - aprox. 500 EUR) e Cracóvia (1.973 PLN - aprox. 463 EUR).
Grandes diferenças nos preços de aluguel dentro da mesma categoria de habitação são o resultado da localização em relação aos centros das cidades. Essas tarifas não incluem taxas de serviço (entre elas, gás, eletricidade, aquecimento e água), que geralmente não estão incluídas no aluguel.
Mais informações:
	http://www.mswia.gov.pl
	Ministério do Interior e Administração 


	http://www.krs-online.com.pl

	Registo Judicial Nacional

	http://www.msw.gov.pl/portal/pl/88/260/Nabywanie_nieruchomosci.html

	Informações detalhadas sobre a aquisição de bens imóveis na Polónia

	https://funduszmieszkan.pl/

https://bgkn.pl 
	Fundo de apartamentos para alugar

Apartamento Plus



Links para exemplos de sites com ofertas de imobilária na Polónia [footnoteRef:3]:  [3: A maioria dos sites é gerida por operadores privados. A  indicação não é de forma alguma uma recomendação para o proprietário de uma determinada página da parte do Departamento do Mercado de Trabalho do Ministério da Família, Trabalho e Política Social, mas apenas um exemplo que ilustra uma vasta gama de oportunidades para procurar imóveis na Polónia. Cada um dos sites listados contém ofertas de muitas entidades.] 


	http://www.otodom.pl

	http://olx.pl/nieruchomosci/

	http://www.gratka.pl/

	http://www.bezposrednio.pl/


	http://www.oferty.net

	https://www.szybko.pl/


	http://www.domiporta.pl

	http://www.nieruchomosci-online.pl


	http://www.trader.pl/home/

	https://rynekpierwotny.pl/
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Preços de produtos e serviços
O custos de vida na Polónia são variados, os mais altos em Varsóvia e outras cidades grandes.
Exemplos de preços médios de alimentos básicos: pão (1 kg) - 3,7 PLN (0,88 EUR), pãozinho (50 g) - PLN 0,36 (EUR 0,09), chá (100 sacos) – 16,59 PLN (3,90 EUR), pó de café (250 g) - 7,21 PLN (1,70 EUR), compota (250 g) - 2,76 (0,65 EUR), flocos de milho (250 g) - 3,28 PLN (0,77 EUR), óleo (1l) - 5,58 PLN (1,31 EUR), manteiga (200 g) - 3,34 PLN (0,79 EUR), ovos (10 peças ) - 3.20 PLN (0,76 EUR), queijo (1 kg) - 14,27 PLN (3,35 EUR), leite (1 l) - 2,19 PLN (0,52 EUR), queijo fresco (200 g) - 1,81 PLN (0,43 EUR), iogurte (150 g) - 0,98 PLN (0,23 EUR), água (1,5 l) - 1,7 PLN (0,40 EUR ), farinha (1 kg) - 1,82 PLN (0,43 EUR), açúcar (1 kg) - 2,33 PLN (0,55 EUR), macarrão penne (500 g) - 2,79 PLN (0,66 EUR), lombo sem osso (1 kg) - 16,58 PLN (3,90 EUR), frango (1 kg) - 7,03 PLN (1,65 EUR), fiambre fatiado (450 g) – 17,11 PLN (4,02 EUR), bananas (1 kg) - 5,46 PLN (1,29 EUR), maçãs (1 kg) - 3,18 PLN (0,75 EUR), batatas (1 kg) - 2,21 PLN (0,52 EUR), tomates (1 kg) - 4,98 PLN (1,17 EUR), pimentos (1 kg) – 6 PLN (1,41 EUR).
Exemplos de preços médios de detergentes e cosméticos: líquido de lavar loiça (1l) - 4,87 PLN (1,15 EUR), creme dental (100 ml) - 2,90 PLN (0,68 EUR), sabão (cubo 100 g) - 3 PLN (0,71 EUR), champô (250 ml) - 5,06 PLN (1,19 EUR), sabão em pó (400 g) - 7,80 PLN (1,83 EUR), papel higiénico (8 rolos, o mais barato) - 2,90 PLN (0,68 EUR).
Exemplo de custos médios de taxas mensais para serviços públicos por pessoa: eletricidade - 50 PLN (aprox. 11 euros), telefone – cerca de 30 PLN (aprox. 7 euros), lixo (resíduos) 10 PLN (aprox. 2 euros, água – 30 PLN (aprox. 7 euros), televisão por cabo 40 PLN (aprox 9 EUR), Internet - 39 PLN (aprox. 9 EUR.), gás (fogão a gás) - 15 PLN (aprox. 3,5 euros), gás (aquecimento) – 128 PLN (30 EUR). Isso dá um custo mensal total de aprox. 214/327 PLN (aprox. 50/76 euros) por pessoa.
Exemplos de preços médios de outros produtos e serviços: gasolina (1l) 4,33-4,41 PLN (aprox. 1 EUR), entrada no cinema - 18-35 PLN (aprox. 4-8 EUR), bilhete para o teatro - 50 – 220 PLN (aprox. 11-51 EUR), pratos principais em restaurantes - 20-40 PLN (aprox. 5-9 EUR).
Lojas
Horário de funcionamento de loja é definido por seus proprietários, mas a maioria é o seguinte:
· mercearias – das 6:00 (7:00) da manhã até às 18:00 (19:00) da tarde, algumas mais tempo, (algumas lojas também estão abertas ao domingo),
· outras lojas – normalmente abertas das 11:00,
· supermercados (localizados frequentemente na periferia das grandes cidades) – geralmente abertos das 09:00 até às 22:00, abertos 7 dias por semana.
A maioria das lojas aceita pagamento com cartão de crédito.
Pode-se fazer as compras on-line, o que se faz cada vez mais popular na Polónia.

Mais informações

	httphttp://www.stat.gov.pl

	Instituto Central de Estatísticas

	
	


Exemplos de sites de venda online:[footnoteRef:4] [4: A maioria dos sites é gerida por operadores privados. A  indicação não é de forma alguma uma recomendação para o proprietário de uma determinada página da parte do Departamento do Mercado de Trabalho do Ministério da Família, Trabalho e Política Social, mas apenas um exemplo que ilustra uma vasta gama de oportunidades para fazer as compras online.] 


	http://www.auchandirect.pl/auchan-warszawa/pl/ 
	Auchan

	
https://www.frisco.pl/ 
	
Frisco

	
https://ezakupy.tesco.pl/groceries/
	
Tesco 

	
https://www.e-piotripawel.pl/
	
Piotr i Paweł

	
http://allegro.pl/
	
Allegro



https://www.ecarrefour.pl/				Carrefour

https://leclerc.pl/e-zakupy/#				Leclerc
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O transporte público na Polónia é diversificado, e cobre:
· autocarros: urbanos  e suburbanos (PKS) - em todo o país,
· comboios - suburbanos e interurbanos (PKP),
· elétricos – em cidades maiores,
· metro – em Varsóvia,
· bicicletas - em cidades maiores, por exemplo, em Varsóvia, Cracóvia, Poznan, Wroclaw, Gdansk pode usar bicicletas acessíveis ao público.
Autocarros, elétricos e metro funcionam desde muito cedo de manhã até cerca das 23:00 h. Em grandes cidades há autocarros noturnos.
Os bilhetes podem ser comprados em máquinas de bilhetes, quiosques ("Ruch"), algumas lojas, estações de metro ou do condutor do veículo. Os bilhetes comprados do motorista costumam ser mais caros. Numa cidade, um tipo de bilhetes é usado em autocarros, elétricos e em metro, exceto que em cada cidade os bilhetes são diferentes. Isto significa que, por exemplo, em Varsóvia, não se pode usar os bilhetes comprados em Cracóvia.
Os bilhetes podem ser: de viagem única ou periódicos: de 24 horas, de 30 dias, de 90 dias. Dependendo da cidade existem dois tipos de bilhetes: únicos e temporais.
Um bilhete único é válido apenas para uma viagem - independentemente do seu tempo. Neste caso, mudando de um autocarros para outro, é preciso validar um novo bilhete - a menos que seja um bilhete de um dia, semanal ou mensal (por exemplo, bilhetes deste tipo são usados em Varsóvia.).
Bilhete temporal é válido por um determinado período de tempo (p.ex. 10 ou 30 minutos). Viajando com esse bilhete, pode mudar os meios de transportes públicos (bilhetes desse tipo são usados, p. ex. em Lodz e Varsóvia). Os bilhetes para os autocarros suburbanos (PKS) são comprados do motorista ou nas bilheteiras nas estações de autocarros. Em áreas suburbanas, e em algumas cidades, há também autocarros privados, ou carrinhas chamadas de “bus”, nos quais os bilhetes se compram do motorista.  
A Polónia tem quatro tipos de comboios. Os mais rápidos e mais confortáveis são Express e Intercity, que param apenas em cidades maiores e, geralmente, só têm 2 a 3 paragens antes da estação final. Os comboios rápidos param com mais frequência e são mais baratos. Os comboios de passageiros locais param em todas as estações e são os mais baratos. Os bilhetes de comboio podem ser comprados em bilheteiras em estações ferroviárias, em máquinas de venda automática, online ou do bilheteiro de comboio. O preço de um bilhete comprado no comboio pode ser mais caro.
Os voos internacionais e domésticos na Polónia, são oferecidos, entre outros, pelos seguintes aeroportos: Varsóvia - Okecie, Varsóvia - Modlin, Gdansk - Rebiechowo, Cracóvia - Balice, Poznan - Lawica, Wroclaw – Starachowice, Katowice - Pyrzowice, Bydgoszcz, Szczecin - Goleniów, Lodz – Lublinek, Rzeszow – Jasionka e Radom-Sadków. Os bilhetes podem ser comprados nas bilheteiras de aeroportos ou online.

Mais informações

	http://www.pkp.pl  

	Transporte Ferroviário Polaco

	http://www.lot.pl 

http:// metro.waw.pl

http://ztm.waw.pl/                  
	Companhia Aérea Polaca LOT

Metro de Varsóvia

Transporte Municipal de Varsóvia

	
https://www.veturilo.waw.pl/ 

https://wavelo.pl/ 

https://lodzkirowerpubliczny.pl/    

https://wroclawskirower.pl/  

https://nextbike.pl/miasta/poznanski-rower-miejski/ 

https://bikes-srm.pl/  

https://citybybike.pl/
	
Bicicletas Urbanas de Varsóvia

Bicicletas de Cracóvia

Bicicletas Públicas de Lodz


Bicicleta Municipal de Wroclaw

Bicicleta Municipal de Poznań


Bicicleta Municipal de Szczecin

Bicicleta Municipal de Katowice




Links para sites exemplares com motores de busca de conexões de transporte na Polónia[footnoteRef:5]:  [5: A maioria dos sites é gerida por operadores privados. A  indicação não é de forma alguma uma recomendação para o proprietário de uma determinada página da parte do Departamento do Mercado de Trabalho do Ministério da Família, Trabalho e Política Social, mas apenas um exemplo que ilustra uma vasta gama de oportunidades para procurar os transportes online. Cada um dos sites listados contém ofertas de muitas entidades.] 


	http://www.e-podroznik.pl/

	Procura de conexões 

	http://jakdojade.pl/ 
	Navegação no transporte público municipal


	https://dworzeconline.pl/

	Procura de conexões de autocarros
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Reconhecimento de cartas de condução, seguro automóvel e certificados de registo de carro na UE
Nos Estados-Membros da UE e da EFTA existe o princípio do reconhecimento mútuo da validade das cartas de condução, dos seguros de automóveis e dos certificados de matrícula. Por conseguinte, a carta de condução emitida nos Estados-Membros da UE e na EFTA permanece válida no território da Polónia. Se um cidadão de um país membro da UE ou da EFTA tiver uma carta de condução provisória ou outro documento que certifique as cartas de condução provisórias emitidas no seu país, esses documentos não são reconhecidos na Polónia.
Um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA que tenha mudado para a Polónia pode conduzir veículos com base na sua carta de condução atual até à data de expiração. No caso de expiração, roubo ou perda da sua carta de condução, deve-se obter uma nova carta de condução na Polónia.
Um cidadão de um membro da UE ou da EFTA que mudou para a Polónia por menos de 6 meses não é obrigado a registar o carro e pagar impostos na Polónia. O carro permanece registado no país de residência anterior desse cidadão.
No entanto, se a sua estadia na Polónia durar mais de 6 meses, o proprietário do carro é obrigado a registar o carro na Polónia e pagar as taxas apropriadas.
No caso de se mudar para a Polónia com um carro, lembre-se de segurar o seu carro. Antes de vir para a Polónia, verifique com a seguradora onde o carro está segurado no país de residência atual, ou se o seu seguro atual é válido na Polónia. Se não for válido, é possível assegurar o carro na Polónia através de uma companhia de seguros com sede na Polónia ou uma que tem licença para realizar atividade de seguros na Polónia. Deve ser lembrado que a companhia de seguros polaca não é obrigada a ter em conta o período sem danos do seguro existente.
Se um cidadão de um membro da UE ou da EFTA, que se deslocou para a Polónia, adquiriu um automóvel num Estado-Membro que não a Polónia, o cidadão é obrigado a registar o automóvel na Polónia e a pagar imposto especial de consumo do automóvel na Polónia, e, em certos casos, o imposto sobre bens e serviços (IVA).

Carta de condução
Na Polónia, a carta de condução tem diferentes tipos de categorias. As resultantes categorias são unificadas em toda a UE.
Por exemplo, a categoria A da carta de condução dá o direito de conduzir uma motocicleta, a categoria B –  dirigir um carro que pesa até a 3,5 toneladas, categoria D – conduzir um veículo que pesa mais de 3,5 toneladas (excluindo os autocarros), a categoria D – autocarros.
Carta de condução polaca pode ser emitida a uma pessoa que:
1)    atingiu uma idade mínima necessária para conduzir na categoria respetiva,
2)  	recebeu um certificado médico sobre a falta de contraindicações de saúde para conduzir um veículo e um certificado psicológico sobre a ausência de contraindicações psicológicas para  conduzir - se for necessário,
3)    tirou um treinamento necessário para uma determinada categoria,
4)    tenha passado no exame requerido pelo estado para uma determinada categoria,
5)   permaneceu no território polaco, pelo menos, durante 185 dias por ano civil devido a suas relações pessoais ou profissionais, ou pode certificar de que estuda na Polónia há pelo menos 6 meses.
Um cidadão de um Estado-membro da UE ou da EFTA, para obter uma carta de condução polaca deve atingir a idade exigida para uma determinada categoria de carta de condução: 14 anos - AM; 16 anos - A1, B1, T; 18 anos - A2, B, B+E, C1, C 1+ E; 20 anos – A  se a pessoa tiver a categoria A2 por pelo menos dois anos; 21 anos - C, C+E, D1 e D1+E, sem casos sujeitos a regras específicas de idade mínima relativas aos representantes de serviços uniformizados e pessoas com pré-qualificação; 24 anos - A se a pessoa não tiver  a carta de condução da categoria A2 por pelo menos dois anos; D e D + E, sem casos sujeitos a regras específicas de idade mínima relativas aos representantes de serviços uniformizados e pessoas com pré-qualificação.
Carta de condução não pode ser emitida a uma pessoa:
1)    em que, no resultado de um exame médico, foi encontrada uma forma ativa de dependência de álcool ou de uma substância semelhante ao álcool,
2)   que foi condenada, por uma sentença judicial definitiva, e  proibida de conduzir um veículo - durante o período e alcance desta proibição,
3)   de quem foi retirado o direito de conduzir ou manter uma carta de condução - dentro do prazo e âmbito desta decisão,   
4)    que tem outro documento que confirma o direito de conduzir um veículo a motor,
5)    que recebeu uma carta de condução no estrangeiro, e essa carta foi retirada, ou o direito de conduzir foi retirado - dentro do prazo e âmbito desta decisão,   
6)   cuja carta de condução foi trocada em conexão com a implementação de supervisão sobre o condutor de veículos no âmbito descrito na lei sobre os condutores de veículos.
A carta de condução na Polónia é emitida por um período definido de até um máximo de 15 anos. Após o término deste período, a carta de condução deve ser trocada pela nova.
No caso das categorias de carta de condução AM, A1, A2, A, B1, B, B + E e T, a carta de condução é normalmente emitida por um período de 15 anos. A razão para a limitação desta data só pode ser a decisão do médico que realiza o exame médico dos condutores. No caso de revalidação da carta de condução emitida por 15 anos, sem limitar o tempo pelo exame médico, a base para a extensão do período de validade é o pedido de emissão da licença, a taxa para a sua emissão e a foto atual. No caso de prolongar o período de validade da carta de condução, o período de validade limitado por um exame médico exige um certificado médico adicional.
No caso das cartas de condução da categoria C1, C1+E, C, C+E, D1, D1+E, D, D+E, a carta de condução é emitida por um período de cinco anos ou menos e a sua validade é sempre dependente da data de validade de um julgamento médico e psicológico relevante. No caso de condutores profissionais (com o código 95 inscrito na sua carta de condução), esta data é adicionalmente dependente da data de conclusão da próxima formação periódica.
O titular de uma carta de condução emitida por outro Estado-membro da UE com residência permanente no território da Polónia pode, no caso de expirar o seu prazo de validade, trocar essa carta por uma carta de condução polaca. A condição para tal troca é a submissão de testes médicos e psicológicos apropriados e o cumprimento das condições necessárias para prolongar a data de validade da carta no país que emitiu a carta de condução. A repartição polaca que emite a carta de condução aplica-se às condições de extensão da carta de condução durante o processo de troca à repartição  estrangeira que emitiu a licença. E se for necessário complementar os documentos, informará o interessado.
Registo do carro trazido para a Polónia

O proprietário de um veículo trazido do território de um Estado-membro da UE ou da EFTA é obrigado a registar o veículo no território polaco no prazo de 30 dias a contar da sua chegada. Um pedido de registo de veículo deve ser apresentado (juntamente com os documentos necessários) no departamento de comunicação no conselho de condado competente para o local de residência. E no caso de residência numa cidade com direitos de condado - o pedido deve ser apresentado à Câmara Municipal.

As taxas relacionadas ao registo de um carro comprado em outro Estado-membro da UE ou da EFTA são maiores do que para veículos comprados na Polónia, porque além dos custos básicos, o comprador deve pagar pela emissão do cartão do veículo.
No dia da inscrição, será emitido um documento de registo temporário (para o período de 30 dias). Até 30 dias a partir da data do registro, um documento de registo permanente será emitido.
O proprietário do veículo é obrigado a garantir que o veículo registrado tenha um exame técnico válido.

Seguro automóvel

No caso do registo de um novo veículo na Polónia, no dia do registro, deve-se comprar um seguro de responsabilidade civil obrigatório "OC".
Pode-se também comprar um seguro adicional, p.ex.: o chamado seguro Autocasco "AC".

Impostos sobre a compra de um carro noutro Estado-Membro

Se um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA, que se deslocou para a Polónia, tiver comprado num Estado-Membro fora da Polónia, um carro de passageiros[footnoteRef:6] não registado nesse país, é obrigado, no prazo de 14 dias a contar da data da chegada do veículo no território da Polónia (depois de ter atravessado a fronteira polaca), apresentar a declaração de imposto ao departamento fiscal apropriado da residência e pagar o devido imposto especial de consumo até ao 25º dia do mês seguinte ao mês em que o veículo chegou no território polaco. [6:  Segundo os regulamentos nacionais em matéria de impostos especiais de consumo, os automóveis de passageiros são automóveis e outros veículos automóveis da posição NC 8703, destinados principalmente ao transporte de pessoas, e abrangidos pela posição 8702, incluindo os automóveis de passageiros (combi) e os carros de corrida, com excepção dos veículos a motor e outros veículos que não necessitam de registo em conformidade com os regulamentos do trânsito rodoviário.] 


No caso de imposto especial de consumo, a base para a tributação de um automóvel de passageiros
é o valor do veículo adquirido. Existem atualmente duas taxas de imposto para carros de passageiros:

· 18,6% da base fiscal - para automóveis de passageiros com capacidade de motor acima de 2000 cm³;

· 3,1% da base fiscal - para outros veículos de passageiros.

Os regulamentos polacos preveem certas situações, no caso de cumprimento de certas condições, de  isenção do imposto especial sobre o consumo de automóveis de passageiros importados dos Estados-Membros da UE ou da EFTA por uma pessoa física.  Essas isenções dizem respeito:

· automóveis de passageiros importados por uma pessoa física que chega no território da Polónia para residência permanente ou regressa de estada temporária do território de um Estado-Membro da UE ou da EFTA para o território da Polónia, bem como para carros importados para a Polónia em resultado de casamento ou herança do veículo;

· automóveis de passageiros importados temporariamente para a Polónia para efeitos privados, profissionais, de estudos ou para uso em transporte regular.

Nos casos acima, a autoridade fiscal competente emite um certificado declarando isenção do imposto especial de consumo. O certificado será necessário a fim de registar um carro na Polónia, de acordo com os regulamentos nacionais do trânsito rodoviário.

Não se paga o imposto IVA na Polónia pela compra de um carro em outro Estado-membro da UE ou da EFTA, se não for um veículo novo na aceção dos regulamentos fiscais (o carro não é considerado "novo" se tiver viajado mais de 6000 quilómetros ou desde que foi colocado em serviço passaram 6 meses).


Mais informações

	http://www.mib.gov.pl 

	Ministério das Infraestruturas e Construção

	http://www.krbrd.gov.pl/
	Conselho Nacional de Trânsito


	http://www.krbrd.gov.pl/pl/broszura.html

https://obywatel.gov.pl/kierowcy-i-pojazdy/rejestracja-samochodumotocykla-
lub-innego-pojazdu 

https://www.knf.gov.pl/ 


http://www.finanse.mf.gov.pl/strona-glowna

	Pasta com conteúdo informativo e educativo "Receita de .... segurança no trânsito" 




Portal OBYWATEL.GOV.PL – registo de carro
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Ministério das Finanças - informações fiscais



[bookmark: _Toc530988033]3.6. Cuidados de crianças menores de 3 anos
Cuidados de crianças menores de 3 anos podem ser organizados na forma de um creche ou um clube infantil ou pode ser exercido diariamente pelo tutor ou uma ama. O cuidado nas formas especificadas pela lei polaca pode ser exercido até acabar o ano letivo em que a criança completa 3 anos de idade, ou quando for impossível ou difícil fornecer-lhe a educação pré-escolar – com quatro anos de idade.
Creche é uma forma básica de cuidados de crianças menores de 3 anos. O cuidado na creche é exercido sobre crianças a partir das 20 semanas de idade até ao final do ano letivo em que a criança completa 3 anos. O cuidado da creche cobre até a 10 horas por dia para cada criança (em casos particularmente justificados, este tempo pode ser estendido, a pedido dos pais da criança, por uma taxa adicional). 
A entidade que fez a creche ou o clube infantil define o o estatuto  da creche ou do clube infantil, em que se deve especificar as condições para a admissão de crianças. Filhos de cidadãos dos Estados- Membros da UE e da EFTA são geralmente aceitos nos mesmos termos e da mesma maneira que as crianças polacas.

O documento base, nesse caso, é um pedido de admissão para uma creche ou clube infantil - em alguns municípios, o recrutamento é realizado online.
O estatuto de uma creche ou de um clube infantil define as condições preferenciais de admitir crianças de acordo com, por exemplo, um critério de famílias numerosas, pais solitários, residência da família no município que dirige a creche ou o clube infantil.
Uma creche ou um clube infantil pode ser fundado por municípios, pessoas físicas, pessoas jurídicas e organizações sem personalidade jurídica.
As propinas para a estadia e refeições de uma criança numa creche ou num clube infantil são pagas pelos pais. O valor da propina é determinado pela entidade que dirige a creche.
O município mantém e publica um registo de creches, clubes infantis e cuidadores diários de crianças no Boletim de Informação Pública da sua área.
Um registo de creches, clubes infantis e cuidadores diários de crianças  é também publicado no portal Emp@tia.

Mais informações
	
	https://empatia.mpips.gov.pl/web/piu/dla-swiadczeniobiorcow/rodzina/d3/rejestr-zlobkow-i-klubow

	Registo de creches e clubes infantis - Portal Emp@tia

	https://empatia.mpips.gov.pl/web/piu/dla-swiadczeniobiorcow/rodzina/d3/wykaz-dziennych-opiekunow
	Lista de cuidadores diários - Portal Emp@tia


[bookmark: _Toc530988034]3.7. Sistema de educação

Escolaridade básica e ensino obrigatório
O sistema de educação polaco distingue entre a escolaridade obrigatória e o ensino obrigatório.
A educação é obrigatória até à idade de 18 anos, a escolaridade obrigatória inclui a escola primária de 8 anos (alunos com idades entre 7 e 15 anos). 
Alunos com declarações de educação especial podem ser educados em vários tipos de escolas até ao final do ano escolar no ano civil em que fazem:
1) 20 anos de idade - no caso da escola primária,
2) 24 anos de idade - no caso do ensino médio,
O sistema de ensino inclui unidades educacionais acessíveis ao público, acessíveis especiais com integração, integrais e especiais:
1) educação pré-escolar (crianças de 3-6 anos);
2) escolas primárias (alunos com idade entre 7 e 15 anos), o critério de admissão a escola primária é a idade;
3) escolas pós-primárias (alunos com idades entre 15 e 18/19):
a) escola secundária geral de quatro anos, escola secundária técnica de cinco anos, escola profissional do primeiro grau de três anos,  escola profissional  do segundo grau de dois anos,
b) escola pós-secundária com um período letivo não superior a 2,5 anos (pessoas a partir dos 18 anos),
c) escola especial de três anos em que se prepara os alunos com deficiência intelectual moderada ou grave e os alunos com deficiência múltipla para trabalho. A conclusão da escola permite que o aluno obtenha um certificado confirmando a sua preparação para trabalho.
Crianças de 3 a 5 anos, cujos pais desejam que elas se beneficiem da educação pré-escolar, têm um lugar garantido para realizar a educação pré-escolar num infantário, num departamento de educação pré-escolar duma escola primária ou em outra forma de educação pré-escolar (centro de pré-escola ou conjunto pré-escolar). O próprio município deve proporcionar um lugar para a educação pré-escolar. Crianças vindas do exterior são admitidas a educação pública sob as mesmas condições que cidadãos polacos.
Em casos particulares, a educação pré-escolar pode também ser realizada por uma criança que completou 2,5 anos.
Crianças menores de 6 anos são obrigadas a fazer preparação pré-escolar anual num infantário, num departamento de educação pré-escolar de uma escola primária ou em outra forma de educação pré-escolar, incluindo centros pré-escolares, entre eles nos departamentos integrais ou especiais. Crianças com uma declaração de educação especial emitida devido a deficiência, podem aproveitar da oportunidade para adiar a escolaridade obrigatória até aos 9 anos de idade.
Pais de crianças com 6 anos de idade (ou maiores) que realizam a  preparação anual pré-escolar estão isentos de propinas de educação pré-escolar pública, em departamentos de educação pré-escolar em escolas primárias públicas e em outras formas de educação pré-escolar - eles pagam apenas taxas de refeições.
Pais de crianças de 3 a 5 anos pagam propinas para a educação pré-escolar dos seus filhos, se o tempo de educação e cuidados exceder aquele estabelecido pelo município como gratuito (não inferior a 5 horas por dia), e pelas refeições. O valor da propina para cada hora fora do limite de tempo gratuito não pode exceder 1 PLN.
O ano escolar na escola primária e secundária é dividido em dois semestres. As aulas duram de 1 de setembro até à próxima sexta-feira após 20 de junho.
Para ser admitido a escola primária ou secundária um aluno que chega  dum Estado-membro da UE ou da EFTA tem de ter um certificado ou outro documento confirmando a assistência a escola no exterior e o número de anos de estudo. Para a escola primária pública no local de residência, o aluno é aceite ex officio (ou seja, a escola não pode recusar-se a aceitar o aluno). Um aluno numa escola secundária pública é aceite se a escola tiver vagas.
Um aluno de uma escola primária ou secundária que não fala polaco tem o direito a um mínimo de 2 horas de aulas gratuitas adicionais de polaco por semana. Pode-se estabelecer alguns departamentos preparatórios em escolas para alunos que não falam polaco. O ensino no departamento dura até ao fim do ano letivo em que o aluno foi admitido e pode ser encurtado ou prolongado, mas não mais do que de um ano letivo.
Na escola primária e secundária existe uma escala de 6 notas de classificação de 1 a 6, em que a classificação 1 é a mais baixa, e a classificação 6  é a mais alta.
Os alunos da escola primária têm o direito de ter acesso gratuito a manuais, materiais educativos ou materiais de treinamento, dedicados a aulas educativas obrigatórias no domínio da educação geral. Livros didáticos e materiais são fornecidos por escolas que recebem um subsídio do orçamento do estado para este propósito.
O aluno conclui o ensino primário se, no resultado da classificação final,  recebu um resultado final positivo de todas as aulas de educação obrigatória e fez o exame final do oitavo ano. O exame do oitavo ano inclui o exame escrito da língua polaca, matemática e de uma língua estrangeira moderna, e, a partir do ano letivo de 2019/2020, também uma disciplina escolhida dentre os seguintes: biologia, química, física, geografia, história.
A pontuação mínima, que um aluno devia alcançar não é especificada. Os resultados obtidos no exame do oitavo ano aparecem no certificado que apresenta os resultados detalhados desse exame, e são tomados em consideração no recrutamento para uma escola pós-primária.
Um estudante ou um graduado que não é um cidadão polaco, cujo conhecimento limitado da língua polaca impede a compreensão do texto lido, pode fazer o seguinte exame com base numa opinião positiva do conselho pedagógico:
1) exame do oitavo ano, com exceção de uma língua estrangeira moderna e em condições e forma adaptadas às suas necessidades educacionais e possibilidades psicofísicas decorrentes dessa limitação;
2) exame de conclusão do ensino secundário, com exceção de um língua estrangeira moderna, de uma língua de minoria nacional, ou língua de uma minorias étnicas ou regional - em condições adaptadas às suas necessidades educacionais e possibilidades psicofísicas decorrentes dessa limitação.
Graduados de escolas secundárias gerais podem continuar a sua educação nas escolas de ensino pós-secundário com um período de ensino não superior a 2,5 anos. Uma condição de admissão para as escolas pós-secundárias é ter o certificado de conclusão do ensino secundário. É reconhecido pela lei (ou seja, sem a necessidade de apresentar opiniões de autoridades ou instituições polacas) que o ensino secundário é confirmado por certificados ou outros documentos emitidos no sistema educativo dos estados membros da UE ou da EFTA, que dão o direito de frequentar o ensino superior nesse país. Outros certificados ou documentos de formação obtidos num Estado-Membro da UE ou da EFTA só podem ser reconhecidos pelo Conselho Curador de Educação por meio de procedimentos administrativos. 
Alunos do primeiro e segundo ciclo de escolas profissionais, escolas técnicas e pós-secundárias, incluindo os deficientes, em risco de desajustamento social e desajustados socialmente, que passam no exame que confirma as qualificações na profissão dentro do escopo de uma determinada qualificação na profissão, recebem um certificado que confirma a qualificação na profissão, e depois de passar nos exames de todas as qualificações numa determinada profissão e após graduar, recebem também um diploma que confirma as qualificações profissionais, permitindo exercer o trabalho numa determinada profissão.
Os graduados do primeiro ciclo da escola profissional podem continuar a sua educação:
1) numa escola profissional do segundo ciclo, a fim de obter um diploma confirmando qualificações profissionais na profissão a nível de técnico e obter uma educação profissional secundária. Graduados do segundo ciclo de escola profissional depois de passar no exame final  poderão continuar educação universitária (o ensino do segundo ciclo de escola profissional começará a partir de setembro de 2020);
2) numa escola secundária geral para adultos, começando do segundo ano, para obter educação secundária e passar no exame de conclusão do ensino secundário, que lhes permitirá continuar
no ensino superior;
3) em cursos profissionais organizados por escolas públicas e não públicas que oferecem educação vocacional. Tais instituições incluem centros de formação prática e constante e instituições do mercado de trabalho.
Ensino superior
O sistema de ensino superior consiste em estudos de: 
1) Primeiro ciclo - uma forma de educação em que se aceitam candidatos com o certificado de conclusão do ensino secundário, levando a um primeiro grau de qualificação (título obtido: engenheiro, licenciado ou equivalente);
2) Segundo ciclo - uma forma de educação em que se aceitam candidatos com, pelo menos, um grau do primeiro ciclo, que conduz a um segundo grau de qualificações (título obtido: Mestre, MEng ou equivalente);
3) Mestrado integrado - uma forma de educação em que se aceitam candidatos com  o certificado de conclusão do ensino secundário, conducentes ao segundo grau de qualificação (título obtido: Mestre, MEng ou equivalente);
4) Terceiro ciclo - estudos de doutoramento realizados por uma entidade organizacional autorizada da universidade, um instituto da Academia Polaca de Ciências, um instituto de investigação ou um instituto internacional que  atua no território polaco e foi fundado com base em regulamentos separados, que admitem candidatos com qualificações de segundo grau, levando a uma qualificação do terceiro grau (título obtido: doutor ou doutor em artes);
5) Estudos de pós-graduação - uma forma de educação em que são admitidos candidatos com qualificações, pelo menos, do primeiro grau, realizada em universidades, institutos da Academia Polaca de Ciências, instituto de investigação ou no Centro Médico de Pós-Graduação, que conclui com a obtenção de qualificações de pós-graduação.
As pessoas que obtiveram um certificado de conclusão de ensino secundário ou um certificado de conclusão de ensino secundário junto com um certificado de resultados desse exame podem candidatar-se a uma escola superior. Os termos e condições de admissão para os estudos são definidos autonomamente pelas instituições de ensino superior. A universidade determina que nível de resultados do exame constitui a base para a admissão a estudos do primeiro grau e do mestrado integrado. Universidade poderá realizar exames de admissão adicionais, somente se precisar verificar os talentos artísticos, predisposição física ou especial dum candidato, não tendo sido verificados durante o exame final ou quando o candidato tiver um diploma do ensino médio obtido no exterior.
É reconhecido por lei (ou seja, sem a necessidade de apresentar na universidade um parecer emitido por  autoridades ou instituições polacas) que o ensino secundário, juntamente com as qualificações necessitadas para admissão a universidades polacas, são confirmados pelos certificados ou outros documentos emitidos no sistema de ensino dum Estado-membro da UE ou da EFTA que lhe dão direito a frequentar o ensino superior nesse país. O princípio do reconhecimento dos certificados estrangeiros aplica-se para o ensino superior num escopo similar. Portanto, um certificado estrangeiro que lhe permitem solicitar a admissão apenas para determinados cursos e tipos de ensino superior num determinado Estado-Membro da UE ou da EFTA, possibilita a candidatar-se a estudos superiores com o mesmo programas de educação na Polónia. A permissão para o ensino superior obtida num determinado país e o seu escopo deve ser documentado antes da chegada na Polónia. 
Os estudos na universidade são conduzidos no sistema de estudos a tempo integral ou parcial.
O ano académico vai de outubro a junho. É dividido em dois semestres. Atualmente, na Polónia, há 401 escolas superiores, das quais 132 são universidades públicas, 261 universidades privadas e 8 universidades da igreja.
Os graduados de estudos do primeiro ciclo obtêm os seguintes títulos profissionais:
1) engenheiro arquiteto - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do primeiro grau na área de arquitetura;
2) engenheiro, arquiteto paisagista - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do primeiro grau na área de arquitetura de paisagem;
3) engenheiro de combate a incêndio - bombeiros de Serviço Nacional de Bombeiros depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do primeiro grau, obtidos no curso de engenharia de segurança, na especialidade de engenharia de proteção contra incêndios, na  Escola Principal de Serviço de Combate a Incêndios, nos estudos realizados para os bombeiros do Serviço Nacional de Bombeiros;
4) engenheiro - depois de obter os resultados especificados para qualificações do primeiro grau que levam à competência de engenharia;
5) licenciado em enfermagem - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do primeiro grau na área de enfermagem;
6) licenciado em obstetrícia - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do primeiro grau na área de obstetrícia;
7) licenciado - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do primeiro grau em casos diferentes dos referidos nos pontos 1-6.
Os graduados de estudos de segundo ciclo obtêm os seguintes títulos profissionais:
1) Mestre engenheiro arquiteto - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do segundo grau na área de arquitetura;
2) Mestre engenheiro arquiteto paisagista - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do segundo grau na área de arquitetura de paisagem;
3) Mestre engenheiro de combate a incêndio  - depois de obter os resultados de aprendizagem determinados para as qualificações de segundo grau da engenharia de segurança na especialidade de engenharia de segurança de combate a  incêndio na Escola Principal de Bombeiros; 
4) Mestre engenheiro - depois de obter os resultados e efeitos de aprendizagem especificados para qualificações do segundo grau que dão competências na engenharia;
5) Mestre de enfermaria - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do segundo grau na área de enfermaria;
6) Mestre de obstetrícia - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do segundo grau na área de obstetrícia;
7) Mestre de artes -  depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do segundo grau na área de artes;
8) Mestre - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para qualificações do segundo grau diferentes dos referidos nos pontos 1-7.
Os graduados de estudos de mestrado integral obtêm os seguintes títulos profissionais:
1) Médico - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para estudos integrados de Mestrado em Medicina;
2) Médico Dentista - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para estudos integrados de Mestrado em Medicina e Odontologia;
3) Médico Veterinário - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para estudos integrados de Mestrado em Veterinária;
4) Mestre Farmacêutico - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para estudos integrados de Mestrado em Farmácia;
5) Mestre de Artes - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para estudos integrados de Mestrado em Artes;
6) Mestre - depois de obter os resultados de aprendizagem especificados para estudos integrados de mestrado diferentes dos mencionados nos pontos 1-5. 

Realização de estudos na Polónia por cidadãos dos Estados-Membros da UE ou da EFTA
Os estudos podem ser executados de acordo com as regras aplicáveis aos cidadãos polacos por:
· trabalhadores migrantes, cidadãos de um Estado-Membro dos países da UE ou da EFTA, bem como os seus familiares que vivem no território polaco;
· cidadãos dos Estados-Membros da UE ou da EFTA e os seus familiares com direito de residência permanente na Polónia;
· cidadãos dos Estados-Membros da UE ou da EFTA e membros das suas famílias que por ter os meios financeiros necessários para cobrir o custo de vida durante seus estudos, podem realizar estudos superiores, estudos de doutoramento e outras formas de educação, além de participar de pesquisas, trabalhos científicos e de desenvolvimento de acordo com as mesmas regras que os cidadãos polacos. No entanto, essas pessoas não têm direito a uma bolsa social, nem a uma bolsa especial para pessoas com deficiência e outros subsídios. 
Realização de estudos pelos cidadãos acima mencionados é condicionada por passar pelo procedimento de recrutamento obrigatório para cidadãos polacos que se candidatem a realizar estudos a tempo integral. Se eles estiverem admitidos na universidade, têm, assim como estudantes e estudantes de doutorado com cidadania polaca - o direito de aplicar a bolsas de motivação (ou seja, bolsas de estudo para os melhores resultados académicos, resultados notáveis ou resultados desportivos excecionais). Esses cidadãos também têm a opção alternativa de aplicar para a admissão a estudos em condições diferentes das aplicáveis aos cidadãos polacos, quer dizer, de acordo com as regras relativas aos cidadãos dos países que não são Estados-Membros da UE nem da EFTA. 
Propinas em universidades públicas na Polónia 
Uma universidade pública pode cobrar propinas por serviços educacionais fornecidos relacionados a:
· educação a tempo parcial e educação de doutoramento a tempo parcial;
· repetição de cursos específicos de estudos e de estudos de doutoramento a tempo integral devido a resultados insatisfatórios na aprendizagem;
· realização de estudos em língua estrangeira;
· realização de atividades não abrangidas pelo currículo de estudos, incluindo cursos suplementares de efeitos de aprendizagem necessários para começar o segundo ciclo de educação na área  específica;
· a realização de estudos de pós-graduação, cursos de formação e treinamento;
· a realização de confirmação dos resultados da aprendizagem.
Educação contínua e profissional
Os adultos podem ser educados numa escola primária para adultos, ensino médio para adultos, ensino secundário geral para adultos e cursos de competências gerais, no caso do ensino profissional - no âmbito de educação contínua em formas não escolares (em cursos de qualificação, cursos vocacionais e outros cursos que possibilitam a obtenção e complementação de conhecimentos, habilidades e qualificações profissionais), e em escolas pós-secundárias selecionadas.
Um curso profissional de qualificação é um curso de acordo com o currículo que inclui a base do ensino profissional no domínio de uma qualificação. A entidade que executa um curso profissional de qualificação é obrigada incluir no currículo do curso todos os componentes apropriados indicados no currículo principal do ensino profissional para uma determinada qualificação. A conclusão desse curso permite participar num exame que confirma qualificações na profissão, no âmbito de uma dada qualificação, realizado pela comissão distrital de exame. A pessoa quem completar o curso profissional e passar no exame que confirma a qualificação na profissão para uma determinada qualificação,  receberá um certificado de confirmação da qualificação na profissão. 
O diploma confirmando qualificações profissionais numa determinada profissão vai ser atribuído a uma pessoa que tenha o nível de educação numa determinada profissão necessário para recebê-lo, (respetivamente uma formação ou ensino profissional secundário relevante) e que, passando no exame, receberá todas as qualificações distinguidas numa dada profissão, ou seja, possui certificados que confirmam suas qualificações numa determinada profissão.
As qualificações profissionais que podem ser ensinadas em cursos de qualificação profissional, são indicados na classificação das profissões de ensino profissional especificadas pelo regulamento do Ministro da Educação Nacional. 
Cursos profissionais de qualificação podem ser realizados por:
· escolas públicas de formação profissional no domínio das profissões ensinadas por elas;
· escolas não públicas com qualificações de escolas públicas que realizam formação profissional nas profissões que treinam;
· centros de ensino contínuo, centros de ensino prático, centros de educação e treinamento adicionais;
· instituições do mercado de trabalho que conduzem atividades de educação e formação;
· entidades que conduzem atividades educativas com base nas disposições relativas a atividade empresarial livre. 
Sistema de qualificações na Polónia
Na Polónia existe um Sistema Integrado de Qualificação. Destina-se a apoiar aprendizagem ao longo da vida, validação de competências e aquisição de emprego, aumentando a transparência das qualificações e as possibilidades de compará-las na Polónia e no exterior.
O Sistema Integrado de Qualificação inclui tais ferramentas como:
· Quadro Polaco de Qualificações  - uma descrição de oito níveis de qualificações distinguidos na Polónia, correspondentes aos níveis pertinentes do quadro europeu de qualificações;
· Registo Integrado de Qualificações - um registo público mantido no sistema de dados gravados, que inclui qualificações do Sistema Integrado de Qualificação;
· Padrões uniformes para a descrição da qualificação e  garantia de qualidade da educação não formal.
O Sistema Integrado de Qualificação diz respeito às qualificações entendidas como um conjunto de resultados de aprendizagem definidos (de acordo com os padrões estabelecidos), cujo alcance foi formalmente confirmado por uma instituição autorizada. O Sistema Integrado de Qualificação na Polónia inclui três tipos de qualificações: 
· qualificações na educação e no ensino superior;
· qualificações "regulamentadas" que são transmitidas com base noutros regulamentos da lei (além da educação formal);
· qualificações "de mercado" transmitidas sem uma base legal universalmente aplicável.
A partir do ano 2017 em documentos (certificados, diplomas) que confirmam posse de um determinado nível de qualificação há um símbolo gráfico do Quadro Polaco de Qualificações (para qualificações totais ou parciais).
Ensino da língua polaca
Cursos de língua polaca são organizados por universidades e escolas particulares de idiomas. Podem ter forma de cursos de férias, semestrais, cursos anuais, workshops de língua e cultura polaca, ou cursos de pós-graduação da língua polaca como língua estrangeira. Estes cursos são pagos. Alguns são financiados pelo Ministério da Ciência e Ensino Superior e são gratuitos.
Mais informações

	http://www.men.gov.pl

https://men.gov.pl/pl/wspolpraca-miedzynarodowa/ksztalceniecudzoziemcow

https://men.gov.pl/pl/wspolpraca-miedzynarodowa/uznawanie-swiadectwzagranicznych

http://en.men.gov.pl/2015/10/30/recognition-of-foreign-school-certificatesand-
diplomas-in-poland/ 


	Ministério da Educação Nacional

Estrangeiros em escolas polacas 



Reconhecimento da educação obtida num sistema educativo estrangeiro


Reconhecimento da educação obtida num sistema educativo estrangeiro – Informação em inglês

	http://www.nauka.gov.pl

http://www.go-poland.pl 

http://www.nauka.gov.pl/podejmowanie-i-odbywanie-przez-cudzoziemcow-nauki-w-polskich-szkolach-wyzszych/

http://www.kuratorium.waw.pl 


http://www.kwalifikacje.gov.pl/ 
	Ministério da Ciência e do Ensino Superior

Guia de universidades


Ensino para estrangeiros em universidades polacas



Conselho Curador de Educação em Varsóvia
(região de Masóvia)

Sistema Integrado de Qualificações

	

http://www.buwiwm.edu.pl 


	

Escritório de Reconhecimento Académico e Intercâmbio Internacional




Links para páginas exemplares de escolas  e universidades que oferecem cursos do polaco[footnoteRef:7] [7:  As páginas exemplares ilustram um amplo espetro de possibilidades para aprender polaco por cidadãos da UE ou da EFTA na Polónia.] 

	http://www.uw.edu.pl 

	Universidade Polonicum de Varsóvia (cursos de língua polaca)

	http://www.uj.edu.pl 

	Universidade Jagiellónica (cursos de língua polaca)

	http://www.uni.lodz.pl/
	Escola de Polaco para Estrangeiros da Universidade de Łódź 


	http://www.us.edu.pl

	Escola de Língua e Cultura Polaca da Universidade da Silésia, em Katowice


	http://www.kul.edu.pl 
	Escola de Língua e Cultura Polaca da Universidade Católica de Lublin


	http://www.umcs.lublin.pl



http://www.uni.wroc.pl 


http://www.pw.edu.pl 


http://www.ur.edu.pl 


http://www.uni.opole.pl 

http:www.amu.edu.pl 


http://www.uksw.edu.pl 

http://www.swps.pl 


http://www.lazarski.pl 

http://www.wsiz.rzeszow.pl 

http://www.linguaemundi.pl 


https://polishonlinenow.com/pl/ 

http://ajp.gdansk.pl/
	Centro de Língua e Cultura Polaca para Emigrantes Polacos e Estrangeiros da Universidade de Maria Curie Sklodowska em Lublin 

Escola da Língua e Cultura Polaca para Estrangeiros da Universidade de Wroclaw 

Politécnica de Varsóvia, Escola de Línguas Estrangeiras
(cursos de polaco)

„Polonus” Centro da Cultura e Língua Polaca para Emigrantes Polacos e Estrangeiros da Universidade de Rzeszów

Universidade de Opole (cursos de polaco)

Escola da Língua e Cultura Polaca para Estrangeiros da Universidade Adam Mickiewicz de Poznań

Universidade Cardeal Stefan Wyszyński em Varsóvia (cursos de polaco)

Escola Superior de Psicologia Social – Universidade de Humanidades em Varsóvia (cursos de polaco)
Universidade de Lazarski em Varsóvia (cursos de polaco)

Escola Superior de Informática e Gestão em Rzeszów (cursos de polaco)

Fundação de Ensino de Línguas Estrangeiras “Linguae
Mundi” (cursos de polaco)

Edu & More Sp. z o.o. (cursos de polaco)

Academia da Língua Polaca em Gdańsk
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Direito a cuidados e educação em instituições públicas
Os cidadãos de Estados-Membros da UE ou da EFTA beneficiam do cuidado e educação em instituições públicas em termos aplicáveis a cidadãos polacos a 18 anos de idade ou até a conclusão do ensino secundário.
O Ministério da Educação mantém o Cadastro de Instituições Escolares e Educacionais, disponível em formato eletrónico na página do Ministério. Também se pode procurar informações sobre escolas e instituições educacionais em conselhos curadores de educação, que têm listas das escolas e instituições públicas e privadas que estão sob a sua supervisão pedagógica, bem como com as autoridades locais que são responsáveis pela condução das escolas públicas e mantêm também registos de escolas e instituições privadas.
No caso de infantários e escolas primárias, eles se submetem a "regionalização": crianças têm uma vaga no infantário ou na primária garantida na área em que residem. Informações sobre as áreas estão disponíveis no Cadastro de Instituições Escolares e Educacionais, também podem ser obtidas na escola, no departamento de educação do município (cidade, bairro) apropriado para o local de residência. Escolas integrais e escolas especiais, incluindo as instituições que operam em centros especiais, não têm uma área determinada. Escolas integrais primárias e secundárias são dirigidas por municípios, enquanto as escolas públicas secundárias e integradas e escolas e centros especiais são dirigidas por condados.
Os cidadãos de Estados-Membros da UE ou EFTA que não falam a língua polaca, ou cujo nível é insuficiente para frequentar a escola, têm direito a aprender polaco de forma gratuita, bem como assistir a aulas compensatórias adicionais nas disciplinas de ensino, dadas por uma pessoa que usa a língua materna de estudante, empregada pela escola como ajudante de um professor. A escola também pode organizar aulas da língua e da cultura do país de origem dos estudantes. Os alunos também podem beneficiar da assistência psicológica e pedagógica organizada pelo diretor da escola, consoante as necessidades educacionais e de desenvolvimento dessas pessoas.
Informações sobre propinas
A estadia de filhos de cidadãos dos países da UE ou da EFTA num infantário público é paga nos mesmos termos que para crianças polacas.
A educação é gratuita para crianças dos cidadãos dos países da UE e da EFTA em escolas primárias e secundárias públicas de todos os tipos, até a idade de 18 anos ou até completar a escola em que começaram o ensino antes da idade de 18 (por exemplo, numa escola média).
A educação nas escolas públicas para adultos, escolas pós-secundárias públicas, escolas públicas de artes, instituições públicas e colégios públicos de assistência social sob a forma de cursos profissionalizantes para os cidadãos de países da UE e da EFTA com o direito de residência ou residência permanente realiza-se nos mesmos termos e da mesma maneira que no caso dos cidadãos polacos.
Documentos necessários para matricular um filho para uma escola ou um infantário
Matriculam-se filhos de cidadãos dos países da UE ou  da EFTA num infantário público ou no primeiro ano duma escola primária pública, apropriados para o local de residência na Polónia nos mesmos termos e da mesma maneira que as crianças polacas.
O documento básico é o pedido de admissão ao infantário ou à escola primária, preenchido num formulário especial ou online. Em algumas cidades, existe um sistema eletrónico para matricular crianças num infantário ou na primeira classe de uma escola primária - informações detalhadas são fornecidas por escolas ou departamentos locais de educação, escritórios municipais, de cidades ou de bairros - no local de residência escolhido durante a permanência na Polónia.
Matriculação de uma criança para um ciclo mais alto de ensino numa escola primária ou pós-primária pública é realizada a base de:
· certificado ou outro documento que confirme a conclusão do ensino no estrangeiro ou a conclusão da etapa seguinte de educação;
· certificado ou outro documento emitido pela escola no estrangeiro que confirme a presença da criança na escola no estrangeiro, indicando a classe ou etapa de educação que a criança concluiu na escola, bem como um documento confirmando o total dos anos de escolaridade da criança.
No caso de candidatos para escola de formação profissional do primeiro e segundo grau - além dos documentos listados acima, é necessário apresentar um certificado médico que prove falta de contraindicações médicas para realizar a formação prática.
Se, com base nos documentos apresentados, o número total de anos escolares concluídos não puder ser claramente determinado, os pais ou responsáveis da criança, ou o próprio aluno adulto, apresentarão uma declaração por escrito sobre esse assunto.
O diretor de uma determinada instituição pode pedir aos pais que forneçam uma tradução de documentos emitidos por uma escola estrangeira.
Se a criança de um cidadão dos países da UE ou da EFTA não puder apresentar os documentos, a  criança será matriculada e classificada para o ciclo ou semestre relevante com base num  entrevista de classificação. Se a criança não falar a língua polaca ou não a conhecer de forma suficiente para realizar a entrevista, o diretor da instituição deve realizá-la na língua em que fala a criança.
A matriculação de um cidadão de um Estado-Membro dos países da UE ou da EFTA na educação pós-secundária é baseada na decisão do Supervisor de Educação sobre o reconhecimento do certificado estrangeiro como o documento que confirma o ensino secundário concluído ou com base num documento emitido no sistema educacional de um Estado-Membro da UE ou da EFTA, confirmando o direito a ensino superior nesse país.  
 
Mais informações

	http://www.men.gov.pl

	 Ministério da Educação

	https://sio.men.gov.pl/index.php/rspo

	Registo das Instituições Escolares e Educacionais

	http://www.nauka.gov.pl
	Ministério da Ciência e do Ensino Superior

	
	



[bookmark: _Toc530988036]3.9. Assistência Médica 

Beneficiários de serviços de saúde
Na Polónia, os serviços médicos são prestados por fornecedores públicos e privados.
Beneficiários do serviço público de saúde são:
1. 	Pessoas abrangidas pelo seguro polaco de saúde (obrigatório ou voluntário) no Fundo Nacional de Saúde (NFZ), a seguir designadas como "os segurados".
Os segurados podem ser tanto os cidadãos polacos como cidadãos dos países da UE ou EFTA que residem no território de um Estado-Membro da UE ou da EFTA. Os segurados podem ser também os membros das famílias das pessoas acima indicadas que residem no território da Polónia ou em qualquer outro país da UE ou da EFTA, se essas pessoas não estiverem sujeitas ao seguro obrigatório na Polónia, nem  têm direito a assistência de saúde ao abrigo das regras comunitárias em matéria de coordenação de seguro social.
Todos os cidadãos da UE ou da EFTA, sujeitos ao seguro de saúde na Polónia devem obter um número do Registo Público PESEL, tal como todos os cidadãos polacos.
O número PESEL (Sistema Eletrónico Universal de Registo Público) é um símbolo de 11 dígitos que identificam uma pessoa natural específica. O número consiste nos seguintes elementos: data de nascimento, um número ordinal, número de identificação de sexo, dígito de verificação. O pedido de concessão de número PESEL deve ser apresentado no conselho do município ou na câmara municipal.
À obrigação de seguro de saúde estão sujeitos, entre outros: empregados, pessoas que exercem trabalho a base de um contrato de agência, contrato em comissão de serviço ou outro contrato de prestação de serviço, trabalhadores por conta própria, com a exceção de pessoas que suspenderam as suas operações económicas, pessoas que recebem uma pensão de reforma ou pensão, alunos, estudantes universitários e doutorandos, desempregados, pessoas que recebem alguns benefícios de assistência social ou familiares. Pode-se voluntariamente segurar uma pessoa que vive na Polónia, concluindo um contrato de seguro de saúde voluntário com um ramo regional do Fundo Nacional de Saúde, competente para o local de residência dessa pessoa na Polónia.
Os segurados são obrigados a registar no seguro de saúde aos seus familiares (filho próprio, filho adotivo – menor a 18 anos, e se continuar a educação - até aos 26 anos de idade, cônjuge, parentes ascendentes que moram na mesma casa), a menos que tenham o seu próprio  seguro de saúde. Os netos podem ser registados  ao seguro de saúde pelos avós, somente se nenhum dos pais esteja sujeito ao seguro de saúde ou tenha direito a prestações de cuidados de saúde ao abrigo das disposições da coordenação devido ao emprego, emprego a conta própria ou seguro voluntário.
2.	Os cidadãos dos países da UE ou da EFTA não abrangidos pelo seguro de saúde pública polaca e sujeitos ao seguro de saúde em outro país da UE ou da EFTA durante a estadia temporária na Polónia.
Essas pessoas podem tirar proveito dos serviços de saúde gratuitos mediante a apresentação do Cartão Europeu de Seguro de Saúde durante uma estadia temporária na Polónia (p.ex. durante estudos ou na procura do emprega na Polónia), caso beneficiem do subsídio de desemprego recebido noutro pais da UE ou da EFTA. Este direito, no entanto, limita-se apenas ao uso dos benefícios que podem ser considerados imprescindíveis por razões médicas, tendo em conta o tipo das prestações e a duração prevista da estadia na Polónia.
Taxas de contribuição de seguro de saúde
Os segurados pagam uma taxa de contribuição para o seguro de saúde no valor de 9% da base (p.ex. da renda, menos o valor de contribuições para o seguro social, da pensão de reforma ou da pensão, ou pelo menos 75% do salário médio mensal no setor corporativo, anunciado pelo presidente do Instituto Central de Estatística - no caso de empregados envolvidos em atividades económicas não-agrícolas). As contribuições de seguro de saúde são pagas pelos empregadores, Instituto de Seguros Sociais (ZUS) e outros estabelecimentos de pensão, centros de assistência social, escolas e universidades, etc. (contribuintes do seguro). 
Uso de serviços de saúde
Se uma pessoa na Polónia tem direito aos serviços de saúde financiados por fundos públicos (é beneficiário), pode aproveitar desses benefícios apenas em instituições que prestam serviços de saúde devido a um contrato com o NFZ. A maioria dos centros de saúde na Polónia tem esses contratos.  Quando prestem-se os serviços de saúde no estado de emergência por uma entidade que não tenha um contrato com o NFZ, o beneficiário tem direito a benefícios dentro do serviço necessário.
Os beneficiários devem escolher um médico, enfermeira e enfermeira obstetra através da apresentação de uma declaração escrita. Normalmente, a primeira visita à unidade de saúde selecionada envolve o registo e seleção do médico dos cuidados básicos de saúde (POZ).
Para se inscrever é necessário verificar o direito do paciente aos cuidados de saúde, o que verificado por uma unidade de saúde no sistema eletrónico eWUŚ (Verificação Eletrónica de Elegibilidade dos Beneficiários), que permite a confirmação imediata do direito do paciente aos serviços de saúde financiados por fundos públicos. A verificação do direito aos serviços de saúde financiados por fundos públicos é baseada em número de registo público PESEL e no documento que confirma a identidade. Este pode ser, por exemplo, bilhete de identidade, passaporte, carta de condução, e no caso de crianças em idade escolar obrigatória, até  a 18 anos de idade – o cartão de aluno atual.
Na caso de a verificação no sistema Eletrónico não ser possível, o paciente deve apresentar um documento confirmando o facto de ter elegibilidade para o seguro de saúde, p.ex. a impressão ZUS RMUA. Caso não tenha um tal documento pode apresentar uma declaração escrita do seu direito a serviços de saúde.
Escopo dos serviços de saúde e números de emergência
Os serviços de saúde podem ser prestados tanto por uma unidade pública como privada que tem um contrato com o NFZ no escopo de serviços adequados. Os serviços de saúde financiados por fundos públicos incluem:
· serviços de saúde destinados a preservar, salvar, restaurar e melhorar a saúde e outras atividades médicas resultantes do processo de tratamento ou da lei, conforme determinado pelo Ministro da Saúde;
· benefícios materiais de saúde  medicamentos, dispositivos médicos, relacionados ao processo de tratamento  pagos parcialmente, por montante fixo ou pagos em total; 
· benefícios que acompanham o tratamento - estadia e refeições, serviços de transporte sanitário em instalações de saúde diarias e de 24 horas.
O médico da POZ conduz o tratamento básico e - se necessário - encaminha os pacientes para médicos de outras especialidades. O segurado sem encaminhamento do médico POZ pode aproveitar dos serviços de saúde dos seguintes especialistas: ginecologista e obstetra, dentista (apenas um pequeno número de serviços odontológicos são pagos pelo NFZ), venereologista, oncologista, psiquiatra. Em situações de emergência, os serviços de saúde são fornecidos sem o encaminhamento necessário. O encaminhamento também é necessário para usar serviços hospitalares (não é necessário no caso de um acidente, lesão, envenenamento ou outra emergência de saúde). Tratamentos, exames e medicamentos durante a internação hospitalar são fornecidos gratuitamente.
Número de telefone nacional de 24 horas para centros de emergência é 112.
Os filiais regionais do NFZ fornecem informações sobre instalações de saúde com contratos com o NFZ. Números de telefone de informações para agências individuais da NFZ podem ser encontrados na página do NFZ.
Pagamento por serviços de saúde e medicamentos
No caso de benefícios de assistência médica no âmbito do seguro geral de saúde, os benefícios são fornecidos gratuitamente, desde que os regulamentos não prevejam a participação do beneficiário em custos.
O pagamento aplica-se aos benefícios claramente indicados no sistema nacional de disposições legais, por não serem abrangidos pelo seguro de saúde. Estes são, por exemplo, benefícios fornecidos por estâncias termais para segurados que não têm tais referências de tratamento; custos de viagem em relação ao tratamento numa estância termal são pagos pelo beneficiário e custos de alojamento e comida são pagas parcialmente pelo beneficiário, assim como vacinas de proteção, além das mencionadas nos regulamentos sobre doenças infecciosas e infecções. Compra de dispositivos médicos, como próteses, óculos, cadeiras de rodas, etc., é limitada e parcialmente paga. 
Medicamentos gratuitos estão disponíveis para um segurado hospitalizado ou que permanece em outro centro de saúde para pessoas que precisam de serviços de saúde de 24 horas ou diários, e para serviços terapêuticos e de cuidados, diagnósticos e reabilitação, prestados por entidades autorizadas a fornecer benefícios de seguro de saúde e prestadores de cuidados de emergência.
Para comprar medicamentos a preço reduzido é preciso ter uma receita prescrita por um médico ou assistente do médico, enfermeiro ou obstetra - se tiver a licença de profissão.
Os medicamentos podem ser obtidos em farmácias, geralmente na base de uma receita prescrita por uma pessoa autorizada:
· gratuitamente,
· com um pagamento de uma taxa fixa ou,
· com o pagamento de 30% ou 50% do limite do financiamento,
· pagando o preço total - no caso de medicamentos de fora da lista de medicamentos reembolsados ou se lhe for prescrito um medicamento numa indicação não coberta pelo reembolso.
Com base na ordem do médico, transporte sanitário é gratuito, incluindo aéreo, para o hospital mais próximo e de volta, que forneça serviços adequados, em casos de tratamento urgente ou continuidade de tratamento, bem como no caso de uma disfunção de movimento que impeça o uso de transporte público. Em outros casos, com base na ordem de um médico de seguro de saúde, o transporte está disponível por uma taxa ou por um pagamento parcial.

Mais informações

	http://www.nfz.gov.pl 
	Fundo Nacional de Saúde 


	http://www.mz.gov.pl/
	Ministério da Saúde
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Atos de registo civil
Eventos como nascimento, casamento e morte estão sujeitos a registo na forma de atos de registo civil pelas autoridades competentes, de acordo com o local do evento e o gerente de registo civil. Os atos emitidos num registo civil fazem  a prova exclusiva dos eventos identificados neles no território da Polónia. Para documentar um evento, incluindo alguns necessários para processos judiciais ou administrativos, emitem-se cópias integrais e narrativas dos atos de registo civil. A legislação polaca prevê também a possibilidade de produzir um certidão de registo civil polaco a base  de um ato civil documentado no estrangeiro.


Nascimento
Nascimento no território polaco deve ser comunicado a uma conservatória de registo civil consoante o lugar de nascimento da criança, no prazo de 21 dias a partir da data de elaboração do cartão de nascimento, ou quando o bebé nasceu morto, 3 dias a partir da data de elaboração do cartão de nascimento de bebé morto.  Cartão de nascimento/morte do bebé é um documento médico emitido e enviado a conservatória de registo civil por uma entidade médica. O cartão do nascimento é entregue três dias depois da data da sua preparação, o cartão de nascimento de bebé morto é passado um dia depois da data da sua preparação. Mãe ou pai da criança com plena capacidade jurídica são obrigados a comunicar o nascimento ao registo. Mãe ou pai da criança maiores a 16 anos comunicam o nascimento do filho quando têm a  capacidade jurídica limitada. Em outros casos, a comunicação tem de ser feita por um representante legal ou por uma pessoa responsável pela mãe. O registo de nascimento pode ser feito também por procuração. Se, nas datas referidas, não tiver sido feita nenhuma declaração de nascimento, o registo de nascimento, incluindo a escolha do nome de uma criança, ocorre ex officio. O gerente de conservatória de registo civil, depois de ter registado um nascimento, emite uma cópia gratuita de certidão de nascimento para a pessoa que comunicou o nascimento.
Casamento
O casamento só pode ser realizado por homem e  mulher que cumprem as seguintes condições: têm pelo menos 18 anos, não estão completamente  incapacitados, não são afetados por doença mental ou retardo mental, não permanecem em outro casamento, não existem entre eles "laços familiares" (não existe parentesco em linha reta, não são irmãos), não permanecem num estado de adoção. União de facto, inclusive entre pessoas do mesmo sexo, não é permitida nem regulada por lei.
O casamento pode ser realizado em duas formas: perante um registador escolhido o por um padre (casamento religioso tem efeitos civis e legais). Casamento é concluído quando um homem e uma mulher simultaneamente presentes fazem perante um registo uma declaração que se unem em casamento.
As pessoas que pretendem casar devem entregar ou apresentar ao gerente do registo civil os documentos necessários para se casar. Se algum desses documentos for difícil de arranjar, o tribunal pode libertar essa pessoa do dever de o apresentar.
O casamento também é concluído quando um homem e uma mulher que se unem num relacionamento conjugal, sujeito à lei interna de uma igreja ou outra associação religiosa, na presença do padre, declaram a vontade de concluir simultaneamente um casamento sujeito à lei polaca e o gerente do registo civil emitirá uma certidão de casamento.
Para que um casamento religioso tenha os efeitos da lei civil devem ser satisfeitas as seguintes condições: nupciantes (pessoas que se casam) - antes do casamento, devem obter da parte do gerente do registo civil um certificado que prove a falta de circunstâncias que impediam o casamento, que depois é submetido ao padre. Após o casamento, no prazo de 5 dias - o padre é obrigado a entregar ao registo civil o certificado mencionado juntamente com o certificado comprovativo de que as declarações de casamento foram feitas em sua presença. O documentos referidos são a base para a elaboração da certidão de casamento.
Documentos necessários para casamento: é necessário:
· apresentar um documento de identidade (bilhete de identidade, passaporte) e
· dar uma garantia por escrito (documento válido por 6 meses após a apresentação), em que cada uma das pessoas que pretendem contrair matrimónio apresenta uma declaração escrita de que não existem obstáculos que impediriam o casamento, especificados no Código da Lei, submetida sob pena de responsabilidade penal por fazer declarações falsas; 
· permissão do tribunal para realizar casamento, se for exigido pelas disposições da Lei;
· permissão do tribunal para se casar por procuração ou,
· procuração se o casamento for para ser concluído por procuração.
Se um cidadão polaco não tiver atos de registo civil elaborados na Polónia, submete um documento de registo civil estrangeiro ou outro documento emitido no país em que o registo civil não é realizado, confirmando nascimento, e se foi casado anteriormente, um documento que confirmaria o casamento, junto com o documento que confirmaria a cessação ou anulação do casamento ou uma declaração que provaria que o casamento não tinha existido.
Um cidadão dum dos Estados-Membros da UE ou da EFTA que casa na Polónia, apresenta um documento de identidade e submete, para além da declaração por escrito, um documento declarando que pode estabelecer casamento, de acordo com a lei aplicável, com a condição de que se receber o documento encontrar obstáculos insuperáveis, o tribunal, a pedido desse cidadão, poderá liberá-lo da obrigação de o apresentar.   
Se com base nos documentos submetidos, não for possível determinar os dados necessários para  emissão da certidão de casamento (isso é a determinação dos dados pessoais e do seu estado civil), tem de ser apresentada uma cópia da certidão de nascimento, e se a pessoa já era casada - uma cópia da certidão de casamento com uma anotação sobre o seu cancelamento, anulação ou declaração da sua inexistência, ou uma cópia da certidão de casamento com um documento que confirme o  cancelamento ou anulação ou com um documento que confirme a declaração de inexistência do casamento.
Documentos que confirmam a cessação, anulação ou declaração de inexistência de casamentos são, entre outros, uma cópia narrativa de uma certidão de óbito ou uma cópia juridicamente válida de uma ordem do tribunal declarando morte ou confirmando morte do cônjuge anterior, uma cópia da decisão judicial sobre o divórcio, uma cópia juridicamente válida de decisão judicial de anulação do casamento, uma cópia juridicamente válida de uma decisão que estabelece a inexistência de um casamento.
Declaração sobre o sobrenome usado por cada cônjuge após estabelecimento do casamento é feita perante o gerente da conservatória do registo civil diretamente depois do casamento ou antes o gerente emitir uma declaração, informando a ausência de circunstâncias que impedem o casamento. Os cônjuges podem:
· usar um sobrenome comum que seja o nome anterior de um deles;
· manter o seu sobrenome atual;
· juntar ao seu sobrenome atual o sobrenome do seu cônjuge.
Se não houver declarações sobre sobrenome, cada um dos cônjuges mantém o seu sobrenome atual. Os filhos têm um sobrenome que é um sobrenome de ambos os cônjuges. Se os cônjuges tiverem sobrenomes diferentes, o filho recebe o sobrenome que foi indicado em declarações compatíveis dos pais. Cônjuges podem indicar: o sobrenome de um deles, o sobrenome criado ao unir o sobrenome da mãe com o sobrenome do pai do filho.  Se os cônjuges não tiverem feito declarações sobre o sobrenome do filho, ela/ele tem um sobrenome que consiste no sobrenome da mãe e sobrenome do pai juntado a ele. Depois de emitir a certidão de casamento, é produzida ex officio uma cópia narrativa gratuita da certidão.
Morte
Morte deve ser  comunicada na conservatória de acordo com o lugar de morte depois de apresentar o cartão de óbito (um documento médico confirmando a morte que recebe a pessoa responsável pelo enterro) no prazo de 3 dias a partir da data da sua preparação; e 24 horas após a morte, se a morte ocorreu como resultado de uma doença infecciosa.
A declaração de morte deve ser feita pelos parentes na ordem seguinte: um cônjuge, parentes descendentes (por ex. filho), parentes ascendentes (por exemplo, pais, avós), parentes colaterais até ao 4.o grau (por exemplo, irmão), parentes por  afinidade em linha reta até ao 1.º grau (por exemplo, sogro, sogra).
Quando uma certidão de óbito é registada, o gerente da conservatória emite ex officio uma cópia gratuita da certidão de óbito.
Mais informações
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Vida cultural
Instituições culturais financiadas por fundos públicos constituem uma forma de organização básica de atividades culturais na Polónia, esses são – a partir de museus e instituições artísticas (tais como teatros ou filarmónicas) até centros de cultura locais, numerosas bibliotecas pequenas e casas de cultura. Atualmente, há quase 7 mil de instituições culturais na Polónia. Além de instituições culturais, atividades culturais são exercidas por um número de organizações não governamentais, bem como igrejas, associações religiosas e empresas privadas. Informações sobre a vida cultural e de entretenimento na Polónia estão disponíveis em jornais diários (os maiores jornais publicam informações culturais  para toda a semana seguinte em edições de sexta-feira), na televisão e na rádio (incluindo canais temáticos) e na Internet.
Museus exibem coleções interessantes tanto de arte antiga como contemporânea. Alguns deles têm nas suas coleções obras-primas da arte mundial, tais como, o quadro "Dama com Arminho" de Leonardo da Vinci, e "Paisagem com o Bom Samaritano" de Rembrandt - no Museu Nacional de Cracóvia ou "O Juízo Final", de Hans Memling - no Museu Nacional de Gdansk. Museus geralmente abrem da terça-feira ao domingo, até às quatro da tarde, alguns até às seis da tarde. Entradas não são muito caras, e às vezes,  a entrada para alguns museus é gratuita.
A maior instituição cultural é o Teatro Grande - Ópera Nacional, considerado um dos maiores do mundo, com um repertório de clássicos de ópera e obras contemporâneas, cooperando com solistas de renome internacional. As outras casas de ópera estão localizadas em 10 maiores cidades do país.
Teatros dramáticos existem em todas as grandes cidades (com um intervalo de férias em julho e agosto). No verão, ficam abertos teatros em locais turísticos (p.ex. em Sopot e Zakopane). Os palcos polacos mais famosos incluem o Teatro Nacional em Varsóvia, Antigo Teatro Nacional de Helena Modrzejewska em Cracóvia, TR Warszawa, Teatro Polaco em Wroclaw. 
Os teatros musicais mais famosos da Polónia incluem o Teatro Musical em Gdynia e Teatro Musical "Roma", em Varsóvia. Dentre vários festivais polacos de teatro vale a pena mencionar, entre outros, Festival de Shakespeare em Gdansk, Festival Internacional de Teatro "Divina Comédia" em Cracóvia, Festival Internacional de Cultura Judaica "Varsóvia de Singer" e o Festival Internacional de Marionetas em Bielsko-Biala.
Filarmónicas operam em cidades principais de cada região do país. A Filarmónica de Varsóvia tem uma fama especial. Festivais de música clássica com longa tradição incluem Festival de Música em Lancut, Festival de Moniuszko em Kudowa Zdroj, Festival de Chopin em Duszniki Zdroj e o Festival de Música Contemporânea "Outono de Varsóvia”, Festival "Wratislavia Cantans" (Wroclaw). Há também concertos ao ar livre, p.ex. em Zelazowa Wola - o lugar natal do compositor Frederic Chopin. A Polónia é o organizador de importantes competições internacionais de música: o Concurso Internacional de Piano de Fryderyk Chopin (Varsóvia), Concurso Internacional de Violino de Henryk Wieniawski (Poznan) e o Concurso Internacional de Canto de Stanislaw Moniuszko (Varsóvia).
Os preços de entradas para o teatro, ópera e filarmónica são variados e dependem de muitos fatores (incluindo a localização da instituição, o seu perfil e tamanho). Em quase todos os lugares há descontos para crianças, jovens e idosos. É possível comprar entradas mais baratas para alguns eventos mais caros (sem direito garantido do assento numerado).
Na Polónia tem uma rede vasta de cinemas multiplex e pequenos cinemas. O programa oferece tanto novos filmes populares e os melhores filmes polacos, como cinema alternativo europeu, americano e asiático. Além disso, há também documentários e curta-metragens. Filmes estrangeiros exibidos nos cinemas polacos geralmente não são dobrados.
Vale a pena notar que a Polónia é um país atraente para os turistas. Na Lista do Património Mundial da UNESCO aparecem: o centro histórico de Cracóvia e Varsóvia, a mina de sal em Wieliczka, a cidade velha de Zamosc, Selva de Bialowieza, a cidade medieval de Torun, castelo em Malbork, Kalwaria Zebrzydowska - complexo arquitetónico e de paisagem e um lugar de peregrinação, ou igrejas de madeira no sul da Pequena Polónia.

Vida social
A língua oficial da Polónia é polaco. As línguas estrangeiras utilizadas mais frequentemente pelos polacos são inglês e, com menos frequência, alemão, francês e russo.
Feriados polacos, que são dias livres de trabalho, incluem: 1 de janeiro - Ano Novo; 6 de janeiro – Festa de Três Reis Magos, março ou abril - domingo e segunda – 1.o e 2.o dia da Páscoa; 1 de maio – Dia do Trabalhador; 3 de maio - feriado nacional de 3 de Maio; maio ou junho (a primeira quinta-feira na nona semana depois da Páscoa) – Corpus Christi; 15 de agosto – Dia Polaco do Exército Militar / Assunção da Virgem Maria; 1 de novembro - Dia de Todos os Santos; 11 de novembro - Dia da Independência; 25-26 de dezembro - Natal.

Mais informações
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Antes de sair para o Polónia vale a pena:
1. Consultar as condições de vida e de trabalho na Polónia vida e a situação no mercado de trabalho polaco. Tais informações podem ser encontradas neste folheto, bem como no Portal da Mobilidade Profissional EURES e na página de EURES.
2. Verificar se as suas qualificações profissionais são reconhecidas na Polónia.
3. Começar a sua busca de trabalho já antes e obter informações sobre os empregadores que queria contactar depois da chegada. Pode-se consultar o banco de dados de emprego da UE no Portal da Mobilidade Profissional EURES, que inclui ofertas de trabalho na Polónia. Também se pode utilizar os serviços de conselheiros do EURES no seu país, ou entrar em conctato com o pessoal polaco do EURES, de preferência da região em que deseja trabalhar, o que permitirá obter informações sobre o mercado de trabalho, ofertas de emprego e condições de vida e de trabalho na Polónia. Depois de ter encontrado um emprego deve-se ler atentamente as condições oferecidas e verificar se estão em linha com as suas expectativas.
4. Pedir o Cartão Europeu de Seguro de Saúde, que garante o acesso aos serviços de saúde em caso de acidente ou doença; comprar um seguro de acidente pessoal ou seguro de saúde privado (opcional).
5. Preparar um conjunto de documentos - incluindo um documento válido de identidade, certidão de nascimento, qualquer contrato ou correspondência com empregador, documentos relativos ao emprego anterior e educação, cursos, qualificações adicionais e referências traduzidas para polaco.
6. Encontrar o alojamento.
7. Ter fundos suficientes para se sustentar até ao seu primeiro salário.
8. Se for um trabalhador destacado para trabalhar na Polónia, certifique-se de que o seu empregador fez uma declaração às autoridades do país de destino em que lhes informa sobre o seu local de trabalho, período de estadia e fornece informações de contacto.

Ao chegar na Polónia vale a pena:
1.  Averiguar as questões de residência (p.ex. aluguel de casa).
2. Reunir-se com o seu empregador para se certificar de que os acordos anteriores de emprego e a data de entrevista são atuais. 
3. Abrir uma conta bancária (pessoa física estrangeira com plena capacidade jurídica, empregada por uma entidade com sede na Polónia, tem o direito de fazê-lo, assim como uma pessoa que recebe pensão de velhice, pensão de doença ou bolsa de estudos). Ao solicitar a abertura de uma conta, além do documento de identidade mais comum é exigido certificado do empregador sobre o emprego na Polónia ou um documento confirmando pensões ou bolsas de estudo).
4. Autorização de trabalho na Polónia não é necessária para os cidadãos da UE ou da EFTA, mas se ficar mais de 3 meses, é necessário registar a sua residência na Polónia. Para fazê-lo, tem de ir para repartição regional competente para o lugar de residência.
5. Pedir um Número de Identificação Fiscal (NIP) no escritório da administração fiscal competente para o lugar de residência na Polónia.
6. Se ficar mais tempo, também pode aplicar para a concessão do número de registo público PESEL no escritório da cidade ou município. Depois de receber o número, PESEL se tornará um identificador de substituição para a série e número de passaporte.
7. Registar-se no centro de saúde selecionado e escolher um médico de cuidados primários.
8. Averiguar as questões dos filhos que frequentam a creche, infantário ou escola (se os filhos viverem na Polónia).
9. Adquirir o número de telemóvel polaco, o que permitirá a realização de chamadas mais baratas na Polónia do que as chamadas para o telemóvel estrangeiro.

Mais informações

	http://www.eures.europa.eu
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Direito a livre circulação dos trabalhadores
De acordo com o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) todos os cidadãos de um Estado-Membro da UE têm o direito à liberdade de circulação e residência no território dos Estados-Membros, sem prejuízo das condições estabelecidas pela legislação da UE. A liberdade de circulação na União Europeia é um dos direitos fundamentais dos cidadãos dos Estados-Membros da UE. De acordo com o artigo 45. do TFUE, livre circulação dos trabalhadores baseia-se na igualdade de tratamento dos cidadãos dos Estados-Membros da UE em termos de remuneração e outras condições de trabalho e emprego. Livre circulação dos trabalhadores também inclui membros das famílias dos migrantes.
O direito a livre circulação dos trabalhadores na UE também se aplica aos cidadãos de Estados-Membros da EFTA e os cidadãos suíços sob acordos separados e acordos de associação com a UE.
As disposições relativas à livre circulação de trabalhadores dão direito a:
· procurar trabalho noutro Estado-Membro da UE ou da EFTA;
· trabalhar em outros países da UE ou da EFTA sem  autorização de trabalho;
· residência noutro Estado-Membro dos países da UE ou da EFTA devido ao trabalho;
· estada noutro Estado-Membro dos países da UE ou da EFTA, mesmo após o período do emprego, desde que as condições estabelecidas pela legislação da UE sejam cumpridas;
· igualdade de tratamento com os cidadãos do Estado-Membro dos países da UE ou da EFTA em matéria de acesso ao emprego, condições de trabalho, acesso a benefícios sociais e fiscais, acesso à formação, os princípios de participar em sindicatos, acesso à habitação, acesso à educação, formação profissional e formação profissional para os filhos de trabalhadores, assistência prestada pelos centros de emprego.
Inspeções regionais do trabalho fornecem aconselhamento jurídico gratuito sobre os direitos decorrentes da livre circulação dos trabalhadores na Polónia. Prestar assessoria jurídica no campo de implementação de direitos decorrentes da livre circulação de trabalhadores é uma das responsabilidades de cada Estado-Membro da UE. A pessoa que aproveita da circulação livre de trabalhadores, pode recorrer à instituição que realiza essa tarefa para obter ajuda no país onde está hospedada. Pode-se encontrar mais informação sobre instituições competentes no site da Comissão Europeia.
Cidadão da UE ou da EFTA que tem um contrato de trabalho com um empregador polaco torna-se sujeito às disposições do código de trabalho polaco e não precisa solicitar uma autorização de trabalho. No entanto, há certas limitações em relação ao acesso dos cidadãos dos países da UE ou da EFTA para trabalhar em certas profissões. Isso se aplica a alguns postos de trabalho no setor público, incluindo a administração pública - tão governamental quanto governo local, certos cargos relacionados com a administração da justiça, tais como: juízes, assistentes de juiz, referendários, procuradores, jurados, curadores judiciais, executores judiciais, funcionários do Serviço Civil, funcionários do Serviço Prisional.
No caso de emprego na função pública, o diretor geral do escritório, divulgando informações sobre vagas, aponta, com permissão do Chefe do Serviço Público, cargos para os quais, além dos cidadãos polacos, podem candidatar-se cidadãos da UE ou da EFTA, que, com base nas disposições do direito comunitário, têm o direito de se contratar no território da Polónia. Uma pessoa que não tem cidadania polaca pode ser empregada quando o trabalho não envolver participação direta ou indireta no exercício da autoridade pública e funções destinadas a proteger os interesses gerais do Estado, se tem um conhecimento confirmado da língua polaca. Uma solução semelhante aplica-se a funcionários de governos locais.
Por outro lado, pode-se exercer trabalho como o chamado trabalhador destacado (no âmbito de a liberdade de prestação de serviços), o trabalhador, que é empregado por um empregador estabelecido noutro Estado-Membro da UE ou da EFTA, e que está temporariamente designado para trabalhar na Polónia. Tal trabalhador deve obter as condições estabelecidas no Código do Trabalho polaco e seguir outros regulamentos que regem os direitos e obrigações dos trabalhadores. Isto aplica-se, entre outros, a: salário mínimo, salário e subsídio pelo trabalho de horas extras, normas e horário do trabalho, férias, segurança e higiene do trabalho.
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	http://ec.europa.eu/
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Lista de instituições competentes para o aconselhamento jurídico no domínio do exercício de direitos resultantes da livre circulação de trabalhadores 
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	As regras de emprego no serviço público e outras informações úteis

Serviço Público (FAQ)


O Decreto-Lei do Primeiro Ministro do dia 23 de Abril de 2009 sobre tipo de documentos que confirmam o conhecimento da língua polaca de pessoas que não têm nacionalidade polaca e candidatam-se a um emprego na função pública

	
	



[bookmark: _Toc530988042]4.2. Como encontrar trabalho
Pessoas que são cidadãos de um Estado-Membro dos países da UE ou da  EFTA podem ter um emprego na Polónia sem uma autorização de trabalho, nas mesmas condições que os cidadãos polacos.
Na Polónia, pode-se procurar emprego por conta própria, enviar o seu currículo com uma carta de apresentação para os empregadores selecionados ou através de:
· redes EURES, criadas pela Comissão Europeia, formadas por serviços públicos de emprego e outras organizações autorizadas, e que visam promover a mobilidade dos trabalhadores na UE e na EFTA. Todos os cidadãos dos países da UE ou da EFTA podem tirar proveito de serviços da rede, que incluem funções de agência de emprego da UE e informações sobre condições de vida e de trabalho no território desses países. Ofertas de emprego na Polónia são publicadas no Portal da Mobilidade Profissional, onde existem ofertas de emprego de todos os serviços públicos de emprego da UE e da EFTA,  e de outros membros da EURES, portanto, pode-se encontrar lá ofertas de trabalho vindas de escritórios de trabalho dos condados polacos e os Centros Voluntários de Trabalho. 
· serviços de emprego do condado que anunciam ofertas de emprego no Banco Central de Dados. Para ter acesso a todas as ofertas à disposição do escritório do trabalho do condado, deve-se registar no escritório de trabalho como desempregado ou uma pessoa à procura do trabalho. Registro permitirá acesso também para ofertas de emprego em que os dados dos empregadores polacos foram notificados ao escritório a fim de selecionar os apropriados candidatos ao trabalho e encaminhá-los ao empregador;
· Centros de Trabalho Voluntário que se dedicam principalmente aos jovens, e as ofertas de emprego podem ser encontradas no banco de dados da “Agência de Trabalho” e no Banco Central de Ofertas de Emprego;
· agências privadas de emprego que lidam com a busca de pessoal para os empregadores. A base das atividades legais de agências de emprego no território polaco é obter um  certificado, confirmado no registo das agências de emprego, emitido pelo Marechal da região apropriada para a sede da agência. É proibido cobrar das pessoas que procuram emprego ou outra atividade remunerada na agência, com exceção da taxa por encaminhar trabalhadores a empregadores estrangeiros: taxas de transporte, visto, exame médico e tradução de documentos. As taxas podem ser cobradas pelos custos reais associados com o encaminhamento para trabalhar no estrangeiro – debaixo da condição de enumerar essas taxas no contrato  com a pessoa direcionada para trabalhar no estrangeiro. Listas de agências certificadas  estão disponíveis no site do registo de agências de emprego. Ofertas de emprego de agências podem ser encontradas nos sites dessas agências;
· entidades autorizadas a realizar trabalho de colocação no emprego sem ter uma entrada no registo de agências de emprego, tais como, centros e clubes de inclusão social, instituições militares especializadas que prestam serviço para os soldados profissionais demitidos do serviço militar, centros profissionais que encaminham professores  para trabalhar no estrangeiro nos ambientes comunitários polacos;
· portais da Internet geridos por entidades que levam a colocação somente na forma de recolha de documentos eletrónicos e compartilham informações sobre oportunidades de emprego através de sistemas de informação e comunicação. Essas partes são dispensadas de ter uma entrada no registo de agências de emprego.
Empregadores polacos, bem como agências de trabalho na Polónia, publicam ofertas de emprego na imprensa, online ou nas suas instalações e por meio de outras formas de comunicação, por exemplo, em mídia sociais.
A maioria dos jornais diários, tanto os nacionais como os locais, contêm páginas especiais com ofertas de emprego. O jornal nacional mais popular com anúncios de trabalho é a "Gazeta Wyborcza" – o suplemento "Praca", publicado às segundas-feiras. Além disso, cada jornal local publica anúncios de emprego.
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	http://www.eures.europa.eu
	Portal Europeu da Mobilidade Profissional da Comissão Europeia 


	http://oferty.praca.gov.pl
	Banco Central de Ofertas de Emprego


	http://praca.gov.pl

	Registro de desempregados/ à procura do trabalho no escritório de trabalho do condado 


	http://www.mbp.ohp.pl/

	Base de Emprego de Centros de Trabalho Voluntário


	http://stor.praca.gov.pl/portal/#kraz 
	Registo de Agências de Emprego
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Wortal de Serviços Públicos de Emprego



Links a sites exemplares com ofertas de emprego na Polónia [footnoteRef:8]:  [8: A maioria dos sites é gerida por entidades privadas. A sua indicação não constitui de modo nenhum uma recomendação para o proprietário de uma determinada página pelo Departamento de Mercado de Trabalho do Ministério da Família, Trabalho e Política Social, mas apenas um exemplo que apresenta um amplo espetro de oportunidades de procura de emprego na Polónia.] 


http://www.pracuj.pl/ 				http://www.praca.interia.pl
http://praca.gazeta.pl 				http://www.praca.wp.pl
http://www.gowork.pl/ 			http://praca.onet.pl
http://www.workservice.pl 			http://www.jobs.pl
http://www.praca.pl 				http://www.cvonline.pl
http://www.hrk.pl 				http://www.careerjet.pl
http://www.monsterpolska.pl 			http://www.jobcenter.com.pl
[bookmark: _Toc530988043]4.3. Como aplicar para trabalho

O empregador que publica um anúncio de vaga normalmente quer que se apresente: CV (curriculum vitae) que deve conter as seguintes informações: dados pessoais (nome, endereço, telefone de contacto, e-mail), informações sobre a experiência profissional (todos os tipos de trabalho que contribuíram para ganhar experiência relevante para o novo emprego), educação, qualificações profissionais e  habilidades adicionais.
O CV devia ser conciso – compor-se de 1 ao máximo 2 páginas de papel A4 branco. Debaixo do CV deve-se colocar uma cláusula em relação ao tratamento de dados pessoais, confirmada por assinatura, com a seguinte redação: " Declaro que concordo com o armazenamento e processamento dos meus dados pessoais necessários no processo de recrutamento "(de acordo com a Lei de 29.08.1997 sobre a Proteção de Dados Pessoais com alterações que seguem). 
O segundo documento exigido é a carta de apresentação, que justifica a escolha de uma dada oferta de emprego. É um pouco mais pessoal do que o CV. A carta normalmente inclui uma página A4 e é assinada à mão.
Os padrões de currículos e cartas de apresentação podem ser encontrados p.ex. no portal de Serviço Público de Emprego na aba "para desempregados e à procura de emprego", e também na página do Europass.
CV e carta de apresentação podem ser entregues pessoalmente, por correio ou por via eletrónica. No anúncio de emprego o empregador avisa a forma de contato com o candidatos. Também se pode aplicar para um trabalho através de ferramentas dedicadas do empregador ou por uma entidade de agência de trabalho na Polónia. 
O empregador faz uma seleção preliminar de candidatos com base em documentos apresentados e, a seguir, organiza  entrevistas individuais com os candidatos selecionados.

Mais informações

	http://psz.praca.gov.pl
	Wortal de Serviços Públicos de Emprego


	http://www.kariera.pl
	Ofertas de emprego, padrões de currículos e cartas de apresentação

	
	

	http://mycv.pl
	Modelos de CV e exemplos de cartas de apresentação


	http://europass.org.pl/  
	Padrão de CV conforme a norma da UE


	http://www.niepelnosprawni.pl
	Portal para pessoas com deficiência
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Se um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA quer trabalhar numa profissão regulamentada na Polónia, ou se adquiriu qualificações na Polónia e pretende trabalhar numa profissão num outro país da UE  ou da EFTA em que essa profissão for regulamentada  - precisa do reconhecimento oficial. A mesma profissão pode ser regulamentada num Estado-Membro dos países da UE ou da EFTA, enquanto noutros Estados-Membros não será regulamentada.
O reconhecimento é feito pelas autoridades competentes do país de destino. No caso de profissão não regulamentada, é o empregador que decide sobre  qualificações do empregado obtidas em outro Estado-Membro da UE ou da EFTA.
Não há necessidade de reconhecer formalmente suas qualificações profissionais.
Eles fazem o reconhecimento das autoridades competentes do país de destino. No caso do trabalhador profissões emprego regulamentada com qualificações obtidas noutro UE / EFTA decide o empregador. Não há necessidade de reconhecimento formal das suas qualificações profissionais.
Reconhecimento automático das qualificações aplica-se a sete profissões regulamentadas: médico (geral e de especialidade), dentista, farmacêutico, enfermeira geral, obstetra, veterinário e arquiteto. Se uma pessoa tem qualificações adequadas definidas por regulamentos da UE (incluindo, por exemplo, um diploma ou um título profissional), é suficiente para reconhecer as qualificações e ocupar emprego.
O reconhecimento das qualificações em outras profissões e atividades regulamentadas é considerado individualmente pelas autoridades competentes do país de acolhimento. Se as diferenças ao nível da formação ou no exercício de determinada profissão são essenciais, a autoridade competente pode subordinar o reconhecimento das qualificações à condição de aplicação de uma das medidas compensatórias, quer dizer, ora um período de estágio de adaptação, ora uma prova de aptidão, na maioria dos casos a escolha cabe ao candidato. Também, toma-se em consideração a experiência profissional  do candidato.
Pedido de reconhecimento de qualificações profissionais, juntamente com os anexos relevantes, devem ser apresentados à instituição designada como a autoridade competente para reconhecer as qualificações para exercer uma profissão regulamentada.
A autoridade competente em matéria de reconhecimento das qualificações profissionais das profissões regulamentadas na Polónia é:
· ministro dirigindo um ramo da administração ou
· unidade organizacional autorizada pelo Ministro e subordinada ao Ministro, uma autoridade profissional do governo local, organização económica ou de registo,
· autoridade indicada na legislação reguladora.
A decisão sobre o reconhecimento das qualificações profissionais deve ser emitida no prazo de 3 meses a partir do momento em que os documentos completos foram fornecidos, em casos excepcionais, o prazo pode ser prolongado a 4 meses.
No caso de determinadas profissões, o reconhecimento de qualificações profissionais ou uma intenção de prestar serviços transfronteiriços noutro país podem ser realizados por meio de obter a Carteira Profissional Europeia. Atualmente, isso se aplica a profissões de fisioterapeuta, farmacêutico, enfermeiro responsável pelo cuidado geral, guia de montanha e agente imobiliário. Ao contrário  do procedimento tradicional, o pedido de emissão da carteira é feito através de um site dedicado em toda a Europa à autoridade apropriada para uma determinada profissão regulamentada no país de aquisição de qualificações. O pedido deve ser acompanhado de documentos relevantes sob a forma de cópias eletrónicas.
Nas próximas fases do procedimento, o pedido está à disposição da autoridade competente no país de aquisição de qualificações e da sua contrapartida no país de acolhimento. Em caso de dúvida, ambas as autoridades contactam-se eletronicamente para acelerar o procedimento.
Depois de ter recebido a decisão positiva, o requerente recebe a Carteira Profissional Europeia na forma de um documento eletrónico. Escritórios, empresas e todas as partes interessadas podem verificar a sua validade no website disponível ao público.

[bookmark: _Toc530988045]4.5. Serviços transfronteiriços
Os cidadãos dos países da UE ou da EFTA  que exercem uma profissão ou negócio num Estado-Membro, em conformidade com a legislação desse Estado, têm o direito a prestar serviços no território de outro Estado-Membro em relação à mesma profissão/negócio.
Termos de serviços transfronteiriços são os seguintes: 
· prestador de serviço desloca-se durante um período temporário a prestar serviços em outro Estado-Membro da UE ou da EFTA,
· se no Estado-Membro de acolhimento a profissão é regulamentada e no país de origem não é profissão regulamentada, o prestador de serviços deve provar que praticava a sua profissão/atividade no Estado-Membro de estabelecimento durante pelo menos 1 ano nos 10 anos anteriores à prestação de serviço. Este requisito não se aplica se a formação para executar o trabalho/atividade foi determinada por regulamentos detalhados.
No caso de serviços transfronteiriços prestados pela primeira vez, no domínio das profissões regulamentadas, cujo exercício tem um impacto sobre a saúde pública ou segurança, e cuja execução falhada poderia causar graves consequências, a autoridade competente do Estado-Membro de acolhimento pode verificar as qualificações profissionais do prestador de serviço (assim chamado de “prior check”).
Cidadão da UE ou da EFTA que possui as qualificações profissionais adquiridas num Estado-Membro e deseja exercer a sua profissão na Polónia, deve primeiro verificar se a sua profissão é uma profissão regulamentada na Polónia. A lista das profissões regulamentadas pode ser encontrada no site do Ministério da Ciência e Ensino Superior.
Centro de apoio polaco de reconhecimento das qualificações profissionais é o Departamento de Cooperação Internacional do Ministério da Ciência e Ensino Superior.
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	http://www.mnisw.gov.pl
http://www.nauka.gov.pl
	Ministério da Ciência e do Ensino Superior
Ministério da Ciência e do Ensino Superior

	http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/regprof/index.cfm?action=regprofs

http://europa.eu/youreurope/citizens/work/professional-qualifications//european-professional-card/index_pl.htm

european-professional-card/index_pl.htm 
https://www.biznes.gov.pl/przedsiębiorcy 
	Lista das profissões regulamentadas


Carteira Profissional Europeia


Serviço de Informação para empresários 
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A forma básica de emprego na Polónia é contrato de trabalho. A escolha do contrato de trabalho depende das duas partes (empregador e empregado). Outra forma de contrato de trabalho pode ser utilizada apenas nos casos em que a lei prevê essa possibilidade. 
Formas não convencionais de "emprego"  podem incluir:
· contratos civis na forma de um contrato de serviço ou um contrato para uma tarefa. De acordo  com a lei polaca atual da liberdade de contratos, as partes podem escolher livremente a base de emprego (contrato de trabalho ou contrato civil). No entanto, o contrato de serviço  e contrato para uma tarefa são regulados pelo Código Civil e as disposições do Código do Trabalho não se aplicam a eles; 
· contrato de trabalho temporário se o empregado é contratado por uma agência de trabalho temporário, exclusivamente para trabalho temporário e sob a direção de outra empresa ou empregador, empregador usuário (com contrato do trabalho temporário pode ser realizado o trabalho sazonal, temporário,  ou cuja realização por trabalhadores do empregador usuário não seria possível dentro dum prazo limitado, ou trabalho realizado em substituição dum empregado ausente);
· contrato de teletrabalho ou trabalho que se pode realizar regularmente fora do local de trabalho, utilizando meios eletrónicos de comunicação. O trabalho pode ser o caráter de teletrabalho desde o início do emprego, ou pode ser introduzido no curso do emprego. Ambas estas possibilidades são introduzidas por vontade. As disposições sobre teletrabalho incluem garantias para o empregado, relacionadas com a igualdade de tratamento no emprego e à proibição de discriminação por causa de teletrabalho, ou possibilidade de se recusar a tomar tal trabalho. É realizado a base de contrato de trabalho.

Mais informações

	http://www.mrpips.gov.pl
	Ministério da Família, Trabalho e Política Social
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O contrato de trabalho define as partes contratantes, tipo de contrato, a data da sua conclusão e as condições de trabalho e remuneração, em particular: o tipo de trabalho, local de trabalho, remuneração em relação ao tipo de trabalho, indicando os componentes da remuneração e os fundamentos jurídicos de suas condições, o tempo de trabalho e data de início do trabalho.
O contrato de trabalho pode ser concluído com uma pessoa menor a 18 anos. Também se pode firmar contratos de trabalho com  jovens com idades entre 16 - 18 anos. É proibido, no entanto, contratar pessoas menores a 16 anos de idade.
O contrato de trabalho pode ser assinado por um período experimental, por um tempo indeterminado ou por um tempo determinado.
O contrato de trabalho por um período experimental não superior a três meses, é concluído a fim de verificar as qualificações dum empregado e as suas predisposições para executar um determinado tipo de trabalho. Assinar o contrato de trabalho por um período experimental com o mesmo empregado é permitido quando o empregado realizará outro tipo de trabalho, ou (se um empregado tem de fornecer o mesmo tipo de trabalho) quando passou o período de 3 anos a partir da data da cessação ou do termo do contrato anterior.
Período de emprego ao abrigo de um contrato de trabalho por tempo determinado, bem como o período total de emprego com base em contratos de trabalho por tempo determinado entre as mesmas partes da relação ao trabalho, não pode exceder 33 meses, e o número total desses contratos não pode exceder três. Se o período de emprego sob contrato/contratos de trabalho por tempo determinado for mais de 33 meses, ou se o número de contratos por um período definido for maior do que 3, a partir do dia seguinte àquele período ou depois de conclusão de um quarto contrato de trabalho por tempo determinado, o empregado é considerado ser contratado com base no contrato de trabalho por tempo indeterminado.
Estas restrições não se aplicam aos contratos de trabalho por tempo determinado para substituir um empregado durante a sua ausência justificada do trabalho, a fim de realizar o trabalho temporário ou sezonal, a fim de trabalhar durante um mandato, e se o empregador indicar razões objetivas da sua parte - quando sua aplicação neste caso é usada para satisfazer as necessidades reais periódicas e é necessária à luz de todas as circunstâncias do contrato. Isto também se aplica se houver uma renovação de contrato de trabalho por tempo até ao dia do parto (que estaria cessado depois do terceiro mês de gravidez).
As regras preveem o emprego a tempo inteiro e emprego a tempo parcial (uma parte do tempo). Emprego a tempo parcial não pode prejudicar as condições de trabalho e pagamento em relação ao emprego a tempo inteiro. 
Um empregado pode ser contratado por meio de nomeação, escolha de nomeação e contrato de trabalho de cooperativa.
O contrato de trabalho é celebrado por escrito. Cada empregado é obrigado a ter um contrato de trabalho por escrito ou uma confirmação por escrito das condições relacionadas ao trabalho, mesmo antes de começar a trabalhar. Se o contrato de trabalho não for celebrado por escrito, o empregador será obrigado a confirmar por escrito ao empregado as partes do contrato, tipo de contrato e as suas condições, antes de permitir que o empregado trabalhe.
Alterações das condições do contrato de trabalho devem ser realizadas por escrito e podem ser feitas:
· por acordo entre as partes  o empregador e o empregado concordam em alterar os termos do acordo e determinam a data a partir da qual a mudança será introduzida,
· pelo empregador por aviso prévio que mudará condições e/ou de pagamento do trabalho.
O aviso prévio que altera as condições de emprego e/ou de pagamento é considerada feito se o empregador apresentou as novas condições ao empregado por escrito. No caso de receber um aviso prévio que altera as condições, o trabalhador pode:
· declarar a aceitar os termos sugeridos; após o termo do período do aviso serão aplicadas as novas condições,
· declarar a recusar as condições propostas, antes de passar o meio do termo do período de aviso prévio; após o termo o contrato de emprego será encerrado,
· não fazer nenhuma declaração, que será equivalente a aceitar as novas condições; após o termo do período do aviso serão aplicadas as novas condições.
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Direito a trabalhar em condições seguras e higiénicas

De acordo com a Constituição polaca, cada pessoa que executa trabalho na Polónia tem direito a condições de trabalho seguras e higiénicas (BHP - higiene e segurança do trabalho). Obrigações dos empregadores e empregados a este respeito são determinadas pelas disposições do Código do Trabalho e outras leis e regulamentos que definem os direitos e obrigações dos empregadores e empregados, bem como pelas disposições das convenções coletivas, estatutos e regulamentos de trabalho. As disposições gerais são complementadas por regras específicas a um determinado setor da economia, que estão incluídas em leis e regulamentos separados.
O empregador é obrigado ao contratar um novo trabalhador a dirigi-lo para o exame médico preventivo. 
Aos exames médicos preliminares são sujeitos:
1) pessoas contratadas para trabalho;
2) trabalhadores jovens transferidos para outros cargos e outros empregados transferidos para locais de trabalho com condições prejudiciais a saúde ou com condições árduas.
O exame médico não se aplica a pessoas que:
1) são contratadas novamente pelo determinado empregador para o mesmo trabalho e com o mesmo cargo e com as mesmas condições de trabalho no prazo de 30 dias após a cessação ou expiração do contrato de trabalho anterior com este empregador;
2) são contratadas por outro empregador 30 dias após a cessação ou expiração do contrato de trabalho anterior, e apresentam ao empregador um certificado médico atualizado que indique a ausência de contraindicações para trabalhar nas condições de trabalho descritas no encaminhamento para o exame médico, e o empregador considera que essas condições são equivalentes às condições determinadas no trabalho, excluindo os trabalhos extremamente perigosos.
A mesma regra aplica-se ao contratar uma pessoa que está simultaneamente numa relação de emprego com outro empregador. 
O empregado também está sujeito a exames médicos periódicos. No caso de incapacidade de trabalho, com duração superior a 30 dias, causada por doença, o empregado é sujeito a exame médico de controlo para determinar a capacidade de realizar trabalho atual.
Exames médicos periódicos e de controlo devem ser realizados sempre que possível durante o horário de trabalho. Se o exame for realizado no horário de trabalho, o empregado mantém o direito à remuneração e, em caso de viagem, o trabalhador tem direito a receber reembolso de custos de viagem de acordo com as regras aplicáveis às viagens de negócios.
O empregador não pode permitir que um funcionário trabalhe sem um certificado atual do médico que indica falta de contraindicações para trabalhar num determinado cargo nas condições de trabalho descritas no encaminhamento para exames médicos. Os exames médicos preliminares, periódicos e de controlo são realizados com base em encaminhamento emitido pelo empregador.
O empregador que emprega funcionários em condições de exposição a substâncias e agentes carcinógenos ou poeiras fibrosas é obrigado fornecer a esses funcionários exames médicos periódicos também:
· depois de terminar o trabalho em contacto com essas substâncias, agentes ou poeiras;
·  após a cessação do emprego, se a pessoa em causa apresentar o pedido para tal exame.
Exames iniciais, periódicos e de controlo, bem como exames de trabalhadores expostos a substâncias e agentes cancerígenos ou poeiras fibróticas – são financiados pelo empregador. O empregador também suporta outros custos de cuidados de saúde preventivos dos empregados, necessários devido às condições do trabalho.
O empregador é obrigado a guardar os certificados emitidas com base em exames médicos.
O empregado deve ter um treinamento inicial na área de higiene e segurança do trabalho antes de começar o trabalho. O funcionário é proibido trabalhar caso não tenha qualificações ou habilidades necessárias e conhecimento suficiente de regulamentos e regras de higiene e segurança do trabalho.
O empregador é obrigado a fornecer treinamento de funcionários na área de higiene  e segurança antes de permitir que trabalhe e garantir a  formação periódica nessa área.
O treinamento de funcionários antes de ser admitido no trabalho não é necessário no caso de ocuparem o mesmo trabalho que ocuparam com outro empregador diretamente antes de ter outro contrato de trabalho. O treinamento ocorre durante as horas de trabalho e é financiado pelo empregador.
O empregador é obrigado a familiarizar os funcionários com as regras de higiene e segurança relacionadas ao seu trabalho, e emitir instruções detalhadas sobre saúde e segurança nos postos de trabalho. É responsabilidade do funcionário confirmar por escrito a leitura dos regulamentos e regras de higiene e segurança.
Os regulamentos preveem dois tipos de formação em higiene e segurança do trabalho:
a) treinamento preliminar - é realizado antes da admissão ao trabalho num cargo específico. Este treinamento inclui instrução geral e no local de trabalho;
b) treinamento periódico - visa atualizar e consolidar conhecimentos e competências no domínio da higiene e segurança e familiariza os participantes  com novas soluções técnicas e organizacionais nessa área.
O primeiro treinamento periódico deve ser realizado por empregador ou outras pessoas que gerem os empregados, em particular, gerentes, mestres e capatazes, até a 6 meses após o início do trabalho nessas posições. Outros funcionários até a 12 meses a partir do início do trabalho.
O treinamento periódico deve ser realizado nos seguintes períodos:
·  uma vez por ano - empregados em postos de trabalho particularmente perigoso;
· cada três anos - outros empregados;
· cada 5 anos - os empregadores e outros gerentes de trabalhadores, em especial, mestres e contramestres; funcionários de engenharia e técnicos, incluindo designers, construtores de máquinas e outros dispositivos técnicos, tecnólogos e organizadores de produção; trabalhadores de higiene e segurança e outras pessoas que executam tarefas desse serviço; funcionários cuja natureza do trabalho está relacionada com exposição a fatores que são prejudiciais à saúde, onerosos ou perigosos e funcionários cujo trabalho está relacionado com responsabilidade no campo da higiene e segurança;
· cada 6 anos - funcionários administrativos e de escritório e outros não mencionados acima.
O empregador é obrigado a avaliar e documentar o risco relacionado com o trabalho e aplicar as medidas preventivas necessárias para reduzi-lo. O empregador é obrigado a informar os empregados sobre o risco profissional associado ao trabalho realizado e sobre as regras de proteção contra ameaças.
O empregador fornece o empregado com equipamento de proteção individual, caso seja necessário. O custo é da parte do empregador. 
Se as condições de trabalho não se aplicam aos regulamentos de higiene e segurança e criam perigo para a saúde ou vida do empregado ou quando o trabalho corre tal perigo ao trabalhador a outras pessoas, o empregado tem o direito de se recusar de executar o trabalho, notificando o superior imediato.
O empregado tem direito, após notificação prévia ao superior, de interromper de realizar trabalhos que requeiram aptidão psicofísica especial no caso em que a sua condição psicofísica não garante segurança e pode ser uma ameaça para outras pessoas.
O direito de se abster de realizar o trabalho e de se afastar do local de perigo não se aplica ao empregado, cujo dever de funcionário é salvar a vida ou a propriedade humana.
No caso de contratos de direito civil do empregador é obrigado a garantir condições de trabalho seguras e higiénicas para os indivíduos que realizam trabalho no local de trabalho ou em um local designado pelo empregador, bem como àqueles com empresa por sua própria conta instalados no local de trabalho ou num local designado pela empregador. No entanto, os regulamentos não especificam a forma como se deve realizar o dever - o empregador não tem a obrigação de encaminhar para exames médicos ou treinamento de segurança, nem fornecer equipamento de proteção individual. No entanto, por exemplo, o grau de risco associado às condições do trabalho ou ao curso dos processos é considerável e é aconselhável realizar estes trabalhos ou ficar nestas condições apenas pelas pessoas que estão em boa saúde, o empregador deve encaminhar as pessoas empregadas sob contratos civis para exames médicos.
Acidentes de trabalho e doenças ocupacionais
No caso de acidente de trabalho, o empregador é obrigado a tomar as medidas e ações necessárias para eliminar ou limitar a ameaça, garantir o primeiro socorro aos feridos e determinar as circunstâncias da forma prescrita e aplicar medidas preventivas para evitar acidentes semelhantes.
O acidente de trabalho é um evento súbito causado por uma causa externa  que povoca danos ou morte e que ocorre em relação com o trabalho:
· durante ou em relação com as atividades normais do empregado decorrentes de ordens dos superiores;
· durante ou em relação com o desempenho das atividades do empregado feitas para o empregado, mesmo sem uma ordem do superior;
· enquanto o empregado permanece à disposição do empregador no caminho entre a sede do empregador e o local de cumprimento da obrigação resultante da relação de emprego.
Também se trata como acidente de trabalho, um acidente ocorrido:
· durante uma viagem de negócios em circunstâncias diferentes das acima indicadas, a menos que o acidente tenha sido causado pela conduta do funcionário, que não se relaciona com o desempenho das tarefas que lhe foram dirigidas;
· durante treinamento da autodefesa;
· ao realizar tarefas ordenadas por organizações que operam no local de  trabalho.
Tipos de acidentes de trabalho:
· letal - um acidente que resulte em morte num período não superior a 6 meses a partir da data do acidente;
· grave - um acidente que causou graves danos corporais, tais como perda de visão, audição, fala, capacidade reprodutiva ou outras lesões corporais ou distúrbios de saúde que violem as funções básicas do corpo, bem como uma doença incurável ou com risco de vida, doença mental permanente, incapacidade total ou parcial para o trabalho ou deformação ou distorção corporal;
· leve - qualquer outro acidente que não seja um acidente letal nem grave;
· coletivo - um acidente em que, em resultado do mesmo acontecimento, sofreram pelo menos duas pessoas.
O empregador é obrigado a notificar imediatamente o inspetor do trabalho do distrito relevante e o procurador no caso de um acidente de trabalho mortal, grave ou coletivo e qualquer outro acidente que causou esses efeitos, relacionado ao trabalho, se puder ser considerado como um acidente de trabalho.
O empregador é obrigado a manter um registo de acidentes de trabalho. O empregador é obrigado a manter um registo de circunstâncias e razões de um acidente de trabalho, junto com outra documentação pós-acidente durante 10 anos.
O empregador paga os custos relacionados com a determinação das circunstâncias e causas de acidentes de trabalho. Os trabalhadores são cobertos por seguro contra acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. O montante de pensão de invalidez devido a um acidente de trabalho ou uma doença profissional é determinado de acordo com as regras estabelecidas para as pensões de invalidez nas disposições relativas às pensões de velhice e invalidez do Fundo de Segurança Social.
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Jovens trabalhadores
Emprego de pessoas entre 16 e 18 anos de idade (menores de idade) realiza-se com base em acordos de trabalho separadas a fim de lhes preparar para uma profissão ou para realizar trabalhos  leves. É proibido empregar pessoas menores a 16 anos. O Código do Trabalho prevê exceções a esta regra.
De acordo com o Código do Trabalho, o desempenho do trabalho ou outras atividades remuneradas por uma criança com menos de 16 anos de idade só é permitida para a entidade que conduz atividades culturais, artísticas, desportivas ou de publicidade e requer o consentimento prévio de um representante legal ou parente dessa criança, bem como a permissão do inspetor do trabalho competente.
O emprego de jovens trabalhadores está sujeito a restrições no âmbito de tempo de trabalho (por exemplo, eles não podem ser empregados à noite ou durante horas extras). Proíbe-se também  empregar jovens para trabalhos proibidos pela legislação nacional pertinente.
Mulheres grávidas e mães
O trabalho das mulheres está sob proteção especial em relação à gravidez e maternidade:
· durante gravidez e licença de maternidade o empregador não pode cessar nem rescindir o contrato de trabalho;
· contrato de trabalho por tempo determinado que seria encerrado após o terceiro mês de gravidez, será prolongado até à data de parto;
· trabalhadoras grávidas não podem trabalhar horas extras ou à noite. Também não se pode delegar a mulher grávida sem o seu consentimento fora do seu local de trabalho permanente ou empregá-la no sistema de trabalho no tempo equivalente;
· trabalhadora que amamenta o seu filho tem o direito de dois intervalos de trabalho de 30 minutos contidos no tempo de trabalho, e se amamenta mais de um filho - até dois intervalos de trabalho de 45 minutos cada um. Se o tempo do trabalho da empregada não excede 6 horas por dia, ela tem direito a um intervalo para amamentar. Os intervalos não estão disponíveis para funcionárias do sexo feminino, cujo tempo de trabalho diário é inferior a 4 horas; 
· mulheres grávidas e lactantes não podem ser empregadas em trabalhos pesados, perigosos nem nocivos para a saúde, que estão especificados num regulamento separado.
Pessoas com deficiência
O emprego de pessoas com deficiência é regido pela lei. O tempo de trabalho de deficientes não pode exceder oito horas por dia e 40 horas por semana. A pessoa com deficiência com uma incapacidade grave ou moderada de trabalho pode trabalhar até 7 horas por dia e 35 horas por semana. 

A pessoa com deficiência não pode trabalhar durante a noite e horas extras. A pessoa com deficiência tem o direito a um intervalo do trabalho de reabilitação ou descanso. Tempo de intervalo é de 15 minutos e é contido no tempo de trabalho. Aplicação de padrões de horário de trabalho para pessoas com deficiência não reduz o montante da remuneração paga de forma fixa mensal. 
A pessoa com um grau grave ou moderado de deficiência tem direito a uma licença anual adicional de 10 dias de trabalho por ano civil. O direito a licença adicional é adquirido depois de ter trabalhado por um ano, se tiver o grau de deficiência adequado. A licença adicional não é concedida a uma pessoa que tem direito a férias anuais de mais de 26 dias ou tem licença adicional ao abrigo das disposições separadas. Se a duração de licença adicional com base em regulamentos separados for inferior a 10 dias úteis, em vez dessa licença o trabalhador tem direito a uma licença adicional definida pela lei sobre reabilitação profissional e social e emprego de pessoas deficientes, ou seja, dez dias de férias.

Pessoa com um grau grave ou moderado de deficiência também tem direito a isenção do trabalho com o direito à remuneração:

1) até 21 dias úteis, a fim de participar de uma reabilitação, não mais do que uma vez por ano;
2) para fazer exames especializados, tratamentos médicos ou de reabilitação e a fim de obter o equipamento ortopédico ou a sua reparação, se esses procedimentos não puderem ser feitos fora das horas de trabalho.
Remuneração por tempo dispensado do trabalho acima referido é calculada como equivalente de valor de licença de férias. 
É possível empregar uma pessoa com um grau grave ou moderado de deficiência nas condições que não se ajustam com as do trabalho protegido, caso o empregador adapte o local de trabalho às necessidades das pessoas com deficiência (controlo efetuado a este respeito é realizado pela Inspeção Nacional do Trabalho) ou empregue o trabalhador na forma de teletrabalho.
A fim de obter informações relativas a ajudar na execução dos seus direitos,  as pessoas deficientes, devem acudir à Inspeção Nacional do Trabalho - órgão responsável pelo controlo e cumprimento da legislação laboral - e aos tribunais do trabalho.
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Na Polónia, o tempo de trabalho não pode exceder 8 horas por dia e, em média, 40 horas por semana de cinco dias de trabalho em média. Isto é calculado no período de referência não superior a quatro meses. Se for  justificado por razões objetivas, técnicas ou relativas à organização do trabalho, o período de referência pode ser alargado a um máximo de 12 meses, com base num sistema coletivo do trabalho ou em consulta com os sindicatos ou, se no local do empregador não funcionarem sindicatos, através de um acordo com os representantes dos trabalhadores.
O horário de trabalho semanal, incluindo horas extras, não pode exceder, em média, 48 horas no período de referência adotado.
Pode-se usar o horário de trabalho flexível, quer dizer horas diferentes de começo do trabalho, ou especificar o período de tempo em que o empregado decide sobre início do trabalho. Em alguns sistemas, o tempo de trabalho diário pode ser alargado. 
Cada funcionário tem direito a um período de repouso diário ininterrupto de 11 horas, 35 horas por semana, e em alguns casos - 24 horas. 
Se o tempo de trabalho diário do empregado é de pelo menos 6 horas, o trabalhador tem direito a intervalo do trabalho com duração mínima de 15 minutos, que está incluído no tempo de trabalho. O empregador pode disponibilizar um intervalo no tempo de trabalho não contido no tempo de trabalho, por um máximo de 60 minutos, destinado ao consumo de uma refeição ou para resolver questões pessoais.
Trabalho aos domingos e feriados é permitido nos casos previstos no Código do Trabalho de uma forma abrangente, p.ex. em trabalhos por turnos, em transportes e comunicações, em desempenho do trabalho necessário devido  a sua utilidade social e as necessidades diárias da população. Além disso, nos feriados não se pode trabalhar em estabelecimentos comerciais, também quando o feriado cai no domingo. 
O funcionário que trabalha no domingo e nos feriados tem de obter mais um dia de folga do trabalho. Tal empregado deve beneficiar pelo menos uma vez a cada quatro semanas do domingo livre. Tempo de noite inclui 8 horas entre as 21.00 e 7.00. O trabalhador que trabalha durante a noite, tem direito a um subsídio por cada hora de trabalho noturno.
Trabalho em horas extraordinárias é o trabalho realizado fora do horário normal de trabalho de um funcionário, bem como o trabalho realizado fora do tempo diário de trabalho estendido, no caso de necessidade de realizar ação de resgate, a fim de proteger a vida humana ou a saúde, proteção da propriedade ou do ambiente ou remoção de avaria ou por necessidades específicas do empregador. O número de horas extraordinárias trabalhadas em conexão com as necessidades específicas de empregadores não pode exceder 150 horas do trabalho de um empregado num ano calendário. Trabalho em horas extraordinárias é compensado pela remuneração adicional ou tempo livre.
No caso de contratos civis não se aplica os regulamentos do Código do Trabalho. Esta questão também não é regida pelas disposições do Código Civil – vem das partes contratantes. Precisa-se confirmar o número de horas de execução de uma tarefa ou da prestação de serviço no âmbito do acordo, em que se usará a taxa horária mínima para cada hora de execução da ordem ou prestação de serviços.
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Direito a férias
Um empregado tem direito a uma licença de férias anual, contínua e paga. O funcionário não pode renunciar o direito de ter férias. Os períodos documentados de emprego dos cidadãos da UE ou da EFTA no estrangeiro, com os empregadores estrangeiros, estão incluídos nos períodos de trabalho na Polónia, em termos de direitos dos trabalhadores. 
Há seguintes tipos de licenças: de repouso, de maternidade, de paternidade, parental, de formação,  parental complementar, não pagas.
Férias de repouso
O direito às primeiras férias (com duração de 1/12 do tempo da licença concedida depois de um ano de trabalho), o empregado adquire passado um mês de trabalho. O direito a outra licença adquire em cada ano calendário de trabalho. O tempo de férias de repouso é de 20 dias - se o empregado é contratado por menos de 10 anos, e 26 dias - se o empregado é contratado pelo menos durante 10 anos. O período de emprego que determina a duração da licença também inclui os anos de estudo numa escola secundária. Como parte das férias, o empregador é obrigado a conceder licença (não mais do que 4 dias por um ano civil) a pedido, dentro do período especificado pelo empregado. Duração da licença para um empregado a tempo parcial é calculada na proporção do tempo de trabalho do empregado. 
O empregador dá ao empregado a licença no ano civil em que o empregado obteve o direito ao mesmo. Licenças atrasadas devem ser usadas até ao final do terceiro trimestre do ano civil seguinte. No caso de não gozar da licença anual até à data de término do emprego, o trabalhador tem direito a um equivalente em dinheiro. A pedido do trabalhador a licença pode ser dividida em partes, das quais pelo menos uma parte não deve durar menos de 14 dias consecutivos. No período de férias, o  trabalhador tem direito à remuneração que receberia se trabalhasse no momento.
Férias sem remuneração
Férias sem remuneração são concedidas a pedido por escrito do empregado (a licença não está incluída no período de trabalho que determina os benefícios do empregado). Não obstante, a pedido  do funcionário expresso por escrito, o empregador pode conceder a licença sem vencimento a trabalhador que pretende trabalhar para outro empregador, por um período especificado no acordo entre os empregadores (o período de tal licença sem vencimento está incluído no período de trabalho que determina os direitos do empregado com o empregador atual).
Licença de maternidade
As funcionárias têm direito a licença de maternidade de 20 semanas após dar à luz a um filho de uma só vez, 31 semanas após dar à luz duas crianças num parto, 33 semanas após dar à luz a três filhos de uma só vez, 35 semanas após dar à luz a quatro filhos num parto e 37 semanas após dar à luz a cinco ou mais filhos ao mesmo tempo. 
Os pais que adotaram um filho ou pediram tutela ao tribunal para iniciar um processo para a adoção de uma criança ou assumiram a criança para a criação de uma família adotiva (com exceção de uma família adotiva profissional) têm o direito a licença adotante. O tempo  de licença é o mesmo que no caso anterior, mas depende do número de filhos adotados/adotados para educação ao mesmo tempo, e é concedida até a criança atingir a idade de 7 anos, e no caso de uma criança contra a qual foi tomada a decisão de adiar a obrigação escolar, não mais do que até atingir a idade de 10 anos.
Para o período de licença de maternidade e licença-adotante é concedido um subsídio de maternidade.
Licença parental
Imediatamente após o final da licença de maternidade, a empregada tem direito a licença parental para até 32 semanas - no caso de nascimento de um filho e 34 semanas após dar à luz a dois ou mais filhos de uma só vez. 
Os pais que adotaram uma criança ou adotaram-na para educação e fizeram um pedido de tutela ao tribunal para iniciar o processo de adoção ou assumiram uma criança para a criação numa família adotiva (com exceção de uma família adotiva profissional) também têm direito à licença parental. O período da licença é a mesma que a anterior, mas depende do número de filhos adotados/adotados para educação ao mesmo tempo. O direito à licença parental é então concedido após a licença-adotante ou depois de cobrar um subsídio de maternidade para o período correspondente a licença-adotante. 
A licença parental é concedida a pedido escrito do empregado. Essa licença pode ser concedida imediatamente depois de usar a licença de maternidade, de uma vez,  ou no máximo em 4 partes. É também possível usar até 16 semanas de licença parental, numa data que não cai imediatamente depois de usar a parte anterior da licença. Essa opção depende da decisão dos pais, com a condição de que o número das partes de licença parental concedidas neste modo reduza o número das partes da licença parental complementar.
Nenhuma parte da licença parental não pode ser inferior a 8 semanas. O fim do prazo da licença  é o final do ano civil em que a criança completa 6 anos.
É possível combinar a licença parental com o trabalho (para até 1/2 do tempo) com o empregador que concede a licença. Neste caso, a licença parental pode ser proporcionalmente prolongada - até 64 ou 68 semanas.
Além disso, os pais têm a opção de trocar a licença e o subsídio parental entre si  durante a licença, quando um dos pais é um empregado, e o outro é coberto pelo seguro de doença de outro título, por exemplo, trabalha pela conta própria. 
Para o período da licença parental é concedido o subsídio de maternidade.
Licença de paternidade
Empregado - pai que se ocupa de criação de um filho tem o direito de gozar da licença de paternidade. O pai tem direito à licença até a criança atingir 24 meses de idade. Também um empregado - pai que adotou uma criança tem direito a licença de paternidade, que pode usar até passadas 24 meses a partir da decisão judicial sobre a adoção se tornar definitiva, até 7 anos da idade da criança. O período de licença de paternidade é de duas semanas, e este período pode ser dividido em duas partes e cada parte pode ser usada num determinado período. Para o período da licença de paternidade é concedido o subsídio de maternidade.
Licença parental complementar
A licença parental complementar é concedida até 36 meses, mas não mais do que até ao final do ano civil em que a criança atinge seis anos de idade. Para gozar esse direito, o empregado deve ter pelo menos 6 meses de emprego. A licença pode ser usada pelo pai ou pela mãe que estão empregados. A licença é concedida a pedido escrito do empregado, em não mais de que 5 partes. Durante a licença parental complementar não se tem direito a nenhum subsídio, mas a pessoa é coberta pelo seguro de pensão e seguro de saúde, que são pagos pelo empregador.
Licença de formação
Licença de formação é dedicada ao empregado que melhora as suas habilidades a favor do empregador ou com o seu consentimento, nos termos das disposições do Código do Trabalho. A licença é concedida até: 6 dias - para o empregado que tem exames externos; 6 dias - para o empregado que tem o exame  que confirma as suas qualificações profissionais; 21 dias no último ano de estudos - para preparar uma tese e para se preparar para o exame de diploma. O período de licença de formação é remunerado. 
Feriados
Dias feriados obrigatórios são domingo e os seguintes feriados: 1 de janeiro, 6 de janeiro, o primeiro dia de Páscoa, o segundo dia de Páscoa, 1 de maio, 3 de maio, o dia de Pentecostes, o dia de Corpus Christi, 15 de agosto, 01 de novembro, 11 de novembro, 25 de dezembro, 26 de dezembro.
Dispensas do trabalho
Há uma série de circunstâncias em que se tem direito a dispensas do trabalho. Os mais comuns são: a incapacidade de trabalhar devido a doença, exames médicos, a necessidade de cuidar de filhos, eventos particulares ou familiares como um casamento ou funeral.
Se a razão para a dispensa do trabalho é, por exemplo, o casamento do empregado, nascimento do filho ou funeral do cônjuge do funcionário, do seu filho, do pai, da mãe, do padrasto ou da madrasta, o trabalhador tem direito a dois dias de folga do trabalho. Se a licença  é causada por casamento do filho do empregado ou morte e funeral de sua irmã, irmão, sogro, sogra, avó, avô ou outra pessoa que está a cargo do trabalhador ou sob a sua supervisão direta - o trabalhador tem direito a um dia de folga do trabalho. No momento da dispensa do trabalho pelas razões descritas acima o trabalhador tem direito à mesma remuneração que receberia se trabalhasse.
Um funcionário que cria pelo menos 1 filho menor a 14 anos de idade tem direito a uma dispensa de trabalho por ano até 16 horas ou dois dias, mantendo o direito à remuneração. 
Portanto, o empregado que aumenta as suas qualificações profissionais deve ter (além da licença de formação já mencionada), dispensa de toda ou parte de uma jornada de trabalho, o tempo necessário para chegar pontualmente nas aulas obrigatórias e para a sua duração (o tempo dessa licença  do empregado é sujeito a remuneração).
No caso de contratos civis, não se aplicam os regulamentos de licença e dispensas do trabalho contidas no Código do Trabalho, nem as disposições sobre os dias feriados. As questões também não são reguladas pelas disposições do Código Civil.
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A forma básica de representação dos trabalhadores na Polónia são os sindicatos. Empregadores podem introduzir também outras formas de representação dos trabalhadores, além dos sindicatos, por exemplo, conselhos de empregados.
A liberdade de se associar em sindicatos é garantida a todos que realizam trabalho remunerado no território da Polónia. O sindicato pode ser formado por um grupo de pelo menos 10 empregados, e eles decidem que funcionários (categorias, grupos, profissões) vão entrar no sindicato. Regras de participação em sindicatos e funções sindicais serão determinadas pelos estatutos e resoluções dos sindicatos. A adoção de um novo membro a um sindicato é geralmente precedida por apresentação de uma declaração de adesão. A declaração pode ser aprovada por autoridades estatucionais do sindicato. Na entidade dum empregador podem operar a organização do sindicato da fábrica ou da união das fábricas. Os sindicatos podem criar federações e confederações.
Ser membro de um sindicato é voluntário. Ninguém pode suportar consequências negativas devido ao facto de pertencer a um sindicato. Os sindicatos representam direitos e interesses coletivos e individuais dos funcionários. Em termos dos direitos e interesses coletivos, os sindicatos representam todos os funcionários, independentemente da sua filiação sindical (p.ex. concluem acordos coletivos de trabalho, convénios e acordos sobre regulamentos de trabalho, remuneração, fundos de benefícios sociais). Em casos individuais em relação ao emprego, um funcionário pode ser representado por um sindicato, se ele for um membro, ou quando o sindicato escolhido por ele concordará  em defender os seus direitos trabalhistas (por exemplo, sindicatos dão sua opinião sobre a intenção de cessar ou rescindir um contrato de trabalho dum empregado). Em 2014, o número de pessoas associadas nos sindicatos atingiu 11% de todos os trabalhadores.
Os conselhos de empregados representam os trabalhadores em termos de informação e consulta, eles operam em entidades que têm  pelo menos 50 empregados. Os conselhos de empregados são eleitos pelos funcionários. Eles têm o direito a obter informações sobre a situação económica do empregador e a dar informação e consulta sobre a situação, estrutura e evolução do emprego e ações que resultam em mudanças na organização do trabalho ou nas relações contratuais.
A lei não prevê restrições para os cidadãos dos países da UE ou da EFTA e os seus familiares que não são cidadãos da EU nem da EFTA que trabalham no território polaco em termos de participação nos conselhos de trabalhadores.



Mais informações

	http://www.mrpips.gov.pl
	Ministério da Família, Trabalho e Política Social


	http://www.dialog.gov.pl/
	Departamento do Diálogo e Parceria Social  

	
http://www.solidarnosc.org.pl
	
NSZZ Solidariedade

	
http://www.opzz.org.pl
	
União dos Sindicatos Polacos


	http://www.fzz.org.pl
	Foro de Sindicatos


	http://www.pip.gov.pl
	Inspeção Nacional do Trabalho
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Um conflito coletivo pode tratar de condições de trabalho, pagamento, benefícios, direitos e liberdades sociais e sindicais. O conflito coletivo não pode relacionar-se a reivindicações individuais de funcionários que podem ser arbitrados num tribunal.
Se o conflito se referir ao conteúdo de um acordo coletivo ou outro acordo, cuja parte é uma organização sindical, o começo e a condução do conflito com o objetivo de mudar o acordo podem ser realizados só no dia de aviso prévio.
Conflitos coletivos são administrados pelos sindicatos com um empregador ou empregadores. Resolução de conflitos inclui as seguintes etapas: negociações das partes, mediação, arbitragem e  greve. Os dois primeiros são obrigatórios, enquanto a arbitragem é opcional.
Qualquer pessoa selecionada em conjunto por todas as partes do conflito pode ser um mediador ou uma pessoa da lista de mediadores mantida pelo ministro responsável pelas questões trabalhistas.
Greve é uma medida radical, e a decisão de anunciá-la deve levar em conta as exigências proporcionais às perdas associadas. A proclamação da greve deve ser precedida de um referendo entre o pessoal do local do trabalho. Durante uma greve o empregado não tem direito a remuneração. Legislação polaca não prevê um lock-out.
Mais informações
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Formas de terminar relação de emprego
O término de relação de emprego dá-se como resultado de  rescisão ou expiração.
O contrato de trabalho pode ser rescindido através de um acordo entre as partes: por declaração de uma das partes respeitando-se o período de aviso prévio; por declaração de uma das partes não respeitando o período de aviso prévio; com a expiração do prazo previamente acordado. O aviso prévio dos contratos de trabalho e a rescisão sem aviso prévio devem ser feitos por escrito.
No caso de rescisão de contrato de trabalho através de acordo entre as partes –  o empregador e o funcionário concordam com a rescisão do contrato de trabalho num prazo acordado entre as partes.
A rescisão do contrato de trabalho com aviso prévio – o contrato de trabalho é rescindido através de declaração por escrito do funcionário ou empregador respeitando-se o período de aviso prévio. Com o aviso prévio pode-se rescindir um contrato de trabalho por tempo indeterminado, um contrato de trabalho por período de experiência e contratos com tempo determinado. O período de aviso prévio do contrato de trabalho por tempo indeterminado e o contrato de trabalho por tempo determinado depende do período de emprego com determinado empregador. Esse período equivale a: 2 semanas – se o funcionário esteve empregado por menos de 6 meses, 1 mês se o funcionário esteve empregado por pelo menos 6 meses e 3 meses – se o funcionário esteve empregado por pelo menos 3 anos. 
O período de aviso prévio do contrato de trabalho firmado por período de experiência depende da duração da experiência e equivale ao seguinte: 3 dias úteis – se o período de experiência não exceder 2 semanas, 1 semana – se o período de experiência for maior que 2 semanas e 2 semanas – se o período de experiência for de 3 meses.
Com relação ao aviso prévio do contrato de trabalho, o empregador poderá liberar o funcionário da obrigação de realizar o trabalho até ao término do aviso prévio. Durante essa liberação, o funcionário manterá o direito à receber o salário. 
Se o contrato de trabalho por tempo indeterminado for rescindido pelo empregador, este será o responsável por notificar por escrito o sindicato, representando o funcionário, sobre a sua intenção de rescindir o contrato de trabalho e terá de justificar os motivos que levaram à rescisão. 
Rescisão do contrato de trabalho sem aviso prévio – o contrato de trabalho é rescindido através de uma declaração por escrito do funcionário ou empregador sem o cumprimento do período de aviso prévio. O empregador poderá rescindir o contrato de trabalho desse modo se houver culpa do funcionário, em casos de:
· violação grave por parte do funcionário dos seus deveres básicos;
· cometimento de crime por parte do funcionário durante o contrato de trabalho, o que impede a continuação do emprego do mesmo na posição ocupada, se o crime for óbvio ou se confirmado por uma decisão final; 
· perda do direito necessário para realizar o trabalho no cargo ocupado por culpa do empregado.  
Além disso, o empregador poderá rescindir o contrato de trabalho com o funcionário sem aviso prévio sem culpa do funcionário em casos de:
· incapacidade ao trabalho por conta de doença de longa duração, que dure o tempo determinado pelas leis trabalhistas;
· ausência justificada do funcionário no trabalho por outros motivos que doenças e que dure mais de 1 mês.
Na declaração do empregador sem aviso prévio, deve ser indicado o motivo para a rescisão do contrato e as instruções sobre o direito do funcionário de apelar à decisão no tribunal do trabalho.
O funcionário pode rescindir o contrato de trabalho sem aviso prévio:
· se for confirmado por um certificado médico sobre os efeitos nocivos do trabalho realizado em sua saúde, e se o empregador não lhe oferecer um outro cargo dentro do prazo determinado no certificado médico, o cargo que deve ser adequado ao funcionário, tendo em vista seu estado de saúde e qualificação profissional;
· quando o empregador violar gravemente seus deveres básicos perante ao funcionário.
Expiração de relação de trabalho ocorre automaticamente, por lei, em casos determinados pela Lei trabalhista e disposições específicas (por exemplo, por morte do funcionário ou morte do empregador).
Na Polónia há também regras específicas para o término do emprego por razões não relacionadas aos empregados. Elas regulam a forma de realização de demissão coletiva e individual e referem-se às empresas que empregam, pelo menos, 20 funcionários. 
As questões de término das relações jurídicas decorrentes de contratos civis-privados firmados pelas partes (contrato de serviços, contrato para uma tarefa) são reguladas – dependendo do tipo de relação entre as partes do contrato – pelas leis correspondentes do Código Civil.
Retorno ao trabalho ou nova contratação
O funcionário poderá solicitar o retorno ao trabalho nas condições anteriores em casos em que:
· o empregador rescinde o contrato de trabalho firmado por tempo indeterminado com ele com aviso prévio sem justificativa ou de maneira ilegal e com a violação das leis de aviso prévio em contratos de trabalho,
· o empregador rescinde o contrato de trabalho sem aviso prévio com a violação das leis de rescisão contratual deste modo.
Sobre o retorno ao trabalho quem decide é o tribunal do trabalho, que analisa as reivindicações do funcionário após o mesmo ter enviado a sua acusação. O funcionário tem o direito de escolher o tribunal do trabalho, que lhe for conveniente tendo em vista o local de residência ou o local de trabalho ou mesmo o local da sede do empregador. 
O direito à uma nova contratação do funcionário, com quem se rescindiu a relação de trabalho ocorre quando:
· o contrato de trabalho com o funcionário tiver sido rescindido sem aviso prévio por conta de inaptidão ao trabalho como efeito de doença de longa duração ou acidente de trabalho ou por doença causada pelo trabalho, 
· o contrato de trabalho com o funcionário tiver sido rescindido sem aviso prévio por ausência justificada por mais de 1 mês por motivos outros que doenças de longa duração, acidentes no trabalho ou doenças causadas pelo trabalho, 
· o contrato de trabalho com o funcionário tiver sido rescindido em uma demissão coletiva (o empregador que demite funcionários através de demissão coletiva tem a obrigação de recontratá-los em primeiro lugar se os problemas tiverem sido combatidos e as contratações iniciarem novamente),
· a relação trabalhista tiver sido expirada por conta de detenção temporária de três meses.
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Fenómeno do desemprego e as instituições do mercado de trabalho
Desde o final de 2013, mantém-se uma tendência descendente do nível de desemprego na Polónia. A taxa de desemprego no final de agosto de 2017 era de 7,0% - o valor tão baixo no final de agosto não foi registado desde 1991.
O desemprego na Polónia tem uma característica sazonal já há muitos anos, o que significa um aumento do desemprego nos meses no começo e no final do ano. Além disso, durante anos, mantém-se uma grande diversificação territorial do desemprego na Polónia. A menor taxa de desemprego (4,1%) foi registada no final de agosto de 2017 na região da Wielkopolska, e a mais alta na região da Vármia-Masúria (12%). 
Mulheres, desempregados de longa duração, pessoas  maiores a 50 anos e jovens (menores a 30 anos) encontram problemas em encontrar um emprego. 
As tarefas do Estado no âmbito da promoção do emprego, suavização dos efeitos do desemprego e da ativação profissional são realizadas pelas instituições do mercado de trabalho. O objetivo das ações realizadas pelas instituições de trabalho é alcançar o emprego pleno e produtivo.
As instituições do mercado de trabalho são:
1) serviços públicos de emprego que incluem órgãos de emprego (o ministro competente para assuntos trabalhistas, marechais de regiões, administradores de condados, presidentes de cidades com direitos de condado e governadores de regiões), juntamente com escritórios de emprego de condado e região do escritório do ministro do trabalho e dos escritórios regionais; 
2) Organizações de Trabalho para Jovens são unidades públicas especializadas em atividades para jovens, especialmente para jovens em risco de exclusão social e desempregados até aos 25 anos de idade; 
3) agências de emprego são unidades privadas que prestam serviços intermediários de emprego, de empregos no estrangeiro com empregadores estrangeiros, apoio profissional, apoio pessoal e trabalhos temporários; 
4) instituições de ensino são entidades públicas ou privadas que fornecem educação extraescolar com base em regulamentos separados;
5) instituições de diálogo social no mercado de trabalho que são organizações e instituições que lidam com questões do mercado de trabalho, tais como, sindicatos, organizações de empregadores e desempregados e organizações não-governamentais, se as bases estatutárias incluírem implementação de tarefas no domínio da promoção do emprego, e combate contra os efeitos do desemprego e ativação profissional;
6) instituições de parceiras locais que são grupos de instituições que implementam o programa com base no contrato de projeto e projetos para o mercado de trabalho.
Escritórios do emprego de condado e regionais, sendo partes do serviço público de emprego, auxiliam as pessoas desempregadas que procuram trabalho na obtenção de um emprego adequado e também ajudam aos empregadores a encontrar os funcionários adequados. 
Os escritórios do emprego do condado também pagam benefícios de desemprego, arranjam e gerem os recursos para combater o desemprego e incentivam atividades no mercado de trabalho local.
Os escritórios regionais de emprego atuam adicionalmente como instituições competentes no domínio de aceitação e análise de pedidos de desempregados para emitir documentos relativos a prestações de subsídio de desemprego. Confirmam períodos de seguro e emprego realizados na Polónia para submissão no outro Estado-Membro da UE ou da EFTA com fim de solicitar o subsídio de desemprego, tomando em consideração os documentos adequados. Os escritórios regionais de trabalho emitem documentos que os autorizam a transferir o subsídio de desemprego recebido na Polónia para outro Estado-Membro da UE ou da EFTA. Também, emitem decisões sobre o direito ao subsídio de desemprego se o período de emprego no estrangeiro (nos estados membros da UE ou da EFTA) afetar o recebimento, o valor ou o período de recebimento do subsídio.
A partir de 1 de maio de 2004 os serviços públicos polacos de emprego tornaram-se membros da rede dos Serviços Europeus de Emprego - EURES. Desde 1 de janeiro de 2015 juntaram-se à esta rede as Organizações de Trabalho para Jovens. Os escritórios de trabalho regionais e de condado, e as Organizações de Trabalho para Jovens realizam atividades dentro da rede EURES, especialmente, intermediações internacionais de trabalho e aconselhamentos no tocante à mobilidade profissional no mercado de trabalho europeu. Para realizar a intermediação de trabalhos na rede EURES, são autorizadas também entidades que possuem acreditação do Ministro da Família, Trabalho e Política Social para a realização de tal intermediação. O pessoal da EURES – assessores e assistentes da EURES nos escritórios regionais de emprego e nas Organizações de Trabalho para Jovens e determinados assessores de clientes (intermediares de emprego) nos escritórios de condado ajudam aos cidadãos de países da UE ou da EFTA a encontrar o trabalho adequado na Polónia.
Registo de desemprego
Para se registrar como uma pessoa desempregada tem de: 
1) se apresentar ao escritório do emprego de condado, referente ao seu local de residência permanente ou temporária, e se não tiver nenhum registo de residência – deve apresentar-se ao escritório do trabalho da área em que permanece ou 
2) utilizar o registo eletrónico no escritório de emprego de condado, que é destinado a todas as pessoas que têm acesso à Internet na forma de:
a) pré-registo, que consiste em preencher o requerimento para se registar como pessoa desempregada em formato eletrónico disponível no portal de serviços eletrónicos de escritórios de trabalho (www.praca.gov.pl) e mandar o requerimento para o escritório de trabalho de condado relevante.
Deopis de ter apresentado os dados ao escritório de emprego de condado, estabelece-se um prazo para o comparecimento, não maior que 7 dias úteis, para se entregarem todos os documentos exigidos para o registo e para a conclusão do registo. Caso a pessoa não se apresente dentro do prazo determinado, os dados serão apagados do sistema informático do escritório. 
b) utilizar o registro eletrónico do escritório do trabalho de condado que consiste em:
· preencher o formulário de registo de pessoa desempregada em formato eletrónico disponível da página www.praca.gov.pl, 
· anexar a versão digitalizada (scan) de todos os documentos exigidos para o registo, 
· fornecer o pedido com uma declaração sobre a veracidade dos dados fornecidos e familiarizar-se com os termos de manter o estatuto de desempregado, fornecer o formulário e os anexos com a assinatura eletrónica segura verificada por um certificado qualificado e válido, confirmado por um perfil confiável ePUAP ou com uma assinatura pessoal verificada com um certificado de assinatura pessoal válido e, 
· enviar o pedido junto com os anexos ao escritório de emprego de condado correspondente. 
O estatuto de desempregado é recebido no dia em que:
1) se apresentou no escritório de emprego de condado - depois de ter certificado com a sua própria assinatura dos dados que apresentou, submetendo a declaração sobre a veracidade dos dados, na presença de um empregado do escritório de emprego sob pena de perjúrio, e depois de se  familiarizar com as condições para manter o estatuto de desempregado, ou,
2) enviou o pedido através do sistema eletrónico de registo e após fornecê-lo junto com os documentos digitalizados e junto com a declaração de veracidade dos dados apresentados sob pena de perjúrio, certificados com a assinatura electrónica segura verificada por meio de um certificado qualificado válido, uma assinatura confirmada por um perfil fidedigno da plataforma eletrónica dos serviços de administração pública ou por uma assinatura pessoal comprovada. 
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As pessoas que se registam como desempregadas no escritório de emprego de condado ou os candidatos a emprego podem tirar partido de várias formas de assistência oferecidas pelos serviços de emprego, concedidas nos termos estabelecidos nos regulamentos pertinentes.
Sobretudo, as pessoas como parte da colocação de trabalho fornecida por escritórios de trabalho, podem obter emprego. Na ausência da oferta de emprego certa, o centro de emprego como parte do aconselhamento de carreira fornece ajuda que facilitará encontrar um emprego.
Desempregados ou candidatos a emprego também podem receber ajuda para um maior desenvolvimento profissional, principalmente devido a vários tipos de treinamento.
Além disso, vários instrumentos são dedicados aos desempregados que podem ajudar-lhes a:
· ganhar experiência profissional graças ao um estágio ou formação profissional de adultos, realizados com o empregador;
· começar o emprego subsidiado;
· começar atividade económica por conta própria,
· empreender uma iniciativa no domínio da atividade profissional graças ao sistema de vales, que são uma garantia de que o escritório de trabalho financiará gastos relacionados com a formação, estágio ou emprego, incluindo o trabalho fora do local de residência anterior, se essas formas forem implementadas pela  iniciativa da pessoa desempregada.
As formas de ativação profissional são propostas após se elaborar o perfil de ajuda para determinada pessoa e depois de incluir o apoio no Plano de Ação Individual. 
Um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA e um membro da sua família que não é um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA registado no escritório de emprego recebe ajuda na mesma base que os cidadãos polacos.
Benefícios de desempregado
A pessoa registada no escritório de emprego como uma pessoa desempregada pode receber um apoio financeiro em forma de benefício de desempregado.
O direito a tal benefício é concedido a pessoas que trabalharam 365 dias durante 18 meses antes do registo no escritório de trabalho (ou têm 365 dias de outro período previsto nos regulamentos que pode ser tomado em conta). Todas as pessoas, desde que cumpram as condições estabelecidas nos regulamentos, podem registar-se no escritório do trabalho na área em que residem permanentemente ou temporariamente, ou se não tiverem residência, no escritório de trabalho onde permanecem, pessoalmente ou por meio eletrónico, preenchendo o formulário de registro no portal de serviços eletrónicos do escritório do trabalho. 
O direito ao pagamento de benefício de desempregado é concedido na base dos documentos enviados durante o registo. O direito ao benefício é concedido a partir do dia de registo por um prazo de 180 dias (365 dias em casos específicos determinados pela lei). 
Para receber o benefício de desempregado devem cumprir-se as seguintes condições:
1) registo no escritório do trabalho de condado correspondente ao local de residência permanente ou temporal (a lista de escritórios do trabalho pode ser encontrada, dentre outros, no Portal de Serviços Públicos de Emprego na secção „Encontrar o seu escritório”) ou e em casos excecionais – no escritório apropriado para o local de permanência;
2) falta de propostas de trabalho, de estágio, de preparação profissional de adultos, treinamentos, trabalhos de intervenção ou trabalhos públicos;
3) durante 18 meses imediatamente anteriores ao dia de registo no período pelo menos  de 365 dias foi:
a) empregado a receber pelo menos salário mínimo pelo trabalho, do qual se descontava obrigatoriamente o imposto de Fundo do Trabalho, 
b) contratado com base no contrato de trabalho beneficiário e obteve, por conta desse trabalho, pelo menos um salário mínimo, 
c) contratado com base no contrato de agência ou contrato de serviços ou outro tipo de contrato de prestação de serviços cujo Código Civil rege com regulamentos de serviço ou cooperação na realização dos contratos (desde que a base de cálculos das contribuições sociais e do Fundo do Trabalho tenham somado um valor de pelo menos um salário mínimo pelo trabalho executado por um mês inteiro),
d) pagador de impostos de segurança social por conta de atividades não-agrícolas ou cooperações (desde que a base de cálculos das contribuições sociais e do Fundo do Trabalho tenham somado um valor de pelo menos um salário mínimo pelo trabalho),
e) executor dum trabalho num período de encarceramento temporário ou prisão (desde que a  base de cálculos das contribuições sociais e do Fundo do Trabalho tenham somado um valor de pelo menos um salário mínimo pelo trabalho),
f) executor dum trabalho em cooperativas agrícolas, cooperativas de agricultores, de serviços agrícolas, como membro dessa cooperativa (desde que a base de cálculos das contribuições sociais e do Fundo do Trabalho tenham somado um valor de pelo menos um salário mínimo pelo trabalho),
g) pagador do imposto do Fundo do Trabalho por estar empregado ou por ter realizado outros trabalhos em países da UE ou da EFTA,
h) empregado no estrangeiro e ter retornado para a Polónia como repatriado,
i) empregado, prestando serviço ou realizando outro trabalho remunerado e obteve salário ou renda, dos quais há obrigação de pagamento de imposto do Fundo do Trabalho.
O período de recolhimento do benefício de desempregado depende principalmente da situação do mercado de trabalho local e equivale à:
· 180 dias – para desempregados que residem durante recolhimento do benefício na área do condado, se a taxa de desemprego nessa região, no dia 30 de junho do ano anterior ao dia da concessão do direito ao benefício, não ultrapassava 150% da  taxa média de desemprego no país,
· 365 dias – para os desempregados que:
· residem durante recolhimento do benefício na área do condado, se a taxa de desemprego nessa região, no dia 30 de junho do ano anterior ao dia da concessão do direito ao benefício, ultrapassava 150% da  taxa média de desemprego no país, ou 
· têm mais de 50 anos de idade e com um período de pelo menos 20 anos de acesso ao benefício, ou
· têm pelo menos uma criança até aos 15 anos de idade, e o cônjuge do desempregado também está desempregado e perdeu o direito ao benefício de desemprego em decorrência do vencimento do período do seu recolhimento (após a data de aquisição do direito ao benefício pela pessoa desempregada),
· é mãe/pai solteira/o de pelo menos um filho menor a 15 anos.  
O valor do benefício de desempregado depende principalmente da antiguidade e equivale a:
· benefício básico (100%) - é concedido a pessoas com 5 a 20 anos de antiguidade:
· PLN 831,10 (aprox. 195 EUR) por mês durante os primeiros 90 dias de ter direito ao benefício,
· PLN 652,60 (aprox. 153 EUR) por mês durante os dias seguintes  de direito de beneficiar;
· benefício reduzido (80% do benefício de base) - é concedido a pessoas que têm até 5 anos de antiguidade:
· PLN 664,90 (aprox. 156 EUR) por mês durante os primeiros 90 dias de ter o direito de receber o benefício básico,
· 522,10 PLN (aprox. 122 EUR) por mês durante os dias seguintes do tempo do direito de beneficiar;
· benefício aumentado (120% do benefício de base) - é concedido a pessoas com pelo menos 20 anos de antiguidade:
· 997,40 PLN (aprox. 234 EUR) por mês durante os primeiros 90 dias de ter o direito ao benefício,
· 783,20 PLN (aprox. 183 EUR) por mês durante os seguintes dias do tempo do direito ao benefício.
Para o período necessário para receber o direito ao benefício de desempregado na Polónia conta-se também os períodos de emprego em outros países da UE e da EFTA.
Pode-se transferir para a Polónia os benefícios de desempregado obtidos em outro país membro da UE ou da EFTA.

Mais informações

	http://www.mrpips.gov.pl
	Ministério da Família, Trabalho e Política Social


	http://psz.praca.gov.pl/

	Portal de Serviços Públicos de Emprego


	http://praca.gov.pl/ 
	Portal de serviços eletrónicos dos escritórios do trabalho

	
	

	http://zielonalinia.gov.pl/
	Centro de Consultas e Informações do Serviço de Empregos


	https://eures.praca.gov.pl/
	Página da Internet Polaca da EURES 


	http://ohp.pl/
	Organizações do Trabalho para Jovens


	http://www.stor.praca.gov.pl/portal/#/kraz

	Registo de Agências de Emprego


	http://www.stor.praca.gov.pl/portal/#/ris

	Registro de instituições de formação

	http://www.stor.praca.gov.pl/portal/#/eures
	Registro de entidades acreditadas para a realização de intermediações de emprego na rede EURES



[bookmark: _Toc530988056]4.16. Exercer atividade económica por conta própria
Informações gerais
A aquisição, abertura e fechamento de um negócio na Polónia é livre a qualquer um e em igualdade desde que respeitadas as condições determinadas na lei. A liberdade do negócio pode ser limitada apenas por lei e com vista no interesse público.
A lei polaca prevê um amplo catálogo de formas disponíveis de exercer negócios, começando por  atividades empresariais conduzidas por pessoas físicas (incluindo sociedade civil) até a sociedades de pessoa e de capitais. Os fatores que determinam a decisão final quanto à forma da empresa são, dentre outros, requisitos ligados ao capital inicial, à responsabilidade financeira em relação à atividade económica e às formalidades relacionadas ao seu registo. 
O empresário – pessoa física - pode iniciar o seu negócio no dia da entrega do pedido de inscrição à Central de Evidências e Informações sobre Empresas (pol. CEIDG), ou, no caso de sociedade pessoal ou de capitais, após obter a inscrição do registo de empresários no Registo Nacional do Tribunal. A sociedade de capitais em forma de organização pode iniciar o seu negócio antes de se inscrever no registo de empresários. 
Os cidadãos dos países da UE ou da EFTA e e estrangeiros provenientes dos países que não são partes do Espaço Económico Europeu, e que podem beneficiar da liberdade empresarial por força de contratos concluídos por estes países com a UE e os seus Estados-Membros, podem ter negócios na Polónia, utilizando a mesma base legal que um cidadão polaco. 
Cidadãos de outros países que os listados acima, para que possam realizar e exercer uma atividade económica no território da República da Polónia, baixo as mesmas condições que os cidadãos polacos, devem cumprir várias condições especificadas na Lei sobre a liberdade de atividade económica.
O apoio às pessoas que desejam abrir uma empresa ou que já são empresários é prestado pela Agência Polaca do Desenvolvimento Empresarial.
Atividade económica por conta própria
A forma mais comum de exercer atividade económica por conta própria é com base na inscrição no registo de empresas  CEIDG. 
A fim de realizar tal atividade, deve-se seguir os seguintes passos: 
1)    Apresentar um pedido de registo na Central de Evidências e Informações sobre Empresas (CEIDG) através de um formulário eletrónico disponível na página da Internet da CEIDG, assinado com uma assinatura eletrónica ou certificado com um perfil confiável ePUAP. Pode-se apresentar o pedido também em qualquer escritório municipal pessoalmente ou via carta registada (que deve ser assinada pelo requerente e certificada por um notário). 

Deve-se anexar ao pedido uma declaração sob pena de perjúrio de ausência de proibições a exercer atividades de empresa, de proibições na realização de determinada profissão e  de proibição de gestão de empresa relacionada à educação, a medicina, a educação de menores e a supervisão deles. Também deve ser apresentada sob pena de perjúrio uma declaração de posse do título legal para cada imóvel indicado nos dados do endereço do registo. CEIDG envia ao solicitante a confirmação eletrónica de envio do requerimento para o endereço e-mail indicado, ou, quando solicitado pessoalmente, o município confirma a aceitação do pedido. O registo na CEIDG é feito o mais tarde no dia útil seguinte ao dia da apresentação do pedido.
 
O pedido de registo à CEIDG é ao mesmo tempo um pedido do número REGON (registo de entidades económicas nacionais), pedido do número NIP (Número de Identificação de Impostos) e a informação do contribuinte sobre a forma escolhida de tributação. Em 2017, o escopo dos pedidos possibilitados através da CEIDG foi estendido, dentre outros, foi introduzida a possibilidade de registo de familiares para seguro de saúde,  registo de  seguro social e de saúde, ou só de seguro de saúde do contribuinte (empresário), incluindo o cancelamento do registo destes seguros.
A CEIDG transmite os dados para o escritório fiscal indicado pelo empresário, bem como ao escritório de estatística competente e ao Instituto de Segurança Social ou ao Fundo do Seguro Social Agrícola. 
O pedido de registo à CEIDG não incide taxas. 
O certificado do registo na CEIDG é uma impressão do site CEIDG (www.ceidg.gov.pl)
As entidades da administração pública não podem exigir que os empreendedores exibam, enviem ou anexem os certificados de registo acessíveis na CEIDG. Número de identificação do contribuinte (NIP) é o número de identificação fiscal em curso de atividade económica. O CEIDG permite encontrar um empreendedor - uma pessoa física - e obter as informações necessárias sobre as suas atividades económicas.
No tocante à forma de tributação há seguintes opções de escolha: cartão fiscal, imposto fixo sobre a renda registada, imposto fixo, tributação sobre os princípios gerais. Ao mesmo tempo o empresário indica a forma dos registos contabilísticos: livro de contabilidade, livro de receitas e despesas, outras formas de evidências.
O empresário pode suspender a empresa por um período de 30 dias a 24 meses. Durante a suspensão da atividade económica, o empreendedor não pode realizar atividades comerciais, obter receitas correntes de atividades comerciais e não-agrícolas, exceto nos casos especificados na Lei, e não pode empregar funcionários. Se o empresário não retomar as operações antes do término do prazo de 24 meses, será excluído do registo CEIDG.
Uma forma específica de suspensão duma atividade económica é suspensão para exercer cuidados do filho. O período máximo de suspensão nesse caso é de 3 anos ou de 6 anos (no caso de um filho  deficiente).
No formulário do pedido de inscrição ao registo CEIDG deve-se fornecer dentre outros, os seguintes dados: determinação do empresário, ou seja o seu nome e o nome da empresa, e seu número PESEL se tiver um, data de nascimento, nacionalidade, endereço de exercer atividade (também, atividade adicional), endereço de correspondência, número NIP do empresário se tiver um, determinar o tipo da atividade realizada pela empresa de acordo com a Classificação Polaca de Empresas (PKD), a data de início da empresa, forma de tributação, informação sobre a existência ou rescisão de comunhão de bens de casados, número de telefone de contacto e endereço e-mail e da página web;
2)    Abrir uma conta bancária empresarial – é obrigatório abrir a conta para fazer transações financeiras maiores e facilitar as formalidades em repartições. Para abrir uma conta bancária são necessários, dependendo das exigências do banco: bilhete de identidade, certificação de registo da CEIDG em forma impressa da página da Internet da CEIDG, cópia da certificação da concessão do número REGON (original para inspeção), carimbo da empresa. Deve-se informar o escritório fiscal através da CEIDG sobre a abertura da conta bancária;

3)    Informar o local/imóvel, no qual será gerenciada a empresa, ao governo da cidade ou do município com vista na necessidade do pagamento do imposto sobre o imóvel. 
Sociedades civis
A sociedade civil não possui personalidade jurídica. Não é uma empresa. Os empresários que são parceiros da sociedade têm a obrigação de registar as suas atividades económicas próprias no registo. Para abrir uma sociedade civil não é necessário um capital inicial/de fundação. Cada parceiro responde solidariamente pelas obrigações da parceria, sem limitações, com todos os seus ativos.
Sociedades comerciais
Sociedades comerciais incluem sociedades de pessoas e de capitais.
Sociedades de pessoas são:
· sociedade em nome coletivo – forma básica de sociedade de pessoas. A sua característica é o escopo de responsabilidades dos parceiros. Eles carregam a responsabilidade subsidiária, ilimitada pelas obrigações da empresa. Cada parceiro tem o direito de representá-la;
· sociedade de parceria – destina-se apenas às profissões livres que são enumeradas no Código de sociedades comerciais. Os sócios da sociedade podem ser pessoas autorizadas a realizar as seguintes profissões: advogado, farmacêutico, arquiteto, engenheiro de construção, auditor, corretor de seguros, conselheiro fiscal, corretor de valores, conselheiro de investimento, contabilista, médico, dentista, veterinário, notário, enfermeira, obstetra, assessor jurídico, advogado de patentes, avaliador e tradutor juramentado. As disposições relativas à sociedade de parceria regulam as questões de responsabilidade; nenhum parceiro é responsável pelas obrigações da sociedade que surjam em conexão com o desempenho de serviços profissionais de outros parceiros na empresa. Os sócios da sociedade podem nomear um conselho;
· sociedade em comandita simples – é destinada à pessoas físicas e jurídicas, e permite uma significativa limitação de responsabilidade. Pelo menos um dos parceiros (complementar) é responsável por todas as obrigações da empresa sem limitação, enquanto a responsabilidade dos outros parceiros - parceiros limitados - é limitada a uma quantidade específica - a soma da comandita;
· sociedade em comandita por ações – destinada para negócios em grande escala. Os regulamentos exigem um capital social mínimo de pelo menos PLN 50.000 (aprox. 11.737 EUR). O âmbito da responsabilidade na parceria da sociedade em comandita por ações é regulado da mesma forma como na sociedade em comandita simples.

Sociedades de capital são:
· sociedade de responsabilidade limitada (sp. z o.o.) – é uma pessoa jurídica. Os fundadores da sociedade podem ser pessoas físicas e jurídicas. A empresa é responsável pelas obrigações de todos os seus ativos sem restrições. O requisito necessário é a contribuição do capital social, no montante de pelo menos 5.000 PLN (aprox. 1.174 EUR). Os sócios, em princípio, são responsáveis pelo capital. A mais alta autoridade é a assembleia de sócios. A sociedade é representada pelo conselho (que consiste de, pelo menos, um membro), nas condições especificadas no estatuto da sociedade. Na sociedade de responsabilidade limitada também se pode estabelecer um conselho de administração ou comissão de auditoria ou ambos;
· sociedade anónima (S.A.) – é uma pessoa jurídica. Os fundadores da sociedade podem ser pessoas físicas ou jurídicas. O requisito necessário é a contribuição do capital social, no valor de pelo menos PLN 100.000 (aprox. 23474 EUR). A sociedade é responsável pelas suas obrigações até ao valor das acções da sociedade. A autoridade superior da sociedade é assembleia de acionistas. A sociedade é representada pelo conselho (que consiste de, pelo menos, um membro), nas condições previstas no estatuto da sociedade.  Na sociedade anónima pode-se estabelecer um conselho de administração.
Filiais e escritórios de representação de empresários estrangeiros
Empresários estrangeiros podem executar operações no território polaco através de filiais e escritórios de representação estabelecidos.
A filial, de acordo com as disposições da lei sobre a liberdade de atividade económica, é uma entidade separada da organização independente das atividades comerciais realizadas pelo empresário fora da sua sede principal. A filial de uma empresa estrangeira requer o registo no Registo Nacional do Tribunal.
A atividade de representante pode, no entanto, incluir apenas as atividades no campo da publicidade e promoção do negócio estrangeiro (não pode exercer uma atividade económica). No caso de representação, é necessária a inscrição no registo de representantes de empresas estrangeiras gerenciado pelo Ministro do Desenvolvimento.

Mais informações
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Salário mínimo por trabalho
As regras de calcular o valor do salário mínimo por trabalho são determinadas por lei. Todos os anos, o valor do salário mínimo por trabalho é objeto de negociação no âmbito do Diálogo Social. 
Em 2017 o valor mensal do salário mínimo foi de  2000 PLN bruto (aprox. 469 EUR). Deste montante será deduzido, dentre outros, o valor das contribuições para a segurança social e o adiantamento para o imposto de renda da pessoa física. Este valor aplica-se à pessoa empregada com contrato por tempo integral mensal. No caso de empregos por tempo parcial, este valor é reduzido de maneira proporcional. 
O valor do salário mínimo abrange todos os elementos de remuneração incluídos nos ordenados e salários, com exceção de: remuneração por trabalho em horas extra, prémios de antiguidade, indemnização por despedimento antes pensão de velhice e pensão, remuneração adicional por trabalho em turno noturno. Também não inclui pagamentos de rendas e excedentes de balanço, nem uma remuneração anual adicional no setor público. Se o salário mensal de um dado empregado, devido ao calendário de pagamentos e certos componentes da remuneração ou distribuição do tempo de trabalho, for menor do que o salário mínimo aplicável, o trabalhador tem direito a uma compensação, que será paga juntamente com a remuneração. 
Remuneração 
O sistema de remuneração difere de acordo com  empregadores. As condições de remuneração e concessão de outros benefícios relacionados ao trabalho são estabelecidos por:
· acordo coletivo de trabalho (empresarial ou extra empresarial – estabelecido por empregadores que mantêm uma organização sindical), 
· regulamentos de remuneração (empregadores que empregam pelo menos 50 funcionários, não abrangidos pelo acordo coletivo de trabalho), ou empregadores de pelo menos 20 e menos de 50 empregados, caso a organização sindical da empresa faça um pedido de fazê-los)
· o contrato de trabalho. 
A remuneração do trabalho deve ser definida de modo a corresponder com o tipo de trabalho realizado e com as qualificações exigidas para o seu desempenho, e deve-se ter em conta a quantidade e qualidade do trabalho. A remuneração é paga pelo trabalho realizado. Para o período fora do trabalho, o empregado tem o direito a uma remuneração somente se as leis trabalhistas a garantem. A fim de proteger os salários, no Código do Trabalho Polaco há uma disposição segundo a qual o funcionário não pode renunciar ao direito a uma remuneração, nem transferir o direito para outra pessoa.
O empregador é obrigado a criar e registar, separadamente para cada um dos funcionários, um cartão de pagamento com registo de remuneração paga pelo trabalho e com os outros benefícios relacionados ao trabalho. O empregador, a pedido do funcionário, é obrigado a fornecer acesso aos documentos utilizados para calcular o seu salário. 
O pagamento da remuneração é feito em dinheiro. O pagamento parcial da remuneração de uma forma que não seja dinheiro só é aceitável se previsto por lei trabalhista ou pelo acordo coletivo. A remuneração do trabalho deve ser paga, pelo menos uma vez por mês, e no prazo fixo e predeterminado, mas não mais tarde que ao dia 10 do mês seguinte. O pagamento da remuneração pode ser feito de uma maneira diferente do que às mãos do funcionário, por exemplo, por transferência à sua conta bancária - se o funcionário tiver dado o seu consentimento por escrito ou se isto tiver sido decidido por acordo coletivo.
O funcionário que recebe renumeração da relação de trabalho é sujeito à segurança social obrigatória. O empregador é obrigado a descontar a contribuição do salário do funcionário e transferi-la ao Instituto da Segurança Social (ZUS). A contribuição de pensão de velhice – 19,52%, em partes iguais, são  pagas pelo empregado e pelo empregador, a de pensão – 8% pago pelo funcionário no valor de 1,5% e pelo empregador 6,5%. A contribuição de doença – 2,45% paga o funcionário por inteiro, enquanto o empregado paga pela contribuição de acidentes (de 0,67% a 3,33%). Contribuição ao Fundo de Trabalho (2,45%) e o Fundo de Garantia de Benefícios Trabalhistas (0,10%) paga o empregador. 
A base anual de contribuição para o regime de pensão de velhice e pensão não pode exceder em trinta vezes o salário médio mensal previsto. As pessoas que trabalham também são cobertas pelo seguro de saúde obrigatório. A contribuição é paga no valor de 9% da base da estimação da contribuição, e o contribuinte tem direito de deduzir do montante dos impostos fiscais pagos, o valor não superior a 7,75% da sua base.  
As questões relativas ao pagamento de remunerações em caso de contratos de direito civil são reguladas pelo Código Civil – dependendo do tipo do contrato. A pessoa que realiza um trabalho com base em contrato da ordem ou de prestação de serviços, às quais se aplicam as disposições da ordem - tem direito a receber pelo menos o valor mínimo da taxa horária para cada hora de trabalho. O valor mínimo horário por execução da ordem ou prestação de serviços para alguns contratos de direito civil em 2017 é de 13 PLN por hora. O valor será atualizado anualmente e aumentará na mesma proporção que o valor do salário mínimo. O valor horário mínimo não está disponível para as pessoas que decidem  por si mesmas sobre o lugar e o horário da execução da ordem ou da prestação do serviço e, ao mesmo tempo, têm direito apenas à remuneração da comissão. Além disso, certos contratos de serviços de assistência estão isentos da obrigação de aplicar uma taxa horária mínima - por exemplo, aqueles concluídos com a finalidade de administrar uma casa familiar, contratos para assistência infantil em lares adotivos ou atendimento a um grupo de pessoas durante viagens com duração superior a um dia. Não caberá às pessoas que por si só decidirão sobre a hora e o local da execução do serviço ou da prestação de serviços e, ao mesmo tempo, eles terão direito apenas ao recebimento de uma comissão. Além disso, os contratos para serviços de cuidados - por exemplo, celebrados com a finalidade de acordos de assistência à família, de assistência a crianças dum orfanato ou de assistência à um grupo de pessoas durante as viagens com duração superior a um dia, serão excluídos da aplicação da taxa horária mínima.
Rendimento médio
O rendimento médio bruto no setor corporativo na Polónia, em 2016, era de  4.277 PLN (cerca de 1004 EUR). O rendimento médio bruto no setor corporativo em julho de 2017 era de 4502 PLN  (aprox. 1057 EUR). 
Um exemplo de rendimento médio bruto na região de Mazowieckie (incluindo a cidade de Varsóvia) em julho de 2017 foi: no setor corporativo – 5389 PLN (aprox. 1265 EUR), industrial – 5252 PLN (aprox. 1233 EUR), processamento industrial – 5036 PLN (aprox. 1182 EUR), construção – 5856 PLN (aprox. 1375 EUR), comercial – 5373 PLN (apox. 1261 EUR), transporte – 4502 PLN (aprox. 1057 EUR), gastronomia e hotelaria – 3927 PLN (aprox. 922 EUR), informação e comunicação – 8427 PLN (aprox. 1978 EUR), serviços imobiliários – 6009 PLN (aprox. 1410 EUR), administração e assistência –  3548 PLN (aprox. 833 EUR). 
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Tipos de impostos
Na Polónia há catorze tipos diferentes de impostos que se dividem em impostos diretos (realizados pelo contribuinte que tem a obrigação de pagá-los ao escritório tributário) e os impostos indiretos (pagos devido a aquisição de bens).
Os impostos diretos são:
1) imposto sobre renda de pessoa física (PIT),
2) imposto sobre renda de pessoa jurídica (CIT),
3) imposto sobre heranças e doações,
4) imposto sobre atividades de direito civil,
5) imposto agrícola,
6) imposto florestal,
7) imposto sobre imóveis,
8) imposto sobre meios de transporte,
9) imposto de tonelagem (dirigido a armadores que operam navios comerciais de transporte marítimo internacional),
10) imposto sobre a extração mineral,
11) imposto sobre certas instituições financeiras.
Os impostos indiretos são:
1) imposto sobre bens e serviços (IVA/VAT – 23%, 8%, 5% e 0%),
2) imposto sobre produtos especiais,
3) imposto sobre jogos.
Na Polónia, de ponto de vista de emprego e da gestão de negócios, os impostos mais importantes são o imposto sobre renda de pessoa física e o imposto sobre renda de pessoa jurídica. 
Imposto sobre renda de pessoa física
O imposto mais importante para uma pessoa física empregada na Polónia é o imposto sobre renda.
Os rendimentos obtidos pela pessoa física estão sujeitos à tributação do imposto sobre renda de pessoa física. Se o contribuinte, num dado ano fiscal, receber um rendimento de mais do que uma fonte pagadora, o montante a ser tributado é a soma destes rendimentos de todas as fontes pagadoras, no país e no exterior. Em casos de rendimentos obtidos por não-residentes na Polónia ou por polacos residentes no exterior, incidem os acordos para evitar a dupla tributação, nos quais participa a Polónia. A Polónia assinou tais acordos com, dentre outros, a Áustria, Alemanha, França e o Reino Unido. A lista completa dos países junto com os acordos está disponível na página da Internet do Ministério das Finanças.
Cada pessoa que reside na Polónia precisa pagar impostos sobre os rendimentos obtidos. A pessoa que tem residência na Polónia é uma pessoa que tem aqui um „centro de interesses pessoais ou económicos” (por exemplo, vive ou trabalha na Polónia) ou que permanece na Polónia por mais tempo que 183 dias por ano. Tal pessoa é residente tributária e está sujeita à tributação na Polónia sobre a totalidade dos rendimentos obtidos num ano fiscal, tanto no exterior como na Polónia. No entanto,  se a pessoa não tiver residência na Polónia, o imposto na Polónia será pago somente sobre os rendimentos obtidos no território Polaco. A tributação deve levar em conta os princípios decorrentes dos acordos assinados pela Polónia a fim de se evitar a dupla tributação.
A renda está sujeita à tributação (rendimento menos o custo dedutível para efeitos fiscais). 
Os custos dedutíveis para efeitos fiscais são definidos de acordo com o tipo de rendimento obtido, por exemplo, para as pessoas que tiveram rendimentos em 2017: 
· custos anuais básicos de relação de trabalho são de 1335 PLN (aprox. 306 EUR), e mensalmente -  111,25 PLN (aprox. 25 EUR); 
· custos anuais de contratos de serviço são determinados no valor de 20% do rendimento obtido; 
· custos de direitos de autor são determinados no valor de 50% da renda obtida, no entanto, os custos totais de autor não podem exceder 42764 PLN (aprox. 10038 euros);
· custos decorrentes de exercer uma atividade económica são determinados no montante dos custos incorridos para obter renda ou manter ou assegurar uma fonte de renda, com exceção das despesas listadas na Lei, como despesas não dedutíveis. 
O método de cálculo de imposto de renta depende da fonte da renda. O sistema tributário prevê os seguintes métodos de cálculo de imposto:
1) Tabela progressiva de imposto – para pessoas físicas contribuintes sobre princípios gerais, aplica-se uma escala de duas faixas com as taxas de 2017 no valor de  18% e 32%, com um escalão de imposto no valor de 85528 PLN (aprox. 20077 EUR) e com o valor deduzido do imposto de:

· 1188 PLN (aprox. 279 EUR), quando o rendimento anual do contribuinte (base para o cálculo do imposto) não excede 6600 PLN (aprox. 1549 euros);
· de 556,02 PLN (aprox. 130 EUR) a 1188 PLN (aprox. 279 EUR), quando o rendimento anual do contribuinte (a base para o cálculo do imposto) é maior de 6,600 PLN (aprox. 1549 EUR), mas não mais de 11 000 PLN (aprox. 2582 EUR);
· 556,02 PLN (aprox. 130 EUR), quando o rendimento anual do contribuinte (base de cálculo de imposto) é superior a 11000 PLN (aprox. 2582 EUR), mas não mais de 85528  PLN (aprox. 20077 EUR);
· de 0 PLN  a 556,02 PLN (aprox. 130 euros), quando o rendimento anual do contribuinte (a base de cálculo do imposto) é superior a 85528 PLN (aprox. 20077 euros), mas não mais de 127000 PLN (aprox. 29812 euros);
· 0 PLN, quando o rendimento anual do contribuinte (base de cálculo imposto) é superior a 127.000 PLN (aprox. 29812 euros).
Na arrecadação de adiantamentos de impostos, o valor da redução do imposto é exclusivamente para rendimentos que não excedam a primeira faixa da tabela fiscal (85528 PLN - aprox. 20077 EUR) e é igual a 556,02 PLN (aprox. 130 EUR) por ano.
Segundo a tabela progressiva de impostos calculam-se impostos da renda que vêm de: empregos de renda (de relação de trabalho, contrato de serviços e de tarefa), pensão, de atividade económica, de aluguel e arrendamento.
Os contribuintes sujeitos à tabela tributária progressiva, se cumprirem as condições previstas pela lei, podem tirar proveito da tributação conjunta dos cônjuges ou da tributação preferencial de renda de pais solteiros.
Um pedido de tributação conjunta dos cônjuges pode ser feito: se um casal permanecer casado durante todo o ano fiscal sob o regime de comunhão geral de bens. Os cônjuges calculam um imposto de dupla tributação, calculado sobre metade do rendimento total. 
Por sua vez, um pai solteiro tem o direito de calcular o imposto duplo, calculado sobre metade da sua renda total;
2) imposto de 19% sobre os rendimentos de negócios não agrícolas ou ramos especiais da produção agrícola - rendimentos provenientes de atividades não agrícolas ou ramos especiais da produção agrícola também podem ser tributados no valor de 19%, se o contribuinte fizer essa escolha, tem de se submeter à administração fiscal competente com uma declaração escrita sobre a escolha deste método de tributação. O rendimento (prejuízo fiscal) é contabilizado separadamente;

3) tributação sobre atividades não agrícolas de forma liberatória – os contribuintes também podem optar, caso cumpram as condições estabelecidas por lei, por uma das formas liberatórias de tributação da renda (receita) proveniente de atividades não agrícolas, ou seja:
· montante fixo sobre renda evidenciada: a declaração de imposto desta forma de tributação deve ser apresentada até ao 31 de janeiro do ano fiscal seguinte; 
· cartão fiscal: neste caso, nenhuma declaração de imposto é feita, e somente até ao 31 de janeiro do ano fiscal seguinte mostra-se na declaração anual os valores de seguro de saúde pagos e deduzidos do imposto (cartão fiscal); 
4) forma de tributação liberatória sobre renda de aluguel e arrendamento – os contribuintes podem optar, caso cumpram as condições estabelecidas por lei, pela tributação dos rendimentos provenientes de aluguel e arrendamento com uma taxa fixa de renda registrada no valor de 8,5%. A renda é contabilizada numa declaração em separado até a 31 de janeiro do ano fiscal seguinte;

5) 19% de imposto sobre renda de determinados ganhos de capital - taxa de imposto uniforme de 19% aplica-se a alguns dos rendimentos de capital (por exemplo, sobre a venda de ações ou instrumentos financeiros), do qual a renda (prejuízo fiscal) é contabilizada separadamente;

6) 19% de imposto  sobre renda da venda de imóveis - a obrigação de pagar imposto de 19% sobre a renda da venda de imobiliário surge se a venda é efetuada antes do termo de cinco anos a partir do final do ano da aquisição ou da construção de imóveis, e quando não faz parte da atividade de negócios; a renda é contabilizada numa declaração separada.
A renda proveniente da venda de um imóvel pode ser isenta de imposto se o rendimento a partir desta venda é usado pelo contribuinte para fins residenciais listados nos regulamentos fiscais polacos;
7) imposto de renda fixo retido pelo contribuinte – neste imposto são tributados os rendimentos provenientes p.ex. de ganhos em jogos de azar, juros e descontos de ações, juros sobre dinheiro (não relacionados com o desempenho de atividades empresariais) acumulados na conta corrente do contribuinte, de participação em fundos de capitais, dividendos. Estes rendimentos (receitas) não são contabilizados na declaração do imposto, pois o imposto é recolhido e pago pelo contribuinte. 

Imposto de renda de pessoa jurídica
Os contribuintes do imposto de renda de pessoa jurídica são:
· pessoas jurídicas,
· entidades organizacionais sem personalidade jurídica, com exceção das empresas sem personalidade jurídica, enquanto os contribuintes são sociedades de capital na organização e as sociedades em comandita  por ações com sede ou administração na Polónia; 
· grupos tributários de capital (um grupo consistindo de pelo menos duas sociedades comerciais com personalidade jurídica que funcionam em relações de capitais e cumprem as condições especificadas na Lei),
· sociedades sem personalidade jurídica que têm sede ou administração em outro país, se de acordo com as leis tributárias desse país, forem tratadas como pessoas jurídicas e estiverem sujeitas a impostos nesse país sobre toda a sua renda, independentemente do local da sua obtenção.
Os contribuintes que têm sede ou administração no território polaco, estão sujeitos à tributação sobre toda a sua renda, independentemente do local da sua obtenção. Os contribuintes que não têm sede ou administração na Polónia, estarão sujeitos a tributação somente sobre os rendimentos que obtiverem no território polaco.
O objeto do imposto sobre renda é a renda, independentemente das fontes de rendimento das quais foi obtida. A renda é o excedente da soma das receitas sobre os custos de sua obtenção, alcançada no ano fiscal; se os custos dedutíveis do imposto excederem a soma das receitas, a diferença será um um prejuízo fiscal. O prejuízo pode reduzir a renda nos próximos cinco anos consecutivos fiscais, desde que o montante da redução em qualquer um destes anos não exceda 50% do valor do prejuízo.
No caso de receitas de participação em lucros de pessoas jurídicas (por exemplo, dividendos) e receitas de entidades estrangeiras devido à chamada royalties (por exemplo, de juros) - o objeto da tributação é a renda.
No caso de relações de capitais e outras relações há uma possibilidade de tributação por estimativa.
A lei polaca prevê um catálogo de isenções de entidades, incluindo contribuintes como associações e fundações que realizam atividades sociais. Em caso destes contribuintes, a isenção é sobre os rendimentos que são utilizados para realização de atividades sociais indicadas nas leis. Estes objetivos devem coincidir com os objetivos estatutários destas entidades.
Os rendimentos tributáveis são principalmente recebidos em dinheiro, valores, diferenças cambiais ou valor de bens recebidos de maneira gratuita ou não, direitos ou outros benefícios. Por receitas relacionadas a operações comerciais e departamentos especiais de produção agrícola, alcançadas no ano fiscal, também são consideradas as receitas a receber, mesmo que elas não tenham sido efetivamente recebidas, após a exclusão do valor das mercadorias devolvidas, descontos concedidos e descontos.
Os custos dedutíveis para efeitos fiscais são os custos necessários para se obter os rendimentos ou para assegurar ou manter a fonte destes rendimentos, com exceção dos custos (despesas) não reconhecidos como incorridos com a finalidade de obter receitas, exaustivamente listadas na Lei do imposto de renda para pessoas jurídicas. Só os custos diretamente relacionados às receitas estão incluídos nos custos dedutíveis no ano fiscal. Os custos que não estão diretamente relacionados às receitas são deduzidos na data em que foram incorridos. Se estes custos estiverem relacionados com um período que exceda o ano fiscal e não é possível determinar que parte do mesmo se aplica a um determinado ano fiscal, constituirão os custos dedutíveis do imposto proporcionalmente à duração do período em que foram pagos.
Os custos diretamente relacionados à receita são calculados no ano no qual foram obtidos os rendimentos derivados destes custos. Outros custos são calculados no ano do seu gasto. 
A base tributária é o rendimento que resulta da diferença entre receita e custos após dedução de doações na esfera das tarefas públicas especificadas no ato da atividade benéfica, trabalho público e voluntário. 
A dedução devida ao limite de 10% do rendimento inclui também doações feitas às entidades envolvidas em tais atividades em outro país da UE ou num país que pertence ao Espaço Económico Europeu.
Descontam-se também as doações para atividades de caridade e de assistência baseadas nas chamadas leis eclesiásticas - neste caso até 100% da renda.
Da base do imposto também pode ser deduzido o valor de despesas adicionais, como por exemplo, parte dos custos operacionais de pesquisa e desenvolvimento, classificadas como despesas dedutíveis para efeitos fiscais.
O imposto é de 19% da base tributária. Desde 2017 foi  introduzido o valor de 15% do imposto de renda de pessoas jurídicas para pequenos contribuintes, como aqueles que no ano fiscal anterior não ultrapassaram 1,2 milhões de EUR (aprox. 5 milhões de PLN).
Os contribuintes não apresentam declarações de imposto durante o ano fiscal, mas são obrigados a pagar um adiantamento mensal. Pequenos contribuintes e contribuintes que iniciam a sua empresa têm a possibilidade de pagar o adiantamento do imposto de renda trimestralmente.
Durante o ano fiscal os contribuintes podem também acertar as contas dos impostos no sistema simplificado. 
Os contribuintes têm a obrigação de fazer a declaração sobre a quantidade de renda (prejuízo) obtida no ano fiscal até ao fim do terceiro mês do exercício seguinte e, dentro deste período, pagar o imposto devido ou a diferença entre o imposto a partir dos rendimentos apresentados na declaração e a soma dos adiantamentos devidos para o período desde o início do ano. 
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Direito a deduções e isenções tributárias
Os contribuintes da Polónia têm direito a determinadas deduções e isenções fiscais de acordo com os regulamentos aplicáveis.
Deduções fiscais
Os contribuintes que pagam imposto de renda de pessoa física têm direito a seguintes deduções: 
· Deduções deduzidas da renda,
· Deduções deduzidas do imposto.
As deduções da renda podem ser:
1) contribuições ao seguro social pagas pelo contribuinte;
2) gastos para fins de reabilitação – dedução concedida a pessoas com deficiência ou os contribuintes com pessoas dependentes com deficiência. Para efeitos de dedução, considera-se que a pessoa é um dependente se o seu rendimento anual não exceder a quantidade de PLN 9120 (aprox. 2140 EUR);
3) doações para fins:
a) mencionados na lei de atividades para bem público, p.ex. para proteção e promoção da saúde, cultura, arte, ciência e educação,
b) culto religioso,
c) doação de sangue realizada por doadores de sangue.
A dedução total não pode exceder a quantia de 6% do rendimento;
4) doações a pessoas jurídicas eclesiásticas que exerçam atividades de caridade e de assistência – as deduções são reguladas pelas normas de relação do Estado com determinadas igrejas e associações religiosas; a dedução pode chegar a 100% do rendimento do contribuinte;
5) gastos referentes a utilização da Internet – as deduções não podem ultrapassar 760 PLN (aprox. 178 EUR). Pode-se aproveitar da dedução apenas durante dois anos consecutivos; 
6) custos incorridos pelo contribuinte em economizar para a pensão – descontam-se as contribuições feitas para a conta individual de pensão (IKZE) durante o ano fiscal, até a quantia especificada nas disposições relativas à pensão. Os pagamentos efetuados ao IKZE num ano não podem exceder um montante correspondente ao equivalente a 1,2 vezes do salário médio mensal, projetado na economia nacional para o ano especificado na Lei do Orçamento ou de um orçamento intercalar ou nos seus projetos se as leis pertinentes não tenham sido promulgadas. Em 2017 o valor máximo de dedução era de 5115,60 PLN (aprox.1200 EUR).
As deduções do imposto podem ser:
1) contribuições para o seguro de saúde obrigatório pagas pelo contribuinte (as deduções não podem ultrapassar 7,75 % da base desta contribuição);
2) despesas de crianças – pode utilizar esta dedução o contribuinte que esteja a criar uma criança menor de idade ou maior de idade mas que estuda (até fazer 25 anos). A dedução é dada aos pais, cuidadores legais (se a criança morar com o cuidador) e aos pais adotivos. 
O valor da dedução é de:
a) para o primeiro e segundo filho, 92,67 PLN por mês (aprox. 22 EUR) [anualmente, 1102,04 PLN (aprox. 259 EUR)],
b) para o terceiro filho 166,67 PLN por mês (apox. 39 EUR) [anualmente 2000 PLN (aprox. 469 EUR)], 
c) para o quarto filho e mais,  225 PLN por mês (aprox. 53 EUR) [anualmente 2700 PLN (cerca de 634 EUR)]. 
Os contribuintes que não tenham imposto para descontar o valor total da dedução têm direito a receber o valor de dedução não utilizado. No entanto, deve-se lembrar que há um limite dessa dedução – ela não pode ser maior que a soma de todas as contribuições pagas ao seguro social e de saúde, que são dedutíveis.
Isenção tributária
Os objetivos da isenção tributária são, dentre outros:
1) Realização da política familiar através da isenção de impostos para:
a) benefícios familiares e de cuidados, benefícios para cuidadores recebidos com base na lei sobre a decisão e pagamento de benefícios para cuidadores, benefícios pecuniários com relação a não cumprir obrigação alimentícia e benefícios pós-parto, recebidos com base em regulamentos separados, e benefícios educacionais, recebidos com base nas disposições relativas aos auxílios estatais para a criação de filhos,
b) subsídios de maternidade recebidos ao abrigo das disposições de seguro social de agricultores, 
c) benefícios únicos recebidos com base em disposições relativas ao apoio de mulheres grávidas e famílias: "Za życiem", (“A favor da vida”)
d) benefícios únicos para o nascimento de um filho, pagos a partir dos fundos dos sindicatos,
e) alimentos devidos ao filho (até a 25 anos de idade, e crianças, independentemente da idade, que recebem benefícios/cuidados ou pensões sociais), e até ao valor de 700 PLN (aprox. 164 EUR) mensais para terceiros;
2) apoio às pessoas que se encontram numa situação difícil por conta de acontecimentos imprevistos, que possibilitam a isenção tributária, p.ex.:
a) benefícios de assistência social,
b) um benefício único recebido do orçamento do Estado ou dos orçamentos das entidades do governo local em conexão com um evento imprevisto;
3) apoio aos reformados e pensionistas através da isenção tributária:
a) benefícios recebidos por reformados e pensionistas de empresas, no âmbito da sua relação de serviço anterior, relação de trabalho ou relação cooperativa de trabalho, e dos sindicatos - até 2280 PLN (não mais do que 535 PLN);
b) pagos pelo pagador, com o aumento através de benefícios familiares à pensões de velhice e pensões no estrangeiro;
c) benefício que cobre parcialmente ou totalmente os custos de contas de televisão e rádio;
4) auxílio à adaptação ao trabalho (combate ao desemprego) e o retorno à convivência social, que se manifesta na isenção de tributação de certos benefícios concedidos aos desempregados com base em disposições legais do país;

5) apoio do Estado no investimento na educação e ensino de crianças e jovens que se manifesta na isenção de impostos:
a) bolsas e apoio material para estudantes em forma de bolsas por resultados na escola, bolsas sociais, financiamento de internatos e casas de estudantes, benefícios de reembolsos de custos de transporte das crianças para a escola por meio de transporte público,
b) prémios recebidos por estudantes em concursos, torneios, olimpíadas organizados com base na legislação do sistema estudantil, prémios recebidos pelo funcionário do empregador para desenvolver suas qualificações profissionais,
c) apoio aos estudantes relacionado com o estágio profissional e o cancelamento de crédito estudantil,
d) montantes fixos para os custos de sustentação e alojamento pagos do orçamento nacional com relação ao trabalho em escolas no exterior, 
e) prémios por realizações notáveis no campo da ciência, cultura e arte, bem como por atividades relacionada com direitos humanos, nas quais o recebedor do prémio, o fornecerá para fins de utilidade pública.
A declaração de impostos sobre renda de um dado ano fiscal é feita no formulário correspondente até ao dia 30 de abril do exercício posterior ao ano fiscal, e se o último dia do prazo cair no sábado ou no feriado, reconhece-se como último dia do prazo, o dia útil seguinte ao feriado. A declaração de impostos sobre renda deve ser levada ao escritório fiscal correspondente ao local de residência do contribuinte no último dia do ano fiscal. Pode-se fazer a declaração fiscal de maneira tradicional (em papel) ou por via eletrónica. Além disso, em alguns casos, o imposto dum contribuinte podem ser liquidado no escritório fiscal. Para este fim, o contribuinte envia o pedido PIT-WZ eletronicamente. No entanto, esta forma de liquidação está disponível para os contribuintes que recebem rendimentos apenas das fontes pagadoras que vêm: do contrato de trabalho, do contrato de serviço, dos direitos autorais, bem como pensões de velhice e pensões).
Além da declaração de imposto sobre renda obrigatória, o Ministério das Finanças divulga brochuras informativas separadas, que estão disponíveis no site do Ministério das Finanças.
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Os cidadãos da UE e da  EFTA podem fazer na Polónia quaisquer transações financeiras que envolvem, dentre outros, abertura de contas bancárias e contratação de empréstimos das instituições financeiras estabelecidas na Polónia. Os cidadãos desses países também podem transferir livremente para o exterior o dinheiro de rendimentos obtidos na Polónia. 
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Escopo
O sistema de segurança social da Polónia consiste em: seguro de pensão, seguro de invalidez, seguro de saúde, seguro de acidentes.
O segurado é a pessoa física que possui pelo menos um dos seguros sociais. 
Na Polónia existem os seguros obrigatórios e voluntários, e também a possibilidade de continuidade de seguros. 
Os seguros de pensão de velhice e pensão de invalidez obrigatórios caem sobre: funcionários, excluindo os procuradores, membros de cooperativas de produção agrícola, contratados, pessoas que têm atividades não agrícolas (atividades económicas, autores, artistas, freelancers), clero, pessoas que recebem subsídios de desemprego, pessoas em licença de paternidade e pessoas a receber um subsídio de maternidade.
Pessoas não abrangidas pelo seguro obrigatório de pensões podem juntar-se a eles voluntariamente.
O seguro obrigatório de doenças cai sobre as pessoas abrangidas pelo seguro obrigatório de pensão, que são: os empregados, excluindo os procuradores, membros de cooperativas de produção agrícola e cooperativas agrícolas, pessoas submetidas a serviço alternativo. Voluntariamente (a seu pedido) para o seguro de doença podem aderir as pessoas abrangidas pelo seguro obrigatório de pensões, dentre outros: os que realizam atividades não agrícolas, realizam trabalho sob o contrato de serviço ou contrato de agência.
O seguro obrigatório de acidentes cai sobre as pessoas abrangidas pelo seguro de pensão, por exemplo, empregados, contratados, membros de cooperativas de produção agrícola, pessoas que executam atividades não agrícolas e aqueles que cooperam com eles. 
Igualdade de tratamento
As regras atuais estipulam que o sistema de segurança social polaco está na base da igualdade de tratamento de todas as pessoas seguradas, independentemente de: nacionalidade, cidadania e local de residência. O princípio da igualdade de tratamento aplica-se em especial: às condições de aquisição de segurança social, a obrigação de pagar e de calcular as contribuições para a segurança social, o cálculo das prestações, o período de pagamento de benefícios e manutenção do direito a benefícios.
As regras não diferem em relação a: sua nacionalidade, local de residência, residência, etc. O importante para estar segurado é o fato: de ter um contrato de relação de trabalho com uma empresa polaca ou outro contrato de acordo com a obrigação de pagar seguro social e a execução dos trabalhos ao abrigo destes contratos no território polaco.
Um membro da família de um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA, que não seja cidadão da UE nem da EFTA, empregado na Polónia não estará sujeito à legislação polaca no tocante à segurança social, se o acordo internacional de que a Polónia faz parte assim determinar.
A lei polaca introduziu controlo judicial sobre a observância das autoridades no âmbito do princípio da igualdade de tratamento. Cada pessoa segurada que não estiver de acordo  que o princípio de igualdade tiver sido aplicado, tem o direito de reclamá-lo perante o tribunal comum. 
Contribuições para a segurança social
Os montantes de contribuições para pensões de velhice, pensões de invalidez e doenças são iguais para todos os segurados e são de:
· 19,52% da base de incidência da contribuição – para o seguro de pensão de velhice (o segurado e o segurador pagam em partes iguais – 9,76% cada um),
· 8% da base de incidência da contribuição – para o seguro de pensão de invalidez (o segurador paga 6,5%, e o segurado 1,5%),
· 2,45% da base de incidência da contribuição – para o seguro de doença (o segurado paga o valor integral).
A contribuição do seguro de acidente varia entre 0,4 a 3,6% da base de incidência da contribuição - dependendo que tipo de atividade exerce o contribuinte exerce de acordo com a classificação de operações. A totalidade da contribuição para este seguro é paga pelo empregador. 
Realização de tarefas no âmbito da segurança social
O Instituto da Segurança Social (ZUS) é o contratante principal da legislação de segurança social na Polónia. Trata-se, entre outros, da cobrança das contribuições para a segurança social e a distribuição de benefícios (dentre outros, pensões, pensões de invalidez, doença e maternidade) no montante e nas condições estabelecidos nos regulamentos de aplicação geral. O ZUS é disponente do Fundo da Segurança Social, que é um fundo público, criado para financiar benefícios de segurança social.
O ZUS administra contas de todas as pessoas contratantes do seguro social que ficam abertas com base no primeiro documento de notificação para o segurado, apresentado pelo pagador da contribuição. Na conta do segurado mantêm-se os dados, incluindo o montante de contribuições devidas e pagas para a pensão, pensão de invalidez, doença, acidentes e seguro de saúde e o montante das contribuições devidas e descarregadas ao fundo de pensões aberto. Até ao dia 31 de agosto de cada ano, o Instituto da Segurança Social é obrigado a enviar para o segurado, nascido após 31 de dezembro de 1948, as informações sobre o saldo da sua conta no ZUS, segundo o saldo  do 31 de dezembro do ano anterior. O segurado também pode verificar as informações acima, usando o meio eletrónico da Plataforma de Serviços Eletrónicos do ZUS (PUE), que fornece dados online, armazenados nas contas do segurado no Instituto da Segurança Social.
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A quem se aplica o seguro de doença e a contribuição
O seguro obrigatório de doença e de maternidade aplica-se principalmente aos funcionários. 
As pessoas abrangidas pelo seguro obrigatório de pensões, que, entre outras coisas, executam um trabalho ao abrigo de um contrato de agência ou de serviço, realizam atividades não agrícolas (atividades económicas, são autores, artistas, freelancers) podem segurar-se voluntariamente para doença e maternidade. 
O montante da contribuição para o seguro de doença ou maternidade é de 2,45% da base de incidência da contribuição. A contribuição fica a cargo do segurado. 
Subsídio de doença e maternidade
São pagos os seguintes subsídios do seguro em caso de doença ou maternidade:
1) subsídio de doença – é um subsídio concedido ao segurado que adoeceu durante o seguro de doença. Como regra geral, o direito ao subsídio de doença começa após o chamado período de espera. Uma pessoa que está sujeita ao seguro de doença obrigatório, adquire o direito ao subsídio de doença depois de 30 dias passados de seguro de doença ininterrupto. A pessoa que esteja sob este seguro voluntariamente, adquire-o depois de 90 dias passados de seguro de doença ininterruptos. 

O segurado tem direito ao subsídio de doença no valor de 80% da base de incidência da contribuição  e pelo período de permanência no hospital – no valor de 70% da base de incidência da contribuição. No entanto, se a incapacidade ao trabalho for causada por um acidente no caminho ao trabalho ou do trabalho, ocorrer no período de gravidez, ou tiver a ver com doação de tecidos, células ou órgãos, então o subsídio de doença será pago no valor de 100% da base de incidência da contribuição;

2) subsídio de maternidade – tem direito a este subsídio o segurado (a mulher) que durante o período de seguro de doença ou de licença paternal:
a) deu a luz a um filho,
b) adotou uma criança com idade menor a 7 anos de idade, e, no caso de uma criança a quem foi decidido adiar a escolaridade obrigatória – menor a 10 anos de idade e que apelou ao tribunal a tutela da criança,
c) adotou como uma família adotiva, com exceção de família adotiva profissional não relacionada com uma criança, uma criança com idade menor a 7 anos de idade, e, no caso de uma criança a quem foi decidido adiar a escolaridade obrigatória – menor a 10 anos de idade.
Todas as disposições relativas ao direito ao subsídio de maternidade no caso de adoção de uma criança, também são aplicáveis ao segurado (homem). O pai segurado de um filho também pode usar o subsídio de maternidade, se a mãe do filho usar pelo menos 14 semanas de licença de maternidade. 
O subsídio de maternidade dá-se sem um período de espera. 
O subsídio de maternidade é pago para os períodos correspondentes:
a) licença de maternidade e licença nas condições de licença de maternidade - de 20 a 37 semanas, dependendo do número de filhos nascidos num parto, ou do número de crianças adotadas,
b) licença parental inicial – até 32 semanas no caso de dar à luz a um filho, até 34 semanas após dar à luz a dois ou mais filhos num parto, ou 29 semanas - no caso de adoção de uma criança, quando o funcionário ter direito à licença sob os termos de licença de maternidade pelo período mínimo de 9 semanas,
c) licença de paternidade – 2 semanas. 
O segurado pai da criança tem direito ao subsídio de maternidade pelo período determinado como o período de licença parental a par com a segurada mãe da criança. Os pais podem também usar ao mesmo tempo o subsídio de maternidade para o período correspondente ao período da licença parental, entretanto o período total do benefício obtido por ambos os pais não deve exceder 32, 34 ou 29 semanas.
Estas regras também se aplicam ao período do subsídio de maternidade para segurados não empregados, pessoas que recebem subsídio de maternidade durante a licença parental e pessoas que recebem subsídio de maternidade após o término do seguro.
Há também algumas circunstâncias (por exemplo, morte da mãe da criança não coberta por seguro de doença ou abandono da criança pela mãe), após as quais o subsídio de maternidade é concedido ao segurado pai da criança ou outro segurado da família imediata que obteve o direito à licença de maternidade, licença sob as condições da licença de maternidade ou licença parental ou interrompeu uma atividade remunerada para fornecer cuidados pessoais a uma criança.
Se a mãe que não tem título para tomar seguro de doença começar um emprego não inferior a metade de tempo inteiro, subsídio de maternidade vai ao segurado pai da criança que obteve o direito à licença de maternidade, licença sob as condições de licença de maternidade ou licença parental ou parou atividade profissional para cuidar do filho, até que o subsídio seja esgotado, não mais do que durante o período do emprego da mãe.


O subsídio de maternidade para o período de licença de maternidade, licença sob as condições da licença de maternidade e licença paternal é dado no valor de 100% da matéria coletável. No entanto, para o período determinado como o período de licença parental, o montante do subsídio de maternidade varia. Se a segurada, no mais tardar, 21 dias após o nascimento (ou adoção de criança) apresenta um pedido de pagamento do subsídio de maternidade para o período de licença parental em tempo integral, o subsídio de maternidade para o período total de maternidade e licença parental é de 80% da matéria coletável. Caso contrário, a regra aplicada é que nas primeiras 6 (ou oito, no caso de nascimentos múltiplos) semanas tem-se o direito a pagamento de 100% da matéria coletável, enquanto durante as outras 26 semanas o subsídio é de 60% da matéria coletável.
A base do subsídio é a remuneração média mensal paga por 12 meses anteriores ao mês em que surgiu o direito ao subsídio. 
Do subsídio de maternidade são descontadas as contribuições ao seguro de pensão (as contribuições são financiadas pelo orçamento do Estado);
3) subsídio de reabilitação – é pago ao segurado que tenha esgotado o direito ao subsídio de doença, mas ainda é incapaz de trabalhar, mas o tratamento médico adicional ou reabilitação prevê a recuperação da capacidade de trabalho. O subsídio é pago por um período necessário para recuperar a capacidade de trabalhar, mas não superior a 12 meses;

4) subsídio compensatório – o segurado que tem direito ao subsídio é um empregado com uma eficiência de trabalho limitada cujo salário foi reduzido devido a uma reabilitação profissional (a reabilitação profissional é uma ajuda a uma pessoa com deficiência na obtenção e manutenção de um emprego adequado), a fim de se adaptar ou aprender um trabalho específico. 
O subsídio é pago por um período de reabilitação, não superior a 24 meses. O subsídio não é concedido a uma pessoa que tenha direito a uma pensão por incapacidade de trabalho. 
O subsídio compensatório é a diferença entre o salário médio mensal por período de 12 meses anteriores à reabilitação e a remuneração mensal quando se trabalha com o salário reduzido;
[bookmark: _GoBack]5)  subsídio de cuidador – o seguro que concedido a quem for demitido do seu trabalho por conta da necessidade de exercer cuidados pessoais a:
a) filho saudável menor a 8 anos, no caso de: fechamento imprevisto da creche, infantário ou da escola que o filho frequente; parto ou doença do cônjuge que normalmente cuida da criança, se o nascimento ou uma doença impedir o cônjuge de cuidar da criança; permanência do cônjuge numa instituição de saúde estacionária,
b) filho doente menor a 14 anos,
c) outro membro da família doente (outro membro da família é considerado um cônjuge, pais, sogros, avós, netos, irmãos e filhos maiores a 14 anos) - com a condição de que permanecem com a pessoa cuidada na mesma casa. A mãe e o pai da criança têm o direito igual ao subsídio e o subsídio é pago apenas a um dos pais, aquele que aplicar ao seu pagamento por um determinado período.
O subsídio do cuidador é concedido pelo período da demissão do trabalho devido à necessidade de exercer cuidados pessoais:
a) não superior a 60 dias por ano, se os cuidados estão prestados a uma criança  saudável menor a 8 anos ou a uma criança doente menor a 14 anos,
b) não superior a 14 dias por ano se o cuidado é exercido sobre uma criança doente menor a  14 anos ou sobre outro membro da família doente.
O subsídio é pago no valor de 80% do salário da matéria coletável.
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No âmbito do sistema de benefícios familiares, os pais têm direito a três grupos de benefícios:
1) benefício familiar com aditivos – o direito a este tipo de benefício é concedido se o rendimento mensal líquido per capita da família não exceder o valor de 674 PLN (aprox. 158 EUR), e quando um membro da família é uma criança deficiente – valor de 764 PLN (aprox. 179 EUR). 
Atualmente o valor do benefício familiar é mensalmente: 
a) 95 PLN (aprox. 22 EUR) por criança menor a 5 anos, 
b) 124 PLN (aprox. 29 EUR) por criança entre 5 e 18 anos, 
c) 135 PLN (aprox. 32 EUR) por criança entre 18 e 24 anos. 
A família que tem direito ao benefício familiar pode desfrutar dos aditivos ao benefício familiar dependendo da situação individual de cada família:
a) aditivo para o nascimento de uma criança – 1000 PLN (aprox. 235 EUR) uma única vez,
b) aditivo para a criação da criança numa família grande – 95 PLN (aprox. 22 EUR) mensalmente para cada terceiro e demais filhos duma família que tem direito ao benefício,
c) aditivo para os cuidados de uma criança no período de licença parental – 400 PLN (aprox. 94 EUR) mensais por um período de 24 meses,
d) aditivo de formação e reabilitação de criança deficiente – 90 PLN (aprox. 21 EUR) mensais por criança menor a 5 anos de idade ou 110 PLN (aprox. 26 EUR) mensais por criança entre 5 e 24 anos de idade, 
e) aditivo para a criação de criança por um pai solteiro – 193 PLN (aprox. 45 EUR) mensais por criança, não mais que 386 PLN (aprox. 91 EUR) por todas as crianças, no caso de uma criança deficiente o valor aumenta por 80 PLN (aprox. 19 EUR) por criança, não mais  que por 160 PLN (aprox. 37 EUR) por todas as crianças,
f) aditivo de início de ano escolar – concedido uma vez por ano escolar no valor de 100 PLN (aprox. 23 EUR) por uma criança,
g) aditivo para criança que estuda fora do seu local de residência – é concedido com referência a:
· residência na localidade onde fica a escola secundária ou escola de arte, na qual está implementada a escolaridade obrigatória e o ensino obrigatório, bem como a escola primária, no caso de uma criança ou aluno possuir um certificado de deficiência ou do grau de deficiência – no valor de  113 PLN (aprox. 26 EUR) por mês por criança ou
· transporte a partir do local de residência para a cidade em fica a escola, no caso de transporte para a escola secundária, bem como para a escola de arte, em que está  implementado o ensino obrigatório e a educação obrigatória no âmbito do ensino secundário - no valor de 69 PLN (aprox. 16 EUR) por mês por uma criança;
2) benefícios associados ao nascimento de um filho – estes benefícios incluem:
a) subsídio pago uma única vez pelo nascimento de um filho no valor de 1000 PLN (aprox. 235 EUR), depende do critério da renda que é de 1922 PLN (aprox. 451 EUR) líquidos por pessoa da família e ao se deixar a mulher sob cuidados médicos no mais tarde até a 10ª semana de gravidez até ao parto,
b) subsídio concedido pela lei pelo município pago pelo município a partir dos seus próprios recursos. O município decide por si mesmo se conceder este tipo do benefício adicional, decidirá os critérios de recebimento e o seu valor,

c) benefício parental a que têm direito os pais que, por causa da sua situação profissional, não podem beneficiar de um subsídio de maternidade ou de salários de maternidade. Com este apoio beneficiam-se principalmente os desempregados, estudantes e funcionários sob contrato para uma tarefa. O benefício parental no valor de 1000 PLN (aprox. 235 euros) por mês não  depende dos critérios da renda e os pais têm direito a ele por um ano (52 semanas) após o parto, no caso de nascimento de gémeos ou mais filhos este período pode ser prolongado até 71 semanas;
3) benefício de cuidador – este benefício inclui três tipos de benefícios que são concedidos àquelas pessoas que cuidam de pessoas deficientes:
a) benefício de cuidado – para os pais que estão inativos profissionalmente por conta da necessidade de cuidar de uma pessoa cuja deficiência ocorreu antes dos 18 anos ou durante o ensino escolar ou universitário, mas não depois dos 25 anos. O benefício de cuidado é concedido independentemente do rendimento e consiste em 1406 PLN (aprox. 330 EUR) mensais. Pagam-se também as contribuições para seguro-pensão e seguro de saúde para as pessoas que recebem este benefício.
b) benefício especial de cuidado – pago pelo município para cuidadores adultos inativos de pessoas deficientes que não estão autorizadas a receber o benefício de cuidado em relação à necessidade de cuidar de um membro da família deficiente. É concedido segundo o critério de rendimento que é de 764 PLN (aprox. 179 EUR) por uma pessoa da família, no valor de 520 PLN (aprox. 122 EUR) mensais. Pagam-se também as contribuições para seguro de pensão e seguro de saúde para as pessoas que recebem este benefício.
c) benefício para o  cuidador – benefício pago pelos municípios aos cuidadores de adultos com deficiência que são inativos devido à necessidade de cuidar de um membro da família com deficiência. Atualmente, esse benefício só pode ser aplicado a pessoas que têm o direito de receber o subsídio de um cuidador para o período de validade de um certificado de deficiência ou com um certificado de deficiência em conexão com a emissão de uma nova decisão. O benefício não depende da renda e equivale a PLN 520 (aprox. 122 euros) por mês. Pagam-se também as contribuições para seguro-pensão e seguro de saúde para as pessoas que recebem este benefício.
Além disso, as pessoas deficientes têm direito a um benefício de cuidado, que é um tipo de benefício familiar pago a pessoa deficiente e a pessoas maiores a 75 anos de vida, para cobertura parcial dos gastos decorrentes da necessidade de garantir cuidados e assistência a outra pessoa. Este benefício é concedido independentemente da renda e equivale a 153 PLN (apox. 36 EUR) mensais.
Em 2016, no âmbito do programa "Família 500+", foi introduzido um benefício educativo universal no valor de 500 PLN (aprox. 117 EUR), líquido mensal, para a segunda e subsequente criança da família, pago até a criança atingir os 18 anos. Para o primeiro filho, ou seja, o filho único ou mais velho da família, o benefício é pago se a renda familiar mensal por pessoa não exceder a 800 PLN  (aprox. 188 EUR) líquido ou 1200 PLN (aprox. 282 EUR) líquido se um membro da família for uma criança deficiente.
O sistema de benefícios familiares introduziu a possibilidade de concessão do benefício adicional para a família pelo município. O município, levando em conta as necessidades locais dos seus moradores em termos de benefícios familiares, pode, por meio de uma resolução adotada pelo conselho comunal, estabelecer benefícios para o benefício da família. A decisão sobre se e em que quantidade introduzir tal benefício adicional pertence à competência exclusiva do conselho municipal. Este benefício é financiado pelos fundos próprios do município.
O direito a se beneficiar do fundo de pensão alimentícia cabe a uma pessoa com direito à pensão alimentícia de um dos pais com base no título de execução vindo ou aprovado pelo tribunal, se a execução se tiver mostrado ineficaz. Os benefícios do fundo da pensão alimentícia estão disponíveis no montante dos alimentos fixos regularmente, no entanto, não mais de 500 PLN (aprox. 117 EUR) por mês. A concessão do direito ao benefício do fundo de alimentos depende do cumprimento do critério de rendimento de 725 PLN (aprox. 170 EUR) por um membro da família. têm valor e data de manutenção fixos, mas não excedem PLN 500 (cerca de 115 euros) por mês. A concessão do direito de se beneficiar do fundo de pensão alimentícia está sujeito ao critério do montante de renda de PLN 725 (cerca de 166 euros) por pessoa na família.
A implementação de tarefas em matérias relacionadas com os benefícios familiares, benefícios parentais e de fundo da pensão alimentícia pertence ao governo local (administrador do município, condado ou presidente de cidade). Por outro lado, as tarefas de benefícios de cuidados infantis e benefícios familiares em casos relativos à coordenação dos sistemas de segurança social é de responsabilidade do governo regional – marechal de região.  
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Direitos
O seguro de pensão protege a sua renda depois de atingir a idade de reforma e acabar a atividade profissional. O direito à futura pensão depende das contribuições pagas mensalmente a partir do salário ou dos rendimentos de outra atividade remunerada sujeita ao seguro obrigatório, inclusive, dentre outros, trabalho sob contratos de serviços ou de atividades não agrícolas.
Sistemas de reforma na Polónia
Na Polónia funcionam  dois sistemas de reforma paralelos:
· velho sistema de reforma – para pessoas nascidas antes do dia 1 de janeiro de 1949,
· novo sistema de reforma – para pessoas nascidas após o dia 31 de dezembro de 1948.
Pessoas nascidas após 31 de dezembro de 1948 e antes d dia 1 de janeiro de 1969 puderam permanecer no atual sistema de reforma, ou seja, o de repartição (I.o pilar), ou juntar-se ao novo sistema de reforma ou de repartição (I.o pilar) e de capital (II.o pilar), ao escolher um fundo aberto de pensão. Essas pessoas puderam aderir ao novo sistema de reforma até  ao dia 31 de dezembro de 1999.
O novo sistema de reforma é formado por três pilares: 
1) 1.º pilar tem caráter de repartição e é administrado por uma instituição pública – o ZUS (Instituto da Segurança Social), que gere as contas individuais dos segurados; 
2) 2.º pilar é formado por duas partes: fundos abertos de pensão e subcontas do ZUS. 
Os fundos abertos de pensão (OFE) são geridos por instituições privadas - entidades de previdência (PTE). O fundo aberto de pensão é uma pessoa jurídica, cuja finalidade é recolher fundos de contribuições dos segurados e investi-los no mercado financeiro. Até ao dia 31 de janeiro de 2014, a participação nos fundos abertos de pensão era obrigatória para as pessoas nascidas após 31 de dezembro de 1968. A partir de 1 de fevereiro de 2014, as pessoas que começarem um primeiro emprego podem escolher se querem ou não que uma parte da suas contribuições de pensão vá para os fundos abertos de pensões ou se a totalidade da contribuição vá para o ZUS. Aqueles que já são membros dos fundos de pensões, no período de 1 abril - 31 julho de 2014 puderam escolher se queriam continuar a fornecer contribuições para fundos de pensões (OFE). Outro período, chamado de janela de transferência, ou seja, o período em que o segurado pode mudar a sua decisão quanto ao modo de pagamento de contribuições para fundos de pensões, foi realizado entre 1 de abril e 31 de julho de 2016. Mais janelas estão previstas a cada 4 anos.
A subconta adicional no ZUS, realizada no âmbito da conta de pensão, que registra as contribuições para o segundo pilar do seguro de pensão não são transferidas para os fundos de pensão OFE. Os valores da subconta estão sujeitos à valorização pela média de crescimento de economia nos últimos 5 anos. Além disso, a partir do momento de 10 anos antes de atingir a idade de reforma, o capital de OFE é transferido gradualmente para a subconta. Este mecanismo protege o segurado contra o chamado risco de data errada, ou seja, um colapso das taxas de mercado no momento de reforma, o que resultaria na redução do capital de reforma, e, consequentemente, numa pensão inferior;
3) 3.º filar é administrado por instituições privadas. É totalmente voluntário. O objetivo dele é garantir no futuro um aumento dos benefícios de pensão através do pagamento de uma contribuição adicional. Este pilar inclui:
a) Programas de pensão para profissionais (PPE),
b) Conta individual de pensão (IKE),
c) Conta individual de seguranaça de pensão (IKZE).
Programas de pensão para profissionais são uma forma de poupança voluntária coletiva, organizada pelo empregador com a participação de funcionários. A contribuição básica é financiada pelo empregador e o empregado pode declarar o pagamento de contribuição adicional, deduzida do salário. O capital trazido para o programa é gerido pela instituição financeira que é escolhida pelo empregador e empregados na fase de organização do programa. O participante do PPE pode levantar os fundos acumulados de uma só vez ou em parcelas, depois de atingir 60 anos de idade. O limite de contribuições adicionais pagas pelo participante a um programa em 2017 é de 19183,50 PLN (aprox. 4503 EUR).
Todas as pessoas maiores 16 anos podem poupar nas contas individuais de pensão e nas contas individuais de segurança de pensão. Sob os nomes de IKE e IKZE operam contas separadas geridas por: bancos, companhias de seguros, fundos de pensão voluntários, empresas de fundos de investimento ou entidades que realizem atividades de corretagem. Ambos IKE e IKZE permitem poupar para a pensão sem ter que pagar imposto de renda sobre ganhos de capital de 19%. A diferença entre eles cai no momento da tributação do imposto de renda de pessoas físicas. No caso do IKE é isento deste imposto é  do pagamento final dos fundos acumulados, enquanto não há nenhuma isenção fiscal para os depósitos na conta. No caso da IKZE os depósitos na conta são deduzidos da renda tributável de pessoas físicas, enquanto a taxa de imposto fixada em 10% estiver sujeita a pagamento da IKZE após o final do período de poupança - ou seja, após atingir 65 anos de idade. Depósitos nos dois tipos de contas estão sujeitos a limitações anuais que são em 2017, para IKE 12789 PLN (aprox. 3002 EUR), e para IKZE, 5115,6 PLN (aprox. 1201 EUR).
Contribuição para o seguro de pensão
A contribuição para o seguro de pensão é de 19,52% da base de cálculo (de renda/receita). 
A contribuição para o seguro de pensão é paga em partes iguais por ambos o empregador e o segurado. Contudo, a contribuição paga ao fundo aberto de pensões ou evidenciada na subconta vem inteiramente da parte paga pelo segurado. 
O empregador é responsável pelo pagamento das contribuições ao ZUS. O sistema de pensões baseia-se na estreita relação do valor do benefício com as contribuições pagas efetivamente, portanto a base para o cálculo da pensão é a soma das contribuições para pensões (regra de contribuição definida). 
Há 2 variantes da divisão das contribuições para o segundo pilar: 
· se o segurado não tiver aderido à OFE, então a contribuição é evidenciada na: conta do ZUS - no valor de 12,22%, subconta do ZUS - 7,3%,
· se o segurado decidir transferir as contribuições à conta OFE, então a distribuição das contribuições é a seguinte: 12,22% - evidenciados na conta do ZUS, 4,38% - na subconta do ZUS e 2,92% - na conta da OFE.


Concessão de benefícios
A pensão é concedida – por regra – ao pedido da pessoa interessada. As decisões de concessão da pensão são dadas pelas autoridades de pensões competentes ao lugar de residência da pessoa que pede os benefícios. O procedimento para a concessão de uma pensão começa após o pedido ser apresentado pela pessoa em causa.
A pensão é devida às pessoas que atingiram a idade oficial de reforma. 
A partir de 1 de outubro de 2017, a idade de reforma universal na Polónia é de 60 anos para mulheres e 65 para homens. Para pessoas cobertas pelo novo sistema previdenciário, não há um período mínimo de seguro para que a pensão seja concedida.
A base para o cálculo da pensão ao abrigo das novas regras é a soma das contribuições valorizadas, para o período a partir de 1 de janeiro de 1999, evidenciados na conta do segurado, e o capital inicial valorizado (calculado como contribuição equivalente ao seguro de pensão,  iniciado antes de 1 de janeiro de 1999), aumentada depois, pelo capital evidenciado e valorizado na subconta. A pensão é calculada dividindo-se a base acima calculada pelo período esperado da expectativa de vida média para pessoas na idade de reforma de um dado segurado.
A pensão é aumentada até o valor do menor benefício, desde que o segurado:
· homem – tenha um período contributivo e não contributivo de pelo menos 25 anos, 
· mulher – tenha um período contributivo e não contributivo de pelo menos 20 anos.
No caso de cidadãos que vivem em outro país da UE, bem como para pessoas que residam em países fora da UE, com os quais a Polónia tem acordo internacional na questão da segurança social, as obrigações relativas à concessão de pensões são feitas pelo Departamento de Pensões Internacionais do ZUS e/ou pelas unidades organizacionais do ZUS designadas pelo presidente do ZUS. Aplica-se uma regra análoga às pessoas que, ao determinar o direito e o montante da pensão de velhice, tenham tido em conta períodos de seguro cumpridos no estrangeiro, desde que previstos em acordos internacionais.
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Direitos e contribuições
Os seguros de pensão de invalidez garantem benefícios em dinheiro no caso de perda de renda relacionada à ocorrência de invalidez (deficiência) ou à morte de um amparo de família. Em tal situação, a pessoa que paga as contribuições para seguros de pensão de invalidez recebe a pensão por incapacidade para o trabalho, que substitui o seu salário ou rendimento perdidos, e no caso de morte do amparo de família segurado, os seus familiares recebem uma pensão de família. Em princípio, as mesmas categorias de pessoas com o seguro de pensão de invalidez estão sujeitas ao seguro de pensão. 
A contribuição para o seguro de pensão é de 8% da base de cálculo, dos quais 6,5% são pagos pelo empregador e 1,5% pelo funcionário.
Benefícios do seguro de pensão de invalidez
Os seguintes benefícios dos seguros de pensão são pagos:
1) pensão por incapacidade para o trabalho – este tipo de pensão cabe ao segurado que cumpre com as seguintes condições:
a) está incapaz para o trabalho,
b) tem um período contributivo e não contributivo necessário de pelo menos cinco anos de períodos contributivos e não contributivos nos últimos 10 anos antes da apresentação do pedido ou antes do surgimento da incapacidade para o trabalho, e se a incapacidade para o trabalho surgiu quando tinha menos de 30 anos, os períodos contributivo e não contributivo exigidos são proporcionalmente mais curtos,
c) a incapacidade para o trabalho surgiu durante períodos contributivos e não contributivos, ou o mais tardar em 18 meses após a cessação desses períodos - esta condição não se aplica ao segurado que provou o período contributivo e não contributivo de pelo menos 20 anos para mulheres e 25 anos para homens e está completamente incapaz para o trabalho.
A pessoa incapaz para o trabalho é aquele que parcialmente ou totalmente tenha perdido a capacidade de ganho devido a deficiência e não prognostica a capacidade para o trabalho após a a requalificação. A incapacidade para o trabalho e o seu grau são definidos pelo médico do ZUS como primeira instância do relatório. O interessado tem o direito de apresentar objeções ao relatório do médico do ZUS perante a Comissão Médica da Instituição de Seguro Social - como a segunda instância de relatório.
A pensão de invalidez por incapacidade parcial para o trabalho é de 75% de pensão por incapacidade total para o trabalho;
2) pensão familiar - este tipo de pensão é concedida aos membros elegíveis da família (filhos, viúva, viúvo, pais) de uma pessoa que, no momento da morte, tinha direito a uma pensão por incapacidade para o trabalho ou  cumpria as condições necessárias para obter um benefício desses. Ao avaliar o direito a uma pensão familiar, presume-se que a pessoa falecida era totalmente incapaz para o trabalho.
A pensão familiar é concedida nos valores de:
a) 85% do benefício a que a pessoa morta teria direito, se haja só uma pessoa que tenha direito à pensão familiar,
b) 90% do benefício a que a pessoa morta teria direito, se haja duas pessoas que tenham direito à pensão familiar,
c) 95% do benefício a que a pessoa morta teria direito se haja três pessoas que tenham direito à pensão familiar.
Todos os membros da família elegíveis terão direito a uma pensão familiar conjunta, que será dividida igualmente entre os beneficiários, se for necessário. Se o sobrevivente que tiver direito é um órfão completo, este tem direito a um suplemento de pensão para o órfão;
3) pensão para formação – Esta pensão é concedida a uma pessoa que cumpre as condições para a concessão de pensão por incapacidade para o trabalho, por ter sido decidido que  deverá se requalificar devido à sua incapacidade para trabalhar na profissão atual. É concedida por um período de 6 meses. Este período pode ser encurtado ou estendido até 30 meses. O valor da pensão de formação é de 75% da base de cálculo e quando a deficiência é resultado de um acidente de trabalho ou doença - 100% da sua base;
4) subsídio de serviços funerários - É concedido em dinheiro para cobrir os custos do funeral. O benefício de funeral é devido no caso de morte de:
a) pessoa segurada
b) pessoa que recebia pensão de velhice ou pensão de invalidez,
c) pessoa que, no dia da sua morte, não tinha direito formalizado a uma pensão de reforma ou invalidez, mas que cumpria todas as condições para obtê-la e recebê-la,
d) pessoa que recebia subsídio de doença, subsídio de reabilitação, subsídio de maternidade ou subsídio sob condição do subsídio de maternidade para o período após o término do título de seguro,
e) membro da família do segurado ou que recebia uma pensão de reforma ou invalidez.
O montante do subsídio de serviços funerários é de 4000 PLN (aprox. 939 EUR) e é pago pelo ZUS. O subsídio funeral é pago ao membro da família que cobriu as despesas de funeral e fez a solicitação. 
O subsídio funeral também pode ser recebido pelo empregador, casa de apoio social, município, condado, pessoa jurídica de uma igreja ou organização religiosa, se essas entidades tiverem coberto as despesas do funeral. O subsídio também pode ser recebido por uma pessoa que não seja um membro da família nem as entidades acima, se o falecido tinha o seu próprio título de subsídio de funeral. Neste caso, o valor do subsídio corresponde aos custos reais do funeral - até um máximo de 4000 PLN (aprox. 939 EUR).
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Direitos e contribuições
O seguro de acidentes de trabalho e doenças de trabalho aplica-se a indivíduos sujeitos ao seguro obrigatório de pensões de reforma e invalidez, isto é, dentre outros, empregados pessoas que trabalham sob contratos de serviços e os trabalhadores independentes.
A taxa de juro das contribuições do seguro de acidentes varia para contribuintes individuais e é determinada em função do nível de riscos profissionais e os efeitos desses riscos. Para o pagador requerente do seguro de acidentes para não mais de 9 segurados, a taxa é de 50% da maior taxa de juro para os grupos de atividades e é de 1,8% da base da matéria coletável.
A totalidade da contribuição para o seguro de acidentes é paga pelo empregador. 
Benefícios por acidentes de trabalho e doenças de trabalho
Pagam-se os seguintes benefícios dos seguros de acidentes de trabalho e doenças de trabalho:
· benefício de doença – para o segurado cuja incapacidade para o trabalho é devida a um acidente de trabalho ou doença profissional, 
· benefício de reabilitação – pago após o término do benefício de doença e se o segurado ainda está incapaz para o trabalho e há possibilidades de que o mesmo recupere a sua capacidade para o trabalho mediante reabilitação, 
· indemnização compensatória – para o segurado que é um empregado cujo salário foi reduzido devido a passar por doenças de longa duração ou permanentes. 
· indemnização única – para o segurado que sofreu um dano à saúde permanente ou de longa duração ou para os membros da família de um reformado ou pensionista segurado ou falecido, 
· pensão por acidente de trabalho ou doença de trabalho – para o segurado cuja incapacidade para o trabalho é devida a um acidente de trabalho ou doença profissional,
· pensão para formação – esta pensão é concedida a uma pessoa que cumpre as condições para a concessão de pensão por incapacidade para o trabalho, por ter sido decidido que esta deverá se requalificar devido à sua incapacidade para o trabalho na profissão atual, causada por acidente de trabalho ou doença de trabalho, 
· pensão familiar – para membros da família da pessoa morta segurada ou para um autorizado à pensão por acidente de trabalho ou doença de trabalho e aditivo à pensão familiar – para órfãos completos (que tenham perdido ambos os pais),
· aditivo de cuidados – para a pessoa autorizada à pensão, reconhecida como totalmente incapaz para o trabalho e que não consegue viver de maneira independente ou que tenha atingido 75 anos de idade,
· cobertura dos custos de tratamento – no tocante a odontologia, vacinação e ortopedia, na medida especificada por lei. 
O valor da pensão por acidente de trabalho ou doença de trabalho é calculado como uma pensão de invalidez para o trabalho, e não pode ser inferior a: 
· 60% da base de cálculo da pensão – para pessoas parcialmente incapazes para o trabalho, 
· 80% da base de cálculo da pensão – para pessoas totalmente incapazes para o trabalho, 
· 100% da base de cálculo da pensão – para pessoas autorizadas à pensão para formação.
O valor da indemnização única por acidente de trabalho depende do dano percentual para a saúde especificado pelo médico ou comissão médica do ZUS. A partir de 1 de abril de 2017 a 31 de março de 2018 vítima tem direito a uma indemnização no montante de 809 PLN (aprox. 190 EUR) para cada um por cento de danos à saúde, seja permanente ou de longo prazo. A pessoa reconhecida como totalmente incapaz para o trabalho e que dependa de alguém para viver, por conta de uma doença ou um acidente de trabalho, tem o direito ao montante fixo de indemnização no valor de 14165 PLN (aprox. 3325 EUR).
Responsabilidade do segurado
[bookmark: p714]Os benefícios de seguro de acidentes não cabem ao segurado se a única causa do acidente foi a violação comprovada da legislação de proteção da vida e saúde por parte do segurado, causada intencionalmente ou por negligência grave.
Os benefícios também não cabem ao segurado que pelo fato de estar embriagado ou sob efeito de substâncias psicotrópicas causou o acidente.
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Regras gerais 
Os regulamentos da UE contêm regras para determinar a legislação aplicável, ou seja, determinar em que país um cidadão da UE ou da EFTA está segurada, se trabalhar ou gerir uma empresa num ou mais países da UE ou da EFTA.
O princípio básico para a determinação da legislação em matéria de seguros é o princípio do local de trabalho (lex loci laboris) - isso significa que se está sujeito ao seguro social e a pagar as contribuições de seguro social e de saúde no país onde trabalha.
De acordo com este princípio:
· o funcionário empregado no território de um Estado-Membro da UE ou da EFTA é sujeito a sua legislação, mesmo se residir em outro país ou se a empresa ou o empregador que o emprega, tenha uma sede ou local de trabalho no território de outro Estado-Membro,
· a pessoa que trabalha por conta própria num determinado país da UE ou da EFTA está sujeita à legislação desse Estado, mesmo se residir no território de outro Estado-Membro,
· o marinheiro que navega sob a bandeira de um Estado-Membro da UE ou da EFTA, está sujeito à legislação do país da bandeira,
· os funcionários públicos estão sujeitos à legislação do Estado-Membro que os emprega.
No entanto, o princípio do local de realização do trabalho é em alguns casos insuficiente ou não confiável para determinar a legislação aplicável. Portanto, a fim de evitar uma situação em que um trabalhador migrante estaria segurado simultaneamente em mais de um país, os regulamentos da UE fornecem um leque de regras específicas relativas a:
· trabalhadores destacados;
· trabalhadores independentes que transferem temporariamente a sua empresa para outro Estado-membro;
· pessoas que normalmente realizam trabalhos assalariadas e/ou gerenciam uma empresa por conta própria em dois ou mais Estados-membros,
· funcionários do pessoal contratado das Comunidades Europeias.
Os cidadãos de países da UE e da EFTA que vão para o estrangeiro para trabalhar ou residir, são protegidos pelas disposições relativas à coordenação dos sistemas de segurança social. As disposições sobre a coordenação dos sistemas de segurança social contêm regras pelas quais os indivíduos que realizam trabalhos simultaneamente ou sucessivamente em vários Estados-Membros evitam consequências negativas de estarem sujeitos aos sistemas de diferentes países para a segurança social. Elas asseguram a igualdade de tratamento a todos os cidadãos dos países da UE e da EFTA e dão direito aos cuidados médicos, de doença, de família, de pensão de reforma e  invalidez ou subsídios de desemprego. Indicam a que país pertence o trabalhador ou a empresa dirigida no exterior. Elas garantem que os benefícios adquiridos num país, por exemplo, a pensão, serão pagos, mesmo se a pessoa autorizada se mudar para outro Estado-Membro.
Tipos de benefícios
Os benefícios abrangidos pela coordenação da UE são:
1) pensões de velhice e de invalidez – se o cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA tiver trabalhado brevemente na Polónia para obter uma pensão de reforma ou invalidez, o Serviço de Segurança Social fornecerá à pessoa um período de seguro no estrangeiro nos países coordenados. Se um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA tiver trabalhado brevemente no estrangeiro, o equivalente do ZUS nestes países aumentará para o período de seguro na Polónia. O trabalho em cada um dos países coordenados conta com o estágio necessário para obter uma pensão de velhice ou de invalidez,  e o trabalho na Polónia para esse estágio em cada um desses países. O princípio de agregação dos períodos de seguro aplica-se tanto aos empregados como aos trabalhadores independentes. Um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA pode requerer pensão de velhice, invalidez ou pensão familiar noutros Estados-Membros se tiver sido assegurado pelo menos por um ano em qualquer um deles e os períodos totais permitirem a concessão de uma pensão. Se um cidadão de um Estado-Membro da UE ou da EFTA tiver trabalhado durante menos de um ano em qualquer destes países, este período será acrescentado à sua duração geral de trabalho nos outros países em que essa pessoa trabalhou. A pensão de velhice e a pensão de invalidez são concedidas e calculadas de acordo com os regulamentos de cada Estado-Membro da UE ou da EFTA em que a pessoa trabalhava;
2) benefícios por acidentes de trabalho e doenças de trabalho – pensões de acidentes de trabalho e doenças de trabalho são concedidas ao abrigo da legislação do país em que a pessoa estava a trabalhar quando ficou doente ou quando o acidente aconteceu;
3) benefício familiar – os benefícios familiares na Polónia são financiados a partir do orçamento do Estado, o direito a eles depende da situação da família que pede o benefício. 
Os benefícios familiares são concedidos mesmo que o beneficiário resida no território de um Estado diferente daquele que é obrigado a pagar esses benefícios. Os benefícios familiares são concedidos mesmo que a sua família mora num país que não seja o que concedeu os benefícios. 
Quando mais de um Estado deve pagar os benefícios familiares, a ordem de prioridade para o pagamento dos benefícios é a seguinte: em primeiro lugar os empregos e os trabalhadores independentes, em segundo lugar devido ao recebimento de uma pensão de velhice e de invalidez, e o último lugar com base na residência;
4) benefício por doença ou maternidade ou o benefício equivalente para o pai, sob a coordenação dos sistemas de segurança social consiste em: 
a) subsídio de doença - concedido aos empregados por até 33 dias, respetivamente, ou até 14 dias por ano civil,
b) subsídio de doença do seguro de doença ou de seguro de acidente - atribuível ao segurado por doença ou acidente por um período de doença com duração de até 182 dias, e no caso de tuberculose e quando a incapacidade cai sobre o período da gravidez - até 270 dias,
c) benefício de reabilitação do seguro de doença ou de acidente – atribuível ao segurado ao longo de um período de 12 meses em casos em que o mesmo após o período de recebimento do subsídio de doença ainda estiver doente, se houver chance de recuperação para voltar ao trabalho,
d) indemnização compensatória do seguro de doença ou acidente atribuível a um período de reabilitação profissional, por um período máximo de 24 meses,
e) subsídio de maternidade - direito do segurado após o nascimento de uma criança ou adoção de uma criança,
f) benefício de cuidado - atribuível às pessoas abrangidas pelo seguro de doença obrigatório, demitidas do trabalho por causa da necessidade de cuidar de uma criança doente ou de outro membro da família. 
5) subsídio de desempregados;
6) benefício de assistência médica, incluindo cuidados médicos;
7) subsídio de funeral - o direito ao subsídio é concedido em razão do falecimento do segurado ou de um membro da sua família e será determinado e pago pela instituição competente, ou seja, a instituição na qual a pessoa estava segurada, mesmo que o segurado ou um membro de sua família residisse em outro Estado-Membro da UE ou da EFTA. 
O direito ao subsídio de funeral por morte de um reformado ou pensionista ou de um membro da família de um reformado ou um pensionista é determinado pela instituição que pagou a pensão, mesmo que o pensionista tenha vivido no momento da morte num outro Estado-Membro da UE ou da EFTA daquele que corresponde à pensão de velhice ou invalidez, ou quando a morte ocorreu noutro Estado-Membro;
8) benefício de pré-reforma – de acordo com as leis polacos inclui:
a) benefício de pré-reforma,
b) pensões de pré-reforma e pensões familiares das pessoas com direito a uma pensão de pré-reforma, 
c) benefício de compensação para professores.
Os benefícios de pré-reforma estão sujeitos à coordenação dos sistemas de segurança social numa faixa muito estreita. Em relação a eles, há o princípio da exportação dos benefícios, mas não se aplica a eles o princípio de acumulação dos períodos de seguro. O direito aos benefícios de pré-reforma é determinado apenas pela legislação interna do Estado-Membro em questão. 
Os benefícios listados nos pontos 1-4 estão disponíveis para pessoas empregadas ou trabalhadores independentes no território da Polónia e estão sujeitos à legislação polaca.


Subsídio de desemprego – transferência e totalização dos períodos
Se um cidadão tiver direito ao subsídio de desempregado na Polónia, também terá direito durante o tempo em que estiver a procurar trabalho no exterior, em todos os Estados-Membros da UE e da EFTA. 
No caso de não encontrar emprego nestes países e ainda tiver direito ao subsídio, deverá voltar para o seu país, caso contrário, perderá o direito ao subsídio.
O desempregado que tenha adquirido o direito ao subsídio de desemprego no país do seu último emprego, que seja um país da UE ou da EFTA e vier à Polónia para procurar trabalho, tem o direito de transferir o subsídio de desemprego. Precisa-se ter o documento PD U2 adequado para transferir o subsídio (anteriormente era o formulário E 303). É muito importante saber que o direito de transferir (ou seja, o pagamento em outro Estado-Membro) o subsídio de desemprego é limitado em questão de tempo e só é concedido às pessoas que atendam a determinados critérios. 
O subsídio pode ser pago por 3 meses (prorrogável até 6 meses), durante os quais se deve procurar ativamente um trabalho. Também é importante salientar para que o propósito da viagem seja realmente a procura de trabalho, e não, por exemplo, um passeio turístico, de estudos ou para iniciar o seu próprio negócio.
É importante que a pessoa que quer procurar trabalho no estrangeiro e lá obter o subsídio tenha cumprido todos os critérios para a concessão do subsídio no seu país (onde reside ou trabalhou pela última vez). Portanto, se um cidadão polaco pretender procurar trabalho na UE ou na EFTA e lá receber o subsídio polaco, precisa satisfazer os critérios para a sua concessão (ter trabalhado 365 dias nos últimos 18 meses). Uma pessoa que deseja transferir o benefício, deve ainda:
· estar por pelo menos 4 semanas registada como desempregada (pode pedir para que este tempo seja encurtado – a instituição competente decidirá sobre esta questão – na Polónia esta instituição é o escritório de trabalho de região),
· informar à instituição competente no seu país (onde vive ou tem trabalhado ultimamente) o desejo de se mudar para buscar emprego em outro Estado-Membro e pedir a emissão do documento PD U2 (a falta de informação sobre a viagem poderá causar a perda do direito ao subsídio em determinado país),
· dentro de 7 dias do momento da viagem, deve registar-se na instituição competente (escritório do trabalho) do país em que se deseja buscar emprego (este prazo, em ocasiões especiais, pode ser prorrogado) – o cumprimento desta condição resulta no pagamento do subsídio de desemprego para o período da viagem - se não cumprir com a condição dentro do período de sete dias, a pessoa terá o direito de se beneficiar apenas a partir da data de registo, deduzindo-se o tempo da viagem,
· realmente buscar emprego, ou seja, estar à disposição do escritório do trabalho.

Subsídio de desemprego - Regras de recebimento do subsídio transferido
O subsídio de desemprego é pago pela instituição competente no país a partir do qual o subsídio é transferido - diretamente para a conta bancária de uma pessoa desempregada ou de outra forma estabelecida entre o escritório e o desempregado. 
Os escritórios de emprego de condado executam tarefas resultantes da coordenação dos sistemas de seguros sociais, incluindo os controlos de pessoas que procuram trabalho, como no caso de um desempregado na Polónia. 
O subsídio para buscar trabalho é pago por um período máximo de três meses a partir da data de saída do país da UE. Em alguns casos, é possível estender o período de transferência por até 6 meses. Para estender o período de transferência do subsídio, o desempregado deve solicitar uma extensão à instituição que lhe concedeu o direito de beneficiar, nos primeiros três meses de transferência. O objetivo de transferir os benefícios de desemprego é para que haja a procura de emprego pela pessoa desempregada no país para o qual o benefício é transferido.
A decisão sobre a extensão da transferência do subsídio de desemprego para a Polónia é tomada pela instituição competente no país em que foi concedido o subsídio e do qual ele é transferido. Esta decisão é individual e discricionária. A legislação europeia não especifica as circunstâncias em que o período de transferência de subsídio deve ser estendido.
As contribuições para o seguro social e os impostos pagos sobre os benefícios recebidos são pagos no país de origem do benefício (em conformidade com os acordos para evitar a dupla tributação).
O desempregado pode beneficiar da possibilidade de receber o subsídio de desemprego no país em que procura emprego por um período máximo de três meses (ou possivelmente seis meses) entre dois períodos de emprego.
Subsídio de desemprego - princípio de totalização dos períodos de seguro ou de emprego cumpridos num dos Estados-Membros
O princípio da totalização dos períodos de seguro e de emprego garante que qualquer um que mude a sua residência para outro país estará protegido contra o desemprego. Se o tempo necessário de trabalho e seguro na Polónia e o período de emprego e seguro no exterior for demasiado curto para que o desempregado receba o direito ao subsídio de desemprego, a soma entre os anos e meses de trabalho em todos os países da UE ou da EFTA, permite-lhe obter o período necessário, para adquirir o direito de beneficiar. Isto significa que o período de direito ao subsídio também inclui períodos de emprego ou de seguro cumpridos noutros países da UE e da EFTA. Ambos os períodos de emprego são somados, ora trabalhos assalariados: contratos de trabalho, contratos de serviço, ora o trabalho por conta própria.
O documento de confirmação dos períodos de seguro ou de emprego é o PD U1, o qual o desempregado pode solicitar à mesma instituição do país do seu último emprego. Se o desempregado não fizer isso, o escritório regional de trabalho na Polónia irá obter as informações via os documentos especiais SED da instituição competente dos países da UE ou da EFTA.
As regras da UE estipulam que a pessoa receba os benefícios se preencher todos os requisitos do país onde trabalhou pela última vez.
No caso de um cidadão da UE ou da EFTA perder o trabalho, por exemplo, na Suécia, o seu direito ao subsídio e o valor do mesmo serão determinados segundo a legislação sueca, e então, segundo a legislação do país em que perdeu o trabalho. As exceções das regras supramencionadas são dentre outros:
· pessoas destacadas – estão sujeitas à legislação do país onde é a sede da empresa e não o país em que trabalham;
· pessoas que têm empresas próprias em pelo menos dois países - estão cobertas pela legislação do país de residência se  lá realizarem uma parte do negócio. Se não viverem em nenhum dos países em que operam, estarão sujeitas à legislação do país em que se realizar a maior parte desta atividade;
· marinheiros – estão sujeitos às leis do país da sua bandeira;
· trabalhadores fronteiriços – estão sujeitos às leis do país de residência e somente nesse país podem solicitar o direito ao subsídio de desemprego, depois de trabalhar em outro Estado-Membro;
· trabalhadores transfronteiriços – podem solicitar o subsídio de desemprego, quer no país do seu último emprego, quer no país da sua residência.
Subsídio de desemprego - regras de cálculo dos subsídios
A lei relativa às condições e a quantidade do subsídio de desemprego na UE varia, p.ex.:
· subsídio de valor fixo, independentemente de quanto a pessoa desempregada recentemente ganhou (como por exemplo, no Reino Unido e na Polónia, onde o rendimento não afeta o valor do subsídio). O seu valor é determinado pela lei do país que vai pagar o subsídio.
· subsídio de valor variável, calculado com referência ao último salário. Assim é, por exemplo, na Alemanha.
No caso de um trabalhador fronteiriço ou transfronteiriço – a instituição do lugar de residência deve levar em conta o salário do seu último emprego que o empregado recebeu no país. No caso de outros funcionários, a instituição do Estado-Membro que concede o subsídio leva em conta apenas a remuneração recebida pelo trabalho neste país.
Trabalhadores fronteiriços e transfronteiriços
Os regulamentos da UE distinguem entre duas categorias específicas de trabalhadores:
· trabalhadores fronteiriços - que trabalham num Estado-Membro e que residem noutro Estado-Membro, ao qual regressam diariamente, ou pelo menos uma vez por semana; p. ex. um cidadão polaco, residente em Zgorzelec que trabalha em Goerlitz, na Alemanha, que vem todos os dias para o seu lugar de residência, tem o estatuto do trabalhador fronteiriço,
· trabalhadores transfronteiriços – pessoas que tenham a sua residência habitual num Estado-Membro e o local de trabalho noutro Estado-Membro, sem o estatuto do trabalhador fronteiriço (por exemplo: não tem de regressar ao seu local de residência todos os dias ou uma vez por semana). Por exemplo, um cidadão polaco que foi a trabalhar na Irlanda, deixando a sua esposa e os filhos na Polónia, que sustenta a família (quer dizer, o seu centro de interesses vitais é na Polónia), e depois de um ano retorna ao país, ele tem o estatuto de trabalhador transfronteiriço. O trabalhador sazonal é também considerado um trabalhador transfronteiriço.
A residência habitual deve ser estabelecida com base numa avaliação individual das circunstâncias de acordo com critérios específicos. Os critérios básicos para a determinação da residência são: a duração e a continuidade da residência em ambos os países, a natureza do trabalho, situação familiar, situação de moradia, residência de imposto, gerenciamento de organização sem fins lucrativos. No caso de estudantes é levado em conta também a fonte da sua renda.
Além disso, o direito ao subsídio de desempregados que tenham o estatuto de trabalhador fronteiriço depende do facto de a pessoa estar parcial ou totalmente desempregada. O desemprego parcial, aqui, significa uma situação em que uma pessoa na verdade não trabalha (ou trabalha por tempo limitado), mas permanece no emprego (contrato de trabalho): 
· no caso de desemprego parcial a empresa emprega um trabalhador fronteiriço que exerce o seu direito ao subsídio de desemprego ao abrigo da legislação do país competente ou do país de emprego. O empregado é tratado de tal forma como se residisse no território deste Estado.
· no caso de desemprego total o trabalhador fronteiriço recebe subsídio unicamente ao abrigo da legislação do país de residência, mesmo que cumpra as condições para ter direito aos benefícios nos termos da legislação do último Estado-Membro do seu emprego. Neste caso, não tem direito à escolha.
O trabalhador transfronteiriço está sujeito à outras regras:
· quando um funcionário está parcialmente ou temporariamente desempregado e permanece disponível para o seu empregador no país do último emprego, recebe benefícios nos termos da legislação desse país e o subsídio é pago pela instituição competente, como se a pessoa residisse no território desse Estado,
· quando o trabalhador está totalmente desempregado e optou por se registar no país do último emprego,  beneficiará do subsídio nos termos da legislação desse Estado, e o subsídio será pago pela instituição competente, como se a pessoa residisse no território desse Estado,
· quando o trabalhador está totalmente desempregado e escolheu registar-se no serviço de emprego do país da sua residência habitual,  pode receber benefícios sob a legislação do país de residência, como se lá tivesse sido empregado pela última vez. 


Subsídio de desemprego - documentos
Para os subsídios de desemprego são usados os documentos da UE da série U (documentos eletrónicos padrão – chamados de SED), que se aplicam aos subsídios de desemprego e são usados exclusivamente pelas instituições responsáveis por considerar os direitos aos subsídios. 
Há também documentos que são emitidos pelas autoridades competentes, a pedido do desempregado, que substituíram os formulários anteriores da série E-300. São os seguintes:
· PD U1 – documento que confirma os períodos a serem levados em conta na concessão de subsídios de desemprego,
· PD U2 – documento que confirma o direito a manter o subsídio de desempregado (transferência de subsídio).


Mais informações


	http://www.mrpips.gov.pl/koordynacja-systemow-zabezpieczenia-spolecznego/

http://www.mrpips.gov.pl/koordynacja-systemow-zabezpieczenia-spolecznego/unia-europejska/instytucje-udzielajace-wyjasnien-w-sprawach-koordynacji-systemow-zabezpieczenia-spolecznego-w-ue/instytucja-lacznikowa/

http://www.mrpips.gov.pl/koordynacja-systemow-zabezpieczenia-spolecznego/unia-europejska/koordynacja-systemow-zabezpieczenia-spolecznego-w-ue/

http://www.mrpips.gov.pl/koordynacja-systemow-zabezpieczenia-spolecznego/unia-europejska/swiadczenia-w-ramach-koordynacji-unijnej-/

http://www.mrpips.gov.pl/ubezpieczenia-spoleczne/
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